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RESUMO 

 

Com a retomada das políticas agroenergéticas, o Estado instituiu políticas públicas para 

estimular a expansão da produção canavieira. O setor sucroalcooleiro goiano, vivenciando 

um momento de grande desenvolvimento, com a implantação de novas unidades 

industriais, ampliou a possibilidade da participação de novos agentes sociais – 

fornecedores de cana e arrendadores de terras – no complexo agroindustrial canavieiro, por 

meio de contratos de arrendamentos e contratos de fornecimento de matéria-prima. O 

objetivo da dissertação foi analisar os contratos agrários firmados entre as agroindústrias 

canavieiras, proprietários de terras e fornecedores de cana para obtenção de matéria-prima, 

avaliando em que medida as cláusulas contratuais são suficientes para normatizar as 

relações sociais e se engendram situações de conflitos entre os agentes sociais. Para isso, 

utilizou-se, como referencial teórico, do fundamento da dominação racional weberiana, 

associada aos pressupostos teóricos das assimetrias de informações. Esta pesquisa é do tipo 

qualitativa, e tem como foco a partir da década de 1930, em que o Estado instituiu leis para 

normatizar e disciplinar as relações contratuais firmadas entre os agentes sociais integrados 

no complexo agroindustrial canavieiro, com o propósito de promover o desenvolvimento 

da atividade produtiva e estabelecer padrões de comportamentos sociais em conformidade 

com a administração burocrática racional. Conclui-se que os contratos agrários firmados 

entre os agentes sociais, embora fundamentados nos dispositivos legais, nem sempre 

garantem os direitos dos agricultores ou minimizam os conflitos. As agroindústrias detêm 

o poder de informações, gerando assimetrias nas relações sociais estabelecidas pelos 

contratos agrários. De sua parte, os agricultores – arrendatários ou fornecedores de cana – 

conformam-se com as imposições das agroindústrias canavieiras e permanecem integrados 

a elas, por falta de alternativas mais eficientes de inserção econômica. 

 

Palavras-chave: contratos agrários, integração agroindustrial, agronegócio, agroindústria 

canavieira, produtores rurais. 
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ABSTRACT 

 

With the retake of the agro-energetic policies, the Central Government in Brazil was forced 

to present public policies to stimulate the expansion of the sugarcane agribusiness in the 

nation. The agroindustrial sector related to the production of juices and sugarcane 

derivatives in the Goiás state, experiencing a time of great expansion due to the 

construction of new industrial unities, opened possibilities for the participation of new 

segments of the society -sugarcane suppliers and landlords- in the sugarcane agroindustrial 

complex via rental contracts for available lands and contracts for the supply of raw 

material. This research was carried out via a qualitative approach and was based upon a 

range of methodological procedures – literature research, documental research, and 

interviews – to obtain the dataset. Since the 1930’s the Brazilian Central Government has 

stated laws to regulate and to discipline the contractual relationship dealt amongst the 

social segments involved in the sugarcane agribusiness with the purpose to promote the 

development of the productive segment of the country’s industry, and to establish patterns 

for social behaviour in accordance with a rational bureaucratic administration. The 

conclusion is that the agrarian contracts dealt amongst the different social segments 

involved in the sugarcane industry, although founded upon legal apparatus, did not 

guarantee the farmers’ right, or even it did minimize the conflicts amongst the involved 

agents in this sector of the economy. The agroindustry holds the power of the information 

which generates asymmetry in the social relationship established in the agrarian contracts. 

From their side, the farmers – landrenters or sugarcane suppliers –, comply with the 

impositions from the sugarcane agroindustry, and continue linked to it because of the lack 

of better options of economic insertion.  

 

Key words: agrarian contracts, agroindutrial integration, agribusiness, sugarcane 

agroindustry, rural productors. 
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INTRODUÇÃO 

 

Historicamente, a cana-de-açúcar foi um dos principais produtos agrícolas 

brasileiros, sendo cultivada desde a época da colonização. Na atualidade, o Brasil é o 

maior e mais competitivo produtor mundial desse produto e nos últimos anos esse setor 

vem se apresentando com um crescimento vertiginoso, principalmente na produção de 

álcool. O aumento na produção canavieira conta com o impulso das boas perspectivas no 

preço do petróleo, mas também com os problemas do aquecimento global, que começa 

preocupar a sociedade. Além disto, mundialmente, o álcool é reconhecido pelas suas 

vantagens ambientais, sociais e econômicas, razão por que tem despertado a atenção de 

países desenvolvidos, que se mostram interessados na tecnologia de produção desse 

combustível. 

Essa expansão do mercado mundial de açúcar e álcool tem estimulado os 

investimentos no setor em todo o país. Em Goiás, a cultura de cana-de-açúcar se expande a 

patamares bastante promissores, superando os índices de crescimento nacional, em virtude 

do aumento do consumo de álcool, com o advento dos veículos bicombustíveis. Hoje esse 

Estado possui 33 agroindústrias em funcionamento, sendo que onze são mistas, voltadas 

para a produção de açúcar e álcool, e 22 destilarias exclusivamente ao álcool. Com isso, o 

Estado ocupa o quarto lugar em área plantada com cana-de-açúcar, mas há possibilidades 

de expandir a cultura, especialmente nas áreas de pastagens degradadas.  

Goiás tinha pouca tradição no cultivo da lavoura canavieira em larga escala. 

Conforme dados do IAA, até 1980, somente as usinas de Goianésia e Santa Helena 

encontravam-se em funcionamento, dirigidas praticamente para a produção de açúcar. Na 

segunda fase do Proálcool, no período de 1981 a 1985, foram implantadas dezesseis 

destilarias de álcool no Estado. Com isso, verificou-se um aumento de 465% na área 

plantada com cana de açúcar, saltando de 9.636 hectares na safra 1981-1982 para 54.443 

hectares na safra 1985-1986. Nesse período, houve um aumento de 703,6% na produção 

total de cana. Do montante de 456.038 toneladas, pulou para 3.664.746 toneladas na última 

safra. De acordo com levantamento da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) de 
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dezembro de 2008, o total da área plantada com cana-de-açúcar em Goiás foi de 401.800 

hectares, com uma estimativa de produção na ordem de 29.645,2 toneladas de cana-de-

açúcar na presente safra, o que significou um aumento de 40,7% em relação à safra de 

2007. 

Goiás apresenta diversos fatores que facilitaram a realização de investimentos 

no setor e a atração de uma grande quantidade de agroindústrias. Dentre eles podem-se 

enumerar: a) a disponibilidade de terra para arrendamento/aquisição; b) o preço de terra, 

relativamente baixo, tanto para arrendamento quanto para compra, em comparação com o 

preço de outras regiões produtoras de cana; c) a localização geográfica, que facilita o 

escoamento da produção; d) fatores climáticos propícios para o plantio da cultura; e) a 

abundância de terras com topografia planas, o que facilita a colheita mecanizada, evita a 

queimada dos canaviais e minimiza os efeitos danosos ao meio ambiente; f) a 

disponibilidade de mão de obra para grandes colheitas manuais e; g) a disponibilidade de 

incentivos fiscais propiciados pelo governo do Estado para implantação de novas 

indústrias. 

As formas de estruturação das cadeias produtivas do agronegócio tornam-se, 

assim, mais eficientes e complexas. A exploração da terra, por meio de fornecimento da 

cana e arrendamentos, constitui um desses fenômenos antigos e que se atualiza de acordo 

com as novas realidades. Atualmente, a cessão do uso da terra é uma importante 

ferramenta para o aumento do cultivo da cana-de-açúcar, pois possibilita que as 

agroindústrias canavieiras disponham desse fator de produção. Também se estabelecem 

contratos de integração que são firmados entre as agroindústrias canavieiras e os 

produtores rurais
1
 com o propósito de fornecimento da cana-de-açúcar como matéria-prima 

para o processamento agroindustrial. Os contratos celebrados em consonância com o 

aparato legal, norteiam as relações sociais que se estabelecem para desenvolvimento da 

cultura desse produto em território goiano. 

Como a maioria das agroindústrias não possui áreas de terras em quantidade 

suficiente para produzir suas próprias matérias-primas visando ao atendimento do potencial 

de beneficiamento em unidades, resta a alternativa de negociação com os proprietários de 

                                                 

1
 Neste estudo os agentes sociais denominados “produtores rurais” e “agricultores” compreendem o conjunto 

formado por proprietários de imóveis rurais e fornecedores de cana. 
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imóveis rurais, o que pode ser realizado tanto por contrato de arrendamento de terras para a 

própria produção quanto por contrato de compra da produção dos fornecedores. Ambas as 

formas contratuais podem ser consideradas instrumentos diferenciados de integração entre 

os agentes sociais do complexo agroindustrial canavieiro. 

O objetivo geral desta dissertação é estudar as formas de dominação formal-

legal, fundamentadas em posições estruturais reproduzidamente desiguais entre 

fornecedores de cana, arrendadores de terra e empresários industriais, bem como princípio 

de individualização do contrato orientado por relações personalizadas e legitimidades 

baseadas em argumentos técnico-legais que definem os termos do contrato de compra e 

venda, da prestação de serviços e do arrendamento de terra. Os objetivos específicos são: 

a) fazer uma análise das leis e normas elaboradas pelo Estado que regulamentam os 

contratos agrários no Brasil e em Goiás, sobretudo no que se refere aos contratos de 

arrendamento e de fornecimento de cana formalizados entre as agroindústrias canavieiras, 

proprietários de terras e fornecedores; b) estudar a reconfiguração das atribuições do poder 

estatal no setor canavieiro, no contexto atual, para destacar o papel dos diversos agentes 

públicos e privados para a normatização, fiscalização e cumprimentos dos contratos 

agrários, bem como as assimetrias de informações e os conflitos que emergem nessas 

relações; c) examinar os contratos de fornecimento de cana e os contratos de 

arrendamentos, celebrados entre as agroindústrias canavieiras Usina (ESSEEFE e ESSEAGA)
2
 

, agricultores fornecedores de cana-de-açúcar e proprietários de terras, bem como o 

cumprimento das cláusulas existentes nos contratos pelas partes envolvidas. 

Esta pesquisa buscou responder ao seguinte problema: os contratos firmados 

pelas agroindústrias canavieiras, fornecedores de cana-de-açúcar e proprietários de 

imóveis, à luz das diversas leis instituídas pelo Estado, são determinantes para garantir os 

direitos e deveres acordados, coibir os prováveis conflitos e proporcionar consensos entre 

os agentes sociais dessas relações contratuais? A hipótese da pesquisa é que as relações 

sociais estabelecidas nas relações contratuais do complexo agroindustrial canavieiro nem 

sempre estão pautadas no consenso. Em muitas situações emergem conflitos de interesses 

                                                 

2
 Nomes fictícios utilizados para manter a privacidade e o sigilo das agroindústrias canavieiras estudadas 

neste trabalho. 
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entre os agentes do setor sucroalcooleiro, em virtude das assimetrias de poder detidas pela 

parte contratante. 

Para melhor entendimento do problema da pesquisa, procurou-se compreender 

as principais formas contratuais de integração instituídas entre as usinas de cana e os 

agricultores, no contexto dos programas e planos instituídos pelo Estado para incentivo à 

expansão do segmento canavieiro. Isso vem desde a década de 1930, com a criação do 

Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA), passando pelo Programa Nacional do Álcool 

(PROÁLCOOL) até os dias atuais, com o gradativo afastamento parcial do Estado e o novo 

Plano Nacional de Agroenergia. Nesse contexto histórico-social, tentou-se evidenciar as 

principais leis instituídas pelo Estado para regulamentar os contratos agrários e suas 

implicações sobre as relações sociais estabelecidas entre os diversos agentes sociais – 

sejam eles públicos ou privados – envolvidos no desenvolvimento do complexo 

agroindustrial canavieiro. 

De antemão, considera-se necessário clarear o conceito de complexo 

agroindustrial. De acordo com Graziano da Silva (1998, p. 65), o conceito de complexo 

agroindustrial surgiu a partir da definição de agribusiness, lançada pelos estudos pioneiros 

de Davis e Gondelberg, em 1957, como a “soma de todas as operações envolvidas no 

processamento e na distribuição dos insumos agropecuários, as operações de produção na 

fazenda; e o armazenamento, o processamento e distribuição dos produtos agrícolas e seus 

derivados”. 

Graziano da Silva (1998) procurou compreender a constituição dos complexos 

agroindustriais com base na dinâmica do processo de desenvolvimento econômico 

brasileiro. Para o autor, a modernização da agricultura, desencadeada após a Segunda 

Guerra Mundial, é caracterizada pelas transformações nas bases tecnológicas de produção 

agropecuária com a incorporação de máquinas e insumos modernos importados, com vistas 

a aumentar a produtividade. A partir da internalização de um departamento de produção de 

bens industriais, a agricultura brasileira iniciou um processo de industrialização, resultando 

na constituição dos complexos agroindustriais. Com a industrialização da agricultura, as 

fazendas deixaram de produzir os próprios meios de produção (insumos, máquinas e 

equipamentos) e passaram a depender dos capitais industriais, financeiros, comerciais e de 

serviços, aprofundando a integração intersetorial, como explica Graziano da Silva (1998, p. 

30,31): 
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A constituição dos CAIs pode ser localizada na década de 70, a partir da 

integração técnica intersetorial entre as indústrias que produzem para a 

agricultura, a agricultura propriamente dita e as agroindústrias 

processadoras, integração que só se torna possível a partir da 

internalização da produção de máquinas e insumos para a agricultura. [...] 

O ponto fundamental que qualifica a existência de um complexo é o 

elevado grau das relações interindustriais dos ramos ou setores que o 

compõem. [...]. Na conformação do atual padrão de desenvolvimento 

agrícola o processo de modernização passou por três momentos: o da 

constituição dos CAIs, o da industrialização da agricultura e o mais 

recente, da integração de capitais intersetoriais sob o comando do capital 

financeiro. 

Assim, conforme Graziano da Silva (1998), o complexo agroindustrial é 

formado a partir da integração de capitais compostos pelos setores: a) a montante, 

constituído pelas indústrias de máquinas e insumos modernos orientados para o 

atendimento das necessidades produtivas agropecuárias; b) agropecuário propriamente 

dito, englobando os vários tipos de cultivos e criações modernos; c) a jusante, 

compreendendo as indústrias de processamento de matérias-primas de origem 

agropecuária; d) comercial, orientado à compra, venda ou estocagem dos produtos 

agropecuários e industriais (oriundos tanto da indústria a montante quanto da indústria a 

jusante). O autor destaca o papel do setor financeiro, público ou privado, tanto no estímulo 

para a incorporação de tecnologias no setor agropecuário quanto no apoio ao crescimento 

dos capitais industriais e comerciais. Ressalta também a crescente importância do setor de 

serviços nas atividades dos distintos complexos agroindustriais. 

Para Graziano da Silva (1998), o complexo agroindustrial, como categoria de 

análise, tem um caráter histórico, o que implica estudá-lo como um resultado datado dos 

processos das transformações desencadeados nos diferentes contextos socioeconômicos. 

Implica também reconhecer que a delimitação do complexo agroindustrial “seja 

multideterminada, tornando flexível a inclusão/exclusão de seus componentes em função 

da ênfase que se queira imprimir à análise” (p. 87). Este enfoque conceitual permite 

compreender os complexos agroindustriais não como algo estático, mas a partir de um 

processo dinâmico, que assume diferentes formas de integração de capitais intersetoriais, 

as quais se diferenciam nas diversas atividades produtivas e nos diferentes contextos 

socioeconômicos. Portanto, “hoje temos que pensar nos vários complexos, que adquirem 

formas e graus de inter-relacionamento distinto em cada caso concreto”, diz Graziano da 
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Silva (p. 35). Isto permite pensar a constituição de distintos complexos agroindustriais 

como o CAI avicultura, CAI leite, CAI soja, o CAI laranja, o CAI sucroalcooleiro, dentre 

outros.  

Em termos conceituais, a agroindústria, como um setor integrante do complexo 

agroindustrial, é a unidade produtiva que beneficia e transforma a matéria-prima 

proveniente da agropecuária, agregando valor aos produtos. A agroindústria também 

exerce a comercialização dos seus produtos processados. Graziano da Silva (1998) destaca 

que as agroindústrias processadoras estabelecem diferentes formas de integração com o 

setor agrícola: 

[...] a de integração vertical, onde a indústria produz e controla a sua 

matéria-prima, inserindo-se portanto diretamente sob a forma de 

complexo agroindustrial; a de situação de fornecimento de matéria-prima 

por produtores contratados, onde não há vantagens de integração vertical 

para a indústria. 

Vale notar que as agroindústrias canavieiras operam com as duas formas de 

integração, embora seja mais comum a integração vertical. Especificamente, agroindústria 

canavieira é a unidade produtiva que transforma a cana-de-açúcar em produtos – açúcar e 

álcool – destinados ao atendimento do mercado interno e externo, bem como subprodutos – 

bagaço para cogeração de energia, vinhoto para fertirrigação, dentre outros. Além das 

atividades restritas da área industrial, as agroindústrias canavieiras também executam e 

controlam as atividades de produção de cana-de-açúcar – formação, manutenção e colheita 

dos canaviais – para atender suas necessidades industriais. Em face das características 

específicas da lavoura canavieira e do mercado, essas agroindústrias exercem um poder de 

monopólio sobre as formas de acesso à terra para cultivo da cana e de aquisição de cana 

dos fornecedores. 

Sob estas perspectivas conceituais, as relações sociais de integração entre 

agroindústrias canavieiras e produtores rurais para obtenção de cana-de-açúcar foram 

examinadas em observação ao processo histórico de desenvolvimento do complexo 

sucroalcooleiro no Brasil e, mais especificamente no Estado de Goiás, bem como às leis e 

normas instituídas para regulamentar as relações contratuais nessa atividade produtiva. 

Desse modo, a análise destaca as possíveis vantagens obtidas pelas agroindústrias 

canavieiras, em face do comportamento oportunista oriundo das assimetrias de 
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informações e dos recursos de poder monopolístico dessas empresas, que não raramente 

provocam conflitos e descontentamentos aos produtores integrados. 

O marco referencial teórico 

A compreensão dos contratos de integração agroindustrial, vigentes no setor 

canavieiro, está fundamentada na teoria da racionalidade de Max Weber, com ênfase nas 

diversas normas regulamentares criadas pelo Estado para minimizar os diversos tipos de 

tensão e conflitos existentes entre os atores envolvidos. O aporte teórico de Weber, de 

caráter mais amplo, está associado à teoria da assimetria da informação, com o propósito 

de compreender as diversas especificidades dos contratos celebrados no setor canavieiro, 

envolvendo a agroindústria canavieira e os fornecedores de cana para aquisição de matéria-

prima, ou os proprietários para arrendamento de terra. A análise dessas relações contratuais 

possibilita a compreensão das negociações concretizadas, com destaque para as prováveis 

vantagens e desvantagens nessas transações, sejam elas de ordem técnica, econômica, 

financeira e social, bem como para os conflitos e tensões decorrentes das diferentes formas 

de integração instituídas nas agroindústrias do setor sucroalcooleiro goiano. 

A ideia da dominação racional weberiana serviu de marco referencial teórico 

para compreender as relações sociais instituídas nos contratos de integração no setor 

sucroalcooleiro do Estado de Goiás, cujos agentes centrais são as usinas, os fornecedores 

de cana e os proprietários de imóveis. Esses agentes sociais apresentam diferenças de 

poder econômico, grau de instrução, participação política o que implica diferentes tipos de 

comportamentos, em razão das condicionantes estabelecidas nas relações sociais 

contratuais. A dominação consiste na crença da legalidade das exigências e no direito de 

mando dos que devem exercer a autoridade. 

Para alcançar os objetivos de produzir açúcar, álcool, e subprodutos, as 

agroindústrias canavieiras normatizam os procedimentos adequados para a obtenção de 

matéria-prima e garantia da continuidade do funcionamento das unidades de produção. 

Dessa forma, as empresas promovem integração com os produtores rurais, mediante 

contratos de arrendamento e contratos de fornecimento de cana, com base nas normas 

regulamentadoras emitidas pelo Estado e demais órgãos relacionados à atividade 

canavieira. 
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Em algumas situações, a integração é desvantajosa para os produtores rurais, 

uma vez que eles nem sempre dispõem de informações precisas sobre as regras, normas, 

políticas públicas e outros procedimentos operacionais, mas que são de domínio das 

agroindústrias e utilizadas por ocasião da celebração dos contratos. A consequência disso é 

que fornecedores e proprietários passam a ser a parte da relação com menos poder de 

barganha nas diversas transações contratuais realizadas.  

A informação assimétrica é um aspecto que deve ser considerado nas análises 

dos contratos celebrados entre a agroindústria, fornecedores de cana e proprietários de 

terra. Os agentes sociais, compostos pelos fornecedores e proprietários de terra, 

demonstram dificuldades em obter informações a respeito de outros custos envolvidos em 

tais transações contratuais, especialmente no que diz respeito às cláusulas contratuais 

referentes aos riscos envolvidos e que podem ocasionar perdas e danos econômicos.  

Segundo Farina, Azevedo e Saes (1997), a teoria da assimetria de informações 

foi apresentada na literatura econômica por George A. Akerlof (1970), que estudou o 

mercado de automóveis usados. O autor evidenciou que os mercados são imperfeitos, pois 

seus atores não possuem as mesmas condições de processar, interpretar e utilizar 

informações, ainda que as informações sejam de domínio coletivo. Assim, considera-se a 

informação assimétrica como um fenômeno que ocorre nos mercados e em relações 

contratuais quando dois ou mais agentes econômicos estabelecem entre si uma transação 

econômica, mas uma das partes envolvidas detém mais informações que a outra parte. 

Segundo Fiani (2002, p. 270), assimetrias de informação “são as diferenças nas 

informações que as partes envolvidas em uma transação possuem, particularmente quando 

essa diferença afeta o resultado final da transação”. As assimetrias de informações tornam-

se importantes estratégias de gestão nos contratos de compra de matéria-prima ou de 

arrendamento de terra. Isso acarreta poder para a empresa em detrimento dos fornecedores 

de cana-de-açúcar e proprietários de terras. Trata-se de desigualdade de informações que 

poderia ser contornada se os fornecedores de cana-de-açúcar e proprietários de terras 

conhecessem, além das normas gerais dos contratos, outras informações detidas pelas 

agroindústrias. Uma amostra relevante da existência de informação assimétrica, 

principalmente numa relação contratual, está na presença de comportamentos oportunistas 

entre os agentes que detêm as informações. 
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Os contratos celebrados pela usina com os fornecedores de cana-de-açúcar e 

proprietários de imóveis rurais revelam que a agroindústria dispõe de um conjunto de 

normas e leis que não é do conhecimento dos produtores rurais. Trata-se de um domínio de 

informações que pode ser considerado o principal fator de assimetria de poder para que as 

empresas mantenham a coordenação e a decisão da cadeia sucroalcooleira.  

A produção de cana-de-açúcar abarca uma variedade de agentes relacionados 

nas diversas transações e estas são afetadas pelas ações das organizações envolvidas e 

pelas mudanças ocorridas no ambiente institucional. Administrar a expansão e a 

sustentabilidade da agroindústria canavieira no Estado de Goiás, com garantia de matéria-

prima suficiente para o funcionamento adequado das indústrias, é um dos grandes desafios 

dos gestores/proprietários das empresas. Para isso consideram-se as inúmeras 

especificidades envolvidas com a produção da cana-de-açúcar, sem desconsiderar os 

problemas e conflitos existentes no relacionamento entre os agentes sociais. 

Como o desafio das agroindústrias do setor sucroalcooleiro é a melhoria na 

forma de coordenação das transações existentes entre os agentes envolvidos nessa 

transação, a importância desta pesquisa está no fato de ela se propor a investigar e analisar 

os problemas que envolvem os interesses das usinas, dos fornecedores de cana-de-açúcar e 

dos arrendadores de terras. 

Com fulcro na teoria da racionalidade burocrática weberiana e das assimetrias 

das informações, merece destaque a análise das cláusulas dos contratos de integração na 

cadeia produtiva sucroalcooleira instalada em Goiás, no sentido de apontar os consensos e 

conflitos entre agroindústrias, arrendadores e fornecedores de cana. Com as informações 

sobre as formas de contratos agrários de arrendamento e fornecimento de matéria-prima, 

celebrados entre esses agentes, a análise efetuada procurou verificar se esses instrumentos 

de integração são suficientes e eficientes para garantir um relacionamento satisfatório entre 

as partes envolvidas. Também as possíveis vantagens ou desvantagens em favor dos 

proprietários de terras e produtores de cana-de-açúcar e os conflitos que se manifestam 

dessas relações sociais. 

Os procedimentos metodológicos da pesquisa 

Para a abordagem do problema dos contratos agrários firmados entre a 

agroindústria canavieira, fornecedores de cana-de-açúcar e proprietários de terras, a opção 
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foi pela pesquisa qualitativa. Esse tipo de pesquisa, segundo Cervo e Bervian (1983, p. 56), 

“busca conhecer as diversas situações e relações que ocorrem na vida social, política, 

econômica e demais aspectos do comportamento humano, tanto do indivíduo tomado 

isoladamente como de grupos e comunidades mais complexas”. 

O desenvolvimento da pesquisa exigiu uma combinação de técnicas de 

pesquisa, mormente a pesquisa bibliográfica, a pesquisa documental e as entrevistas. A 

pesquisa bibliográfica tornou-se imprescindível para o delineamento do marco referencial 

teórico e para o levantamento dos dados secundários publicados sobre o tema dos contratos 

agrários e suas implicações sobre as relações firmadas entre os diferentes agentes sociais, 

interligados no complexo agroindustrial canavieiro. Assim, a análise de publicações em 

livros, teses, dissertações, artigos de revistas especializadas, trabalhos apresentados em 

congressos tornou-se essencial na compreensão da problemática da pesquisa, pois, segundo 

Gil (2007), a pesquisa bibliográfica possibilita conhecer a contribuição científica já 

realizada, vindo a ser um meio de atualização constante para profissionais e pesquisadores. 

O levantamento documental foi realizado nos sites oficiais de órgãos, sites dos 

municípios envolvidos, sites das empresas, leis e demais legislação promulgada pelo 

Estado, com vistas à regulamentação das relações contratuais do setor rural. Nesse 

procedimento metodológico foi conferida especial atenção aos contratos agrários firmados 

entre agroindústrias canavieiras e fornecedores de cana-de-açúcar (contrato de compra de 

cana) e arrendadores de terras (contratos de arrendamento), no espaço agrário goiano. 

Ainda para a consecução dos objetivos desta pesquisa, procedeu-se ao 

levantamento de dados primários, com a realização de uma pesquisa de campo nos 

municípios de Quirinópolis e Santa Helena de Goiás. O universo pesquisado envolveu 

trinta
3
 agricultores, sendo dezesseis fornecedores de cana-de-açúcar e quatorze 

proprietários de imóveis que mantêm relações sociais e transações contratuais no sistema 

de integração para suprir a agroindústria de matéria-prima. Os agricultores foram 

escolhidos aleatoriamente para uma entrevista aberta, com o objetivo de se compreender as 

condições em que os contratos são celebrados entre as partes, seja de arrendamento seja de 

fornecimento de cana. Desenvolveram-se as entrevistas com os próprios fornecedores e os 

                                                 

3
 O número de entrevistas foi determinado pela própria evolução da pesquisa. Considerou-se desnecessária a 

permanência do pesquisador em campo, quando as informações tornaram-se bastante repetitivas. 
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donos dos imóveis arrendados, nos períodos de março e abril e outubro e novembro de 

2009, procedendo à gravação delas mediante autorização dos depoentes.
4
 Para facilitar e 

viabilizar as entrevistas, seguiram-se os roteiros de entrevistas, conforme Apêndice A, para 

os fornecedores de cana, e Apêndice B, para os arrendadores de terras. 

Os fornecedores de cana entrevistados – todos integrados à agroindústria 

ESSEEFE – apresentam diferenciações em função das áreas plantadas: a) na faixa de até 50 

hectares: um fornecedor; b) de 51 hectares a 100 hectares: dois fornecedores; c) no 

intervalo de 101 a 500 hectares: cinco fornecedores; d) na faixa de 501 hectares a 1.000 

hectares: quatro fornecedores, e, e) na faixa acima de 1.001 hectares: quatro fornecedores. 

Assim, o total de áreas pertencentes aos produtores de cana entrevistados corresponde a 

10.721 hectares de cana-de-açúcar, conforme constante do Apêndice C. De dezesseis 

fornecedores de cana entrevistados no município de Quirinópolis, treze produtores 

cultivam a lavoura de cana-de-açúcar em suas próprias terras e três fornecedores a 

cultivam em terras alheias, por meio de contrato de subarrendamento firmado com a Usina 

ESSEEFE, que detém o direito de uso e posse da terra, em decorrência dos contratos de 

arrendamento celebrados com os respectivos proprietários. 

Para uma análise a respeito do comportamento dos produtores quanto ao uso da 

terra, eles foram distribuídos em quatro categorias em função da área plantada com cana-

de-açúcar, como segue: a) até 300 hectares – quatro fornecedores, dos quais dois utilizam 

toda área com cultivo de cana; b) na faixa de 301 a 500 hectares – quatro fornecedores, 

sendo que apenas um não utiliza a área total com produção canavieira; c) na faixa de 501 a 

1.000 hectares – dos quatro produtores, dois usam a área total com plantio de cana, e d) dos 

quatros produtores na faixa acima de 1.001 hectares, somente um passou a utilizar toda 

área para cultivar a lavoura canavieira. Com isso, constata-se que 50% dos fornecedores 

entrevistados aderiram à atividade canavieira com o objetivo de criação de mais 

oportunidade de negócios para diversificar suas atividades rurais. 

Entre os proprietários de imóveis, também denominados arrendadores, seis 

estavam integrados à Usina ESSEEFE e oito à Usina ESSEAGA. Em função da quantidade de 

área arrendada, os proprietários arrendadores foram assim distribuídos: a) na faixa de até 

                                                 

4
 Na transcrição das falas dos entrevistados, procurou-se manter a sua forma original, procedendo-se a 

pequenas modificações apenas quando a compreensão se mostrava prejudicada. 
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50 hectares – um proprietário; b) de 51 hectares a 200 hectares – dois proprietários; c) no 

intervalo de 201 a 500 hectares – cinco proprietários; d) na faixa de 501 hectares a 1.000 

hectares – dois proprietários, e, e) na faixa acima de 1.001 hectares – quatro proprietários. 

Dessa forma, os arrendadores entrevistados representam um total de 9.554 hectares de 

arrendadas para as agroindústrias, conforme dados do Apêndice D. 

No intuito de averiguar o comportamento dos proprietários de terra 

entrevistados quanto ao uso da terra, eles foram distribuídos em quatro categorias em 

função da área arrendada para as usinas, como segue: a) até 300 hectares – dos três 

proprietários, dois arrendam a área total do imóvel rural; b) na faixa de 301 a 500 hectares 

são cinco arrendadores, sendo que, destes, apenas dois arrendam a área total; c) na faixa de 

501 a 1.000 hectares, os dois arrendadores desta faixa arrendam apenas uma parte dos 

imóveis rurais, e d) dos quatros entrevistados na faixa acima de 1.001 hectares, somente 

um não arrenda toda área para usina. Assim, observa-se que, dos quatorze proprietários de 

imóveis rurais entrevistados, sete mudaram totalmente para atividade canavieira. 

Também foram realizadas entrevistas junto a diversos órgãos ou entidades 

relacionadas com o setor sucroalcooleiro. São eles: a Associação dos Fornecedores de 

Cana de Goiás (APROCANA), a Federação da Agricultura do Estado de Goiás (FAEG), a 

Federação dos Trabalhadores da Agricultura do Estado de Goiás (FETAEG) e Sindicatos 

Rurais de Quirinópolis e Santa Helena de Goiás, Sindicato da Indústria de Fabricação de 

Álcool do Estado de Goiás (SIFAEG), Ministério Público. A escolha de representantes 

dessas instituições sociais levou em conta o conhecimento que apresentavam sobre as 

situações e os problemas por que passa o setor canavieiro goiano. Vale destacar que, apesar 

dos ingentes esforços em diversas tentativas, não foi possível realizar entrevistas com 

representantes das agroindústrias canavieiras envolvidas neste estudo. 

Para uma melhor apreensão das relações contratuais de integrações firmadas 

entre agroindústria e agricultores, sejam proprietários de terra ou fornecedores de cana, 

realizou-se um estudo de caso nos municípios de Quirinópolis e Santa Helena de Goiás, 

ambos situados na região do Sudoeste Goiano.
5
 Quirinópolis, distante 280 quilômetros de 

                                                 

5
 O Sudoeste Goiano é composto pelos seguintes municípios: Acreúna, Aparecida do Rio Doce, Aporé, 

Cachoeira Alta, Caçu, Castelândia, Chapadão do Céu, Gouvelândia, Itajá, Itarumã Jataí, Lagoa Santa, 

Maurilândia, Mineiros, Montividiu, Paranaiguara, Perolândia, Portelândia, Quirinópolis, Rio Verde, Santa 

Helena de Goiás, Santa Rita do Araguaia, Santo Antônio da Barra, São Simão, Serranópolis e Turvelândia. 
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Goiânia, possui uma área de 3.780,173 quilômetros quadrados, com uma densidade 

demográfica de 10,03 habitantes por quilômetro quadrado. Santa Helena de Goiás conta 

com uma área de 1.127,855 quilômetros quadrados e apresenta uma densidade 

demográfica de 31,41 habitantes por quilômetro quadrado. 

O surgimento de Quirinópolis data de meados do século XIX, quando esta 

parte do sudoeste goiano era completamente desabitada. Inicialmente, a freguesia de Nossa 

Senhora tornou-se distrito de Rio Verde, pela Lei Municipal de 10 de julho de 1894 e pelo 

Decreto-Lei Estadual nº 17 de 24 de fevereiro de 1931, recebendo o nome de Quirinópolis, 

em homenagem a José Quirino. Finalmente, pelo Decreto-Lei nº 8.305, de 31 de dezembro 

de 1943, foi elevada à categoria de cidade, desmembrando-se do município de Rio Verde. 

As condições ambientais favoráveis viabilizaram a exploração agropastoril, atividade que 

constituiu a base para a implantação do município no decorrer do tempo. 

A pecuária sempre foi uma das primeiras atividades econômicas do município 

e, atualmente, o destaque é para a pecuária leiteira. O padrão genético da bovinocultura 

leiteira faz com que Quirinópolis tenha uma das maiores produções de leite em Goiás. Para 

isso, o município conta com quatro grandes laticínios. Com terras férteis, a agricultura 

quirinopolina é fundamental para o desenvolvimento e crescimento econômico da região, 

principalmente da produção de cana-de-açúcar, soja, milho, sorgo e arroz. 

Nesse aspecto, evidenciam-se alterações nas áreas plantadas das principais 

culturas desenvolvidas no município nos anos de 2005 a 2009. Nota-se que, nesse período, 

a área total de culturas plantadas passou de 52.661 hectares em 2005 para 67.390 hectares 

em 2009, registrando crescimento nominal de 14.729 hectares, conforme Tabela 1. 
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Tabela 1 – Área colhida em hectares para as diferentes culturas, no município de 

Quirinópolis, no período de 2005 a 2009. 

Culturas 
Anos Variação no-

minal (2005 

a 2009)  2005 2006 2007 2008 2009 

Cana-de-açúcar 0 5.000 9.000 25.000 38.400 38.400 

Soja 37.000 25.000 10.000 20.000 21.000 -16.000 

Milho 8.200 7.000 6.000 4.500 4.500 -3.700 

Sorgo 3.520 3.000 3.000 4.000 2.900 -620 

Arroz 2.000 1.000 200 150 300 -1.700 

Outras culturas 1.941 1.043 83 175 290 -1.651 

Área total com culturas 52.661 42.043 28.283 53.825 67.390 14.729 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Elaborado com base em dados 

obtidos na SEPLAN/SEPIN (2010). 

Nota-se que o município de Quirinópolis iniciou a atividade produtiva de cana-

de-açúcar no ano de 2005, após a instalação da Usina ESSEEFE, integrante do Grupo 

Canavieiro localizado no interior Paulista. A cana-de-açúcar foi a cultura que registrou 

maior expansão de área cultivada nos últimos anos, visto que não tinha produção no ano de 

2005. Atingiu 38.400 hectares em 2009, correspondendo 57,0% da área total de 67.390 

hectares cultivada no município. Assim, a cultura de cana-de-açúcar assumiu o primeiro 

lugar em área plantada. 

Observa-se, ainda, uma acentuada redução nominal de 23.671 hectares de área 

plantada com soja, milho, sorgo, arroz e outras culturas, passando de uma área de 52.661 

hectares em 2005 para 28.990 hectares em 2009. Assim, pode-se inferir que a expansão da 

lavoura canavieira em Quirinópolis foi efetivada em grande parte com a utilização de áreas 

ocupadas pelas culturas de soja, milho, sorgo, arroz. 

Os dados do Censo Agropecuário de 1995-1996 e 2005-2006, do município de 

Quirinópolis, indicam que houve uma redução de 69.501,20 hectares (25,3%) nas áreas 

ocupadas com pastagens, passando de 274.576,20 para 205.075,0 hectares. Nas áreas de 

lavoura ocorreu aumento significativo de 74.801,0 hectares, saltando de 31.052,20 para 

105.853,00 hectares, em termos percentuais uma expansão na ordem de 240,9% no 



28 

 

referido período. Assim, essas variações comprovam que as culturas agrícolas passaram a 

ocupar áreas anteriormente utilizadas com a pecuária (IBGE 2009). 

O município de Santa Helena de Goiás teve sua origem por volta do ano de 

1934, em terras localizadas entre o Rio Verdão e o Rio São Tomás. No ano de 1943, surgiu 

como distrito de Ipeguary, em 20 de outubro de 1948, o distrito ganhou sua emancipação e, 

no dia 1º de janeiro de 1949, foi criado o município de Santa Helena de Goiás. O 

município é formado de terras “roxas”, consideradas muito férteis. Hoje tem uma 

agropecuária desenvolvida, com utilização de alta tecnologia, e conta com várias 

agroindústrias algodoeiras, laticínios e agroindústria sucroalcooleira. O município de Santa 

Helena foi um dos pioneiros na produção de cana-de-açúcar. No ano de 1944, foi 

implantada, pela Fundação Brasil Central, a primeira usina de açúcar no município. 

Atualmente a Usina ESSEAGA pertence a um Grupo Empresarial de Anápolis (GO). 

Vale ressaltar que no lapso de 2005 a 2009 ocorreram mudanças significativas 

nas áreas plantadas das principais culturas desenvolvidas em Santa Helena de Goiás. 

Assim, observa-se um incremento de 14.906 hectares na área total plantada, saltando de 

80.454 hectares para 95.360 hectares. Verificou-se, também, um aumento de 2.330 

hectares da área total destinada à soja, ao sorgo, ao milho e algodão e a outras culturas, 

conforme Tabela 2. 

Tabela 2 – Área colhida em hectares para as diferentes culturas, no município de Santa 

Helena de Goiás, no período de 2005 a 2009. 

Culturas 
Anos Variação no-

minal (2005 

a 2009)  2005 2006 2007 2008 2009 

Cana-de-açúcar 23.424 25.000 25.000 30.000 36.000 12.576 

Soja 46.000 44.000 30.000 33.000 39.000 -7.000 

Sorgo 5.000 15.000 10.000 17.000 15.000 10.000 

Milho 4.000 5.000 11.000 10.100 4.090 90 

Algodão herbáceo 503 345 450 300 200 -303 

Outras culturas 1.527 590 300 635 1.070 -457 

Área total de cultura 80.454 89.935 76.750 91.035 95.360 14.906 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Elaborado com base em dados 

obtidos na SEPLAN/SEPIN (2010). 
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Os dados revelam que a área com cana-de-açúcar foi ampliada em 12.576 

hectares, passando de 23.424 em 2005 para 36.000 hectares em 2009. Dessa forma, 

conclui-se que essa expansão, provavelmente, ocorreu com utilização de áreas 

anteriormente ocupadas por pastagens. Observa-se, ainda, que a área ocupada pela cultura 

de cana-de-açúcar representava 29,1 %, no ano de 2005, ao passo que no ano de 2009 essa 

participação elevou-se para 37,8% da área total cultivada com lavouras. 

O plano da obra 

A presente dissertação está estruturada em quatro capítulos. O primeiro 

capítulo apresenta o marco referencial teórico weberiano para interpretar o papel do Estado 

na normatização/regulamentação das relações econômicas e sociais, na sociedade 

contemporânea. Para entender as legalidades existentes nos contratos firmadas entre 

agroindústrias e fornecedores de cana e proprietários de terras, buscou-se o aporte da teoria 

da assimetria da informação. Trata-se de relação de dominação que, na maioria das vezes, 

traz benefícios para a parte que detém maiores informações existentes na situação, que 

geralmente é a agroindústria.  

O segundo capítulo faz uma contextualização histórica das políticas públicas – 

normas, programas e planos – instituídas pelo Estado, visando minimizar os efeitos 

danosos das constantes crises ocorridas no setor canavieiro, bem como analisa as diversas 

normas criadas na tentativa de reduzir os conflitos existentes entre a agroindústria, 

produtores rurais. Para tanto, toma-se como marco inicial o período de 1930, com a criação 

do IAA, até o final dos anos de 1980, com a extinção desse órgão, destacando o período de 

existência do PROÁLCOOL, que foi fundamental para a expansão da cultura canavieira, 

inclusive para o Estado de Goiás. 

O terceiro capítulo enfoca a reconfiguração das atribuições do poder estatal na 

atividade canavieira, com destaque para as políticas públicas criadas no bojo do Plano de 

Agroenergia e os incentivos fiscais oferecidos pelo governo do Estado de Goiás com vistas 

a estimular o crescimento do setor sucroalcooleiro. Esse capítulo também analisa o papel 

dos diversos agentes públicos e privados para a normatização, fiscalização e cumprimento 

dos contratos de integração firmados entre agroindústria canavieira e produtores, 

evidenciando as assimetrias de informação e os conflitos que emergem nessas relações. 
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Finalmente, o quarto capítulo analisa as relações sociais para integração das 

agroindústrias e produtores rurais por meio de exame dos contratos de parceria (Anexo A) 

– compra de matéria-prima – e os contratos de arrendamento (Anexo B), celebrados entre 

agroindústria de cana, fornecedores de cana e proprietários de terras nos muncípios 

goianos de Quirinópolis e Santa Helena de Goiás. A ênfase recai sobre as consequências 

dos custos das transações advindas da elevada diferença de informações assimétricas em 

desfavor dos produtores rurais, bem como sobre o cumprimento das cláusulas existentes 

nos contratos. Além disso, o capítulo firma uma discussão no sentido de verificar as 

assimetrias de poder existentes entre os próprios produtores rurais e de compreender os 

motivos do uso inadequado de “contratos de parcerias” para os casos típicos de “contratos 

de arrendamento”. 
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CAPÍTULO 1 

 

OS CONTRATOS DE INTEGRAÇÃO NA AGROINDÚSTRIA CANAVIEIRA: 

UMA REFLEXÃO TEÓRICA 

 

Os contratos de integração agroindustrial, vigentes no setor canavieiro 

estabelecido em território goiano, podem ser compreendidos à luz da teoria da 

racionalidade de Max Weber, com ênfase nas diversas normas regulamentares criadas pelo 

Estado para minimizar os diversos tipos de tensão e conflitos existentes entre os atores 

envolvidos. A análise dessas relações contratuais possibilita a compreensão das 

negociações concretizadas, destacando as prováveis vantagens e desvantagens nessas 

transações, sejam elas de ordem técnica, econômica, financeira e social, bem como os 

conflitos e tensões decorrentes das diferentes formas de integração instituídas nas 

agroindústrias do setor sucroalcooleiro goiano. 

Nesta dissertação, optou-se, como referencial teórico, pela teoria da 

racionalidade de Max Weber, para o entendimento da atuação do Estado como órgão 

regulamentador das “relações sociais”, com a criação de leis para o desenvolvimento das 

instituições sociais, econômicas e culturais nas sociedades modernas por um processo geral 

de racionalização. O aporte teórico de Weber, de caráter mais amplo, está associado à 

teoria da assimetria da informação, e permite apreender as diversas características dos 

contratos celebrados no setor canavieiro, envolvendo a agroindústria canavieira, os 

fornecedores de cana-de-açúcar e os proprietários imóveis rurais que fazem arrendamento 

para as usinas. 

O objetivo deste capítulo é apresentar o marco referencial teórico que 

fundamenta o desenvolvimento deste trabalho. Para tanto, estrutura-se este capítulo em três 

seções. Na primeira seção procura-se compreender a emergência dos agentes sociais 

fornecedores de cana e arrendatário/arrendador no âmbito do direito agrário criado pelo 

Estado, com o propósito de regulamentar os direitos e obrigações dos fornecedores de cana 

e dos agentes interessados pelo uso temporário da terra, por meio dos contratos agrários. 
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Na segunda, apresenta-se uma síntese da teoria da racionalidade de Max Weber, com 

enfoque na burocracia que caracteriza o processo racional de que o Estado se utiliza para 

normatizar os diversos tipos de relações sociais. Finalmente, na terceira seção, com base 

nos principais pressupostos da teoria dos custos de transação (ECT), é reafirmada a 

importância da assimetria de informação por ocasião da celebração dos contratos agrários. 

1.1 Os agentes sociais fornecedor de cana e arrendador 

O fornecedor de cana e o arrendador são os agentes sociais que se constituem 

dos aparatos jurídicos, promulgados com vistas a regulamentar as relações sociais no 

espaço agrário brasileiro. O fornecedor de cana, em termos legais, surgiu no início da 

década de 1940, com a institucionalização do Estatuto da Lavoura Canavieira, por meio do 

Decreto-Lei nº 3.855 de 21 de novembro de 1941. Já as concepções legais e modernas de 

arrendatários e arrendador foram constituídos a partir de 1964, com a publicação do 

Estatuto da Terra. 

Esses documentos jurídicos não apenas lançaram as bases conceituais para 

definir o que deve ser entendido por fornecedor de cana e por arrendador, mas também 

trataram de estabelecer, com certa precisão, as relações sociais e jurídicas que tais agentes 

podem ou não estabelecer socialmente. No exercício do seu domínio burocrático, o Estado 

tratou de uniformizar as concepções para o entendimento desses agentes sociais e delimitar 

suas formas aceitáveis de vinculação contratual perante o próprio Estado e demais agentes 

sociais. O poder burocrático estatal passou a regulamentar as relações sociais que devem 

estar pautadas em relações contratuais e dotadas de impessoalidade. 

De acordo com Weber (2001), ao Estado compete criar mecanismos legais, 

visando ao estabelecimento de normas de condutas sociais e de coibição de divergências 

nas relações sociais. Ademais, o Estado tem por objeto proteger os interesses dos 

indivíduos nos limites das regras de direito, graças a órgãos instituídos para tal fim, 

mediante um conjunto de normas e leis destinadas para a padronização de procedimentos, 

o que permite regulamentar as relações conflituosas e garantir a coesão social. 

Embasado no modelo lógico racional, o governo brasileiro também instituiu 

leis e regulamentos voltados para as relações contratuais na atividade rural, os quais 

servem de parâmetro nas orientações de condutas dos diferentes agentes econômicos. 
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O Estatuto da Lavoura Canavieira (1941), em seu artigo primeiro e respectivos 

parágrafos, definiu o agente social denominado fornecedor de cana: 

Considera-se fornecedor todo o lavrador que, cultivando terras próprias 

ou alheias, haja fornecido canas a uma mesma usina, diretamente ou por 

interposta pessoa, durante três ou mais safras consecutivas. § 1° Na 

definição deste artigo, estão compreendidos os parceiros, arrendatários, 

bem como os lavradores sujeitos ao risco agrícola e aos quais haja sido 

atribuída, a qualquer título, área privativa de lavoura, ainda que os 

respectivos fornecimentos sejam feitos por intermédio do proprietário, 

possuidor ou arrendatário principal do fundo agrícola. § 2° Na definição 

deste artigo incluem-se os lavradores aos quais venha a ser atribuída 

quota de fornecimento em conseqüência de contratos assinados pelos 

mesmos com as Usinas, a partir desta data e observadas as disposições do 

presente Estatuto. 

Historicamente, as relações sociais no setor canavieiro, envolvendo usina e 

fornecedores de cana, eram marcadas pela existência de inúmeros conflitos e 

descontentamentos. Cumprindo seu papel de instituidor de normas e leis racionais, no que 

diz respeito à necessidade de manter a normalidade e solucionar os diversos problemas de 

ordem econômica e social, o Estado, em 1933, criou o Instituto do Açúcar e do Álcool 

(IAA), com a função de legislar e executar as políticas públicas voltadas para o setor 

canavieiro. Posteriormente, em 1941, foi elaborado o Estatuto da Lavoura Canavieira 

(ELC), sendo seu objetivo principal reconhecer e estabelecer os direitos e deveres dos 

fornecedores de cana-de-açúcar. Conforme artigo 39, se a usina se recusar a receber a cana 

do fornecedor, ficará obrigada a ressarcir pelo dano causado a este. No entanto, pelo artigo 

43, o fornecedor que deixar de entregar, durante uma safra, parte ou a totalidade de sua 

quota de fornecimento à usina a que esteja vinculado, terá o seu limite reduzido à 

quantidade de que haja efetivamente entregue. 

Dessa forma, os fornecedores vendem sua produção de cana para as usinas que 

têm o compromisso de adquirir essa produção. As normas gerais dos contratos de 

sociedade passaram a ser regulamentadas pelo Código Civil de 2002, em que as relações 

contratuais do tipo fornecimento de matéria-prima se enquadram como “contrato de 

compra e venda”, previsto do Código Civil. O artigo 481 reza: “pelo contrato de compra e 

venda, um dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, e o outro, a 

pagar-lhe certo preço em dinheiro”. O artigo 483 complementa: “a compra e venda pode 
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ter por objeto coisa atual ou futura. Neste caso, ficará sem efeito o contrato se esta não vier 

a existir, salvo se a intenção das partes era de concluir contrato aleatório”. 

Segundo Tedesco (2001), os aspectos socioculturais ligados às dinâmicas 

econômicas com o modelo de produção moderna e de racionalidade técnico-econômica 

impõem que o produtor rural, para sobreviver, seja obrigado a organizar-se em novas bases 

técnicas, muitas vezes especializando-se numa cultura determinada pelo mercado ou pela 

agroindústria. Assim, a terceirização pode ser considerada como meio da transferência de 

atividades produtivas para terceiros especializados, descentralizando grande parte dos 

riscos de produção. Em muitos casos, é interessante economicamente para a agroindústria, 

pois esta não necessita da utilização de elevados capital financeiro e recursos humanos que 

implicam alto custo. 

Nesse sentido, ao formalizarem contratos com produtores para fornecimento de 

cana-de-açúcar, as agroindústrias estão terceirizando essa etapa de produção e transferindo 

para os fornecedores todos os riscos pertinentes à produção. Essa estratégia de gestão 

adotada propicia uma forma de obter matéria-prima a um custo menor do que a produção 

própria com qualidade quantidade e no tempo oportuno. Os produtores rurais de matéria-

prima para agroindústria são comumente denominados segundo Iório (1994, p. 142) 

“integrados” e que, a integração representa “a relação que se estabelece entre as 

agroindústrias e os produtores, [...], consiste em, mediante um contrato formal ou verbal, o 

produtor passar a produzir determinada matéria-prima vendendo exclusivamente para a 

agroindústria com a qual tem contrato”. 

As concepções modernas de arrendatário e arrendador de terra, como um 

agente social reconhecido juridicamente e suas possíveis relações sociais que podem firmar 

na sociedade, foram definidas no escopo do Estatuto da Terra e demais dispositivos 

complementares da legislação agrária. A partir daí, os proprietários de terra e arrendatários 

puderam celebrar contratos agrários regidos por um aparato legal assentado no domínio da 

burocracia estatal. Os contratos agrários tornaram-se uma maneira racional de estabelecer 

relações sociais entre as empresas rurais e os diversos setores da atividade rural. Ademais, 

os contratos agrários definem racionalmente todos os direitos e obrigações negociadas 

entre os atores. Nessa acepção, as negociações estabelecidas entre as agroindústrias 

canavieiras, os fornecedores de cana-de-açúcar e os proprietários de imóveis rurais 
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encontram-se devidamente amparadas por contratos formais, em obediência às normas 

estabelecidas pelo Estatuto da Terra e legislação concernente ao assunto. 

Até 1964, os contratos agrários eram regidos pelo Direito comum, mais 

especificamente pelo Código Civil brasileiro, promulgado em 1916. Os contratos recebiam 

a denominação “Locação de Prédios Rústicos”, pelos artigos 1.211 a 1.215, que tratavam 

do arrendamento rural, e pelos artigos 1.410 a 1.423, que estabeleciam as regras sobre as 

“Parcerias Rurais”. Com a modernização da agricultura, essas normas passaram a ser 

consideradas ineficientes para a garantia das relações entre os diversos agentes que viviam 

e trabalhavam no meio rural. Some-se a isso a necessidade de estabelecer uma ordem 

política e fundiária orientada à implantação da reforma agrária e à promoção de uma 

política agrícola (OPTIZ; OPTIZ, 1974). 

Dada a defasagem ou ausência de normas eficazes para o desenvolvimento 

equilibrado do setor rural, o Estado promulgou o Estatuto da Terra, Lei n
o
 4.504, de 30 de 

novembro de 1964. A partir de então, esse Estatuto passou a normatizar os paradigmas das 

relações contratuais na atividade rural que deveriam ser observados e seguidos pelos 

contratantes. Na sequência, no dia 6 de abril de 1966, foi promulgada a Lei n
o
 4.967, que 

trata especificamente dos contratos agrários, estabelecendo a abrangência das normas 

gerais referentes aos contratos de arrendamentos e parcerias a todos os contratos agrários, e 

não apenas os referidos no artigo 92 do Estatuto da Terra, e fixando seus pressupostos nos 

princípios do Direito, como se lê em seu artigo 13: “os contratos agrários regulam-se pelos 

princípios gerais que regem os contratos de Direito comum, no que concerne ao acordo de 

vontade e ao objeto”, observados os preceitos de Direito Agrário. 

Ainda para normatizar as relações contratuais no espaço agrário brasileiro, foi 

promulgado o Decreto nº 59.566, de 14 de novembro de 1966, com o propósito de 

regulamentar o Capítulo III, referente aos Contratos Agrários, e o Capítulo IV do Estatuto 

da Terra – artigos 92 a 96 –, que dispõe sobre o Uso e Posse Temporária da Terra, o 

Arrendamento Rural e a Parceria Agrícola, Pecuária, Agroindustriais e Extrativas. Esse 

Decreto determinou que o arrendamento e a parceria são contratos agrários reconhecidos 

por lei, servindo para o estabelecimento dos critérios de uso entre o proprietário – que 

detenha a posse ou tenha a livre administração de um imóvel rural – e aquele que nela 

exerça qualquer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista. Segundo 

Marques (2005), em que pese o Código Civil nacional de 1916 ter sido a principal fonte do 
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Direito Agrário e, principalmente, no que se refere aos contratos agrários, ele foi 

substituída pelo Estatuto da Terra. Por essa razão, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, que estabeleceu o Novo Código Civil, sequer se referiu aos contratos agrários. 

O objeto dos contratos agrários é o imóvel rural, ao passo que o seu fim é o uso 

ou posse temporária da terra para o desenvolvimento da atividade agrícola ou pecuária, nas 

modalidades de arrendamento ou de parcerias rurais, conforme artigos 92 a 96 do Estatuto 

da Terra. O Decreto nº 59.566 de 1966, em seu artigo 1º, traz a seguinte regulamentação: 

O arrendamento e a parceria são contratos agrários que a lei reconhece, 

para o fim de posse ou uso temporário da terra, entre o proprietário, quem 

detenha a posse ou tenha a livre administração de um imóvel rural, e 

aquele que nela exerça qualquer atividade agrícola, pecuária, agro-

industrial, extrativa ou mista (art. 92 da Lei nº 4.504 de 30 de novembro 

de 1964 – Estatuto da Terra – e art. 13 da Lei nº 4.947 de 6 de abril de 

1966). 

Dessa forma, todos os contratos agrários são regidos pelas novas leis agrárias – 

Lei nº 4.504/64; Lei nº 4.947/66 e Decreto 59.566/66 –, tornando-se obrigatórios em todo 

território nacional e sendo irrenunciáveis os direitos e vantagens nelas instituídas. 

O artigo 2º, parágrafo único, do Decreto nº 59.566/66 define que qualquer 

estipulação contratual contrária às normas nele estabelecidas será nula de pleno direito e de 

nenhum efeito. Sendo mais utilizados os contratos de arrendamentos e de parcerias, no 

artigo 3º do Decreto 59.566/66 consta especificação dos princípios legais das relações 

contratuais de arrendamento rural, como se lê: 

Art. 3º Arrendamento rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se 

obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de 

imóvel rural, parte ou partes do mesmo, incluindo, ou não, outros bens, 

benfeitorias e ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida 

atividade de exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa ou 

mista, mediante certa retribuição ou aluguel, observados os limites 

percentuais da Lei. 

§ 1º Subarrendamento é o contrato pelo qual o Arrendatário transfere a 

outrem, no todo ou em parte, os direitos e obrigações do seu contrato de 

arrendamento. 
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Por sua vez, o artigo 4º do Decreto 59.566/66 define legalmente a relação 

contratual de parceria rural: 

Art. 4º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga 

a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de 

imóvel rural, de parte ou partes do mesmo, incluindo, ou não, 

benfeitorias, outros bens e ou facilidades, com o objetivo de nele ser 

exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, 

extrativa vegetal ou mista; e ou lhe entrega animais para cria, recria, 

invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, 

mediante partilha de riscos do caso fortuito e da força maior do 

empreendimento rural, e dos frutos, produtos ou lucros havidos nas 

proporções que estipularem, observados os limites percentuais da lei. 

Com base nos conceitos legais de arredamento e parceria rural, os elementos 

que configuram essas modalidades de contratos são as seguintes: a) partes contratantes – 

no arrendamento, “arrendador” e “arrendatário”, e na parceria, “parceiro-outorgante” e 

“parceiro-outorgado”; b) objeto – no arrendamento, o arrendador cede o uso e o gozo do 

imóvel ao arrendatário, mediante recebimento de aluguel; na parceria, o parceiro-

outorgante cede apenas o uso específico do imóvel ao parceiro-outorgado, mediante a 

partilha dos frutos; c) vantagens e riscos – no arrendamento, as vantagens e riscos são do 

arrendatário, ficando o arrendador com o direito de receber o aluguel, sem nenhum risco de 

frustração do empreendimento; na parceria, as vantagens e os riscos são de ambas as 

partes, pois os resultados – lucros ou prejuízos – são partilhados. 

No artigo 39 do Decreto nº 59.566/66 também consta a possibilidade de serem 

celebrados outros contratos com modalidades diversas dos contratos de arrendamento e 

parceria, chamados de contratos inonimados, tais como comodato, empreitadas. Nesse 

caso, quando exercida qualquer das modalidades de contrato, as regras observadas pelo 

proprietário do imóvel eram as mesmas aplicáveis aos arrendatários e parceiros. 

Pelo artigo 92 do Estatuto da Terra, os contratos agrários podem ser escritos, 

verbais ou tácitos, permitida sua comprovação mediante prova testemunhal. Nos contratos 

verbais, pressupõe-se o devido ajuste de todas as cláusulas estipuladas nas leis e 

regulamentos. 
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Em consonância com as leis e a natureza jurídica, classificam-se os contratos 

agrários em bilaterais, onerosos, consensuais e não solenes, conforme explica Marques 

(2005, p. 232): 

Bilaterais, porque ambas as partes assumem obrigações recíprocas; 

onerosos, porque as partes também suportam redução patrimonial; 

consensuais, porque a perfeição dos contratos não depende da entrega 

efetiva da coisa, bastando o acordo de vontades das partes; e não-solene, 

porque não se exige forma especial para sua celebração. 

Nesse sentido, o Estatuto da Terra estabelece, para os contratos de 

arrendamento ou de parceria firmados entre o proprietário de um imóvel rural e os que vão 

exercer qualquer atividade agropastoril, a denominação jurídica “Contrato Agrário”. 

Portanto, os contratos devem obedecer às determinações legais, estabelecidas no 

regulamento, e conter, obrigatoriamente, cláusulas que assegurem a conservação dos 

recursos naturais e a proteção social e econômica dos arrendatários e dos parceiros-

outorgados, considerados parte mais fraca do negócio. 

Ademais, conforme Ferretto (2009), a liberdade contratual seria submetida aos 

princípios da “função social” que o arrendamento exerce, o qual foi corroborado com o 

advento do novo Código Civil, artigo 421, que expressa: “A liberdade de contratar será 

exercida em razão e nos limites da função social do contrato”. 

Além disso, em conformidade com o artigo 13 do referido Decreto, nos 

contratos agrários deve constar, obrigatoriamente, que as partes não podem fugir, quer pela 

renúncia expressa ou pela omissão explícitas: a) das causas de extinção ou rescisão; b) da 

conservação dos recursos naturais; c) dos prazos mínimos; d) do preço do arrendamento; e) 

das partilhas dos frutos nas parcerias; f) da renovação ou prorrogação do contrato; g) do 

direito e forma de indenização quanto às benfeitorias realizadas; h) e da obrigação quanto 

aos danos substanciais. 

Além disso, o inciso XI do referido artigo recomenda a observância das 

respectivas normas, visando à garantia de proteção social e econômica dos arrendatários ou 

dos parceiros-outorgados, no que tange: a) à solicitação pelos arrendatários e parceiros-

outorgados de crédito rural, com concordância dos arrendadores ou dos parceiros-

outorgantes; b) ao direito e à oportunidade de dispor dos frutos ou produtos repartidos em 
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decorrência do estabelecido nos contratos, desde que nenhuma das partes disponha dos 

produtos antes de efetuada a partilha; c) e ao cumprimento das proibições pelos 

proprietários das exigências estabelecidas no artigo 93 do Estatuto da Terra, a saber: 

Proibição de serviços gratuitos pelo arrendatário ou parceiro-outorgado; 

exclusividade da venda da colheita; obrigatoriedade do beneficiamento da 

produção em seu estabelecimento; obrigatoriedade de aquisição de 

gêneros de utilidade em seus armazéns ou barracões; aceitação de 

pagamento em “ordens”, “vales”, “borós” ou qualquer outra forma 

regional substitutiva da moeda. 

Quando se tratar de arrendamento de imóveis rurais destinados à produção da 

atividade canavieira, excetuam-se os dispositivos que dizem respeito à “exclusividade da 

venda da colheita” e à “obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu 

estabelecimento”. Sobre o valor da remuneração do arrendamento, este não podia ser 

superior a 15% (quinze por cento) do valor cadastral do imóvel, conforme o artigo 87 do 

Decreto 59.566. 

O cumprimento dos prazos mínimos estabelecidos para contratos agrários é de 

fundamental importância e devem vencer depois de terminada a colheita na atividade 

agrícola, ou parição dos rebanhos ou da safra dos animais de abate na pecuária, pois a não 

observância podia gerar conflitos e desentendimento entre as partes. Segundo Machado 

(1979), o prazo mínino visa amparar, especialmente, os arrendatários e os parceiros-

outorgados, pois, para fixar-se num imóvel por determinado tempo com o objetivo de 

explorar qualquer atividade rural, geralmente eles efetuavam alguns gastos extras, como 

construção de moradia, acomodações de animais e benfeitorias, dentre outros. Tais 

dispêndios extras dificilmente são recuperados em apenas um ano na atividade, causando 

prejuízos para os arrendatários e parceiros-outorgados. Com os prazos mínimos legais, nos 

anos subsequentes, os arrendatários ou parceiros podiam recuperar esses gastos investidos 

no primeiro ano e obter lucros com a atividade desenvolvida. 

Conforme o Estatuto da Terra, esses prazos mínimos são: a) de três anos nos 

casos de arrendamento em que ocorra atividade de exploração de lavoura temporária e/ou 

de pecuária de pequeno e médio porte, bem como em todos os casos de parceria; b) de 

cinco anos para lavoura permanente e pecuária de grande porte para cria, recria, engorda 

ou extração de matérias-primas de origem animal; c) de sete anos nos casos em que ocorra 
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atividade de exploração florestal. Quando o contrato de arrendamento for por prazo 

indeterminado, considera-se o prazo mínimo de três anos. 

As leis agrárias estabelecem que o preço a ser pago pelo arrendamento do 

imóvel deve ser estabelecido em quantia fixa, tanto em dinheiro quanto em frutos ou 

produtos. No entanto, os valores devem estar em consonância com os parâmetros 

estabelecidos no artigo 95 inciso XII, do Estatuto da Terra, alterado pela Lei 11.443,
6
 de 5 

de janeiro de 2007, não podendo ficar ao livre-arbítrio dos contratantes. Quanto à parceria, 

o artigo 35 do Decreto nº 59.566/66 e o artigo 96, inciso VI, da Lei nº 4.504/64 

estabelecem a necessidade de ser fixado um percentual de 10% a 75%, de acordo com a 

participação do parceiro-outorgante, com as benfeitorias do imóvel. 

O arrendatário, em igualdade de condições com terceiros, tem prioridade na 

renovação do contrato de arrendamento. Assim, de acordo com o artigo 22 do Decreto nº 

59.566/66, se o proprietário desejar arrendar o imóvel a terceiros, deverá notificar o 

arrendatário, das propostas recebidas, no prazo de seis meses antes do vencimento. O 

arrendador poderá também notificar o arrendatário, para retomar o imóvel para explorá-lo 

diretamente, ou para cultivo direto e pessoal ou através de seus descendentes. O parágrafo 

1º do referido artigo estabelece que: “na ausência de notificação, o contrato considera-se 

automaticamente renovado, salvo se o arrendatário, nos trinta dias seguintes ao do término 

do prazo para a notificação, manifestar sua desistência ou formular nova proposta”. 

Ainda conforme o artigo 31 do Decreto nº 59.566/66, “é vedado ao 

arrendatário ceder o contrato de arrendamento, subarrendar ou emprestar total ou 

parcialmente o imóvel rural, sem prévio e expresso consentimento do arrendador”. 

É importante ressaltar que, de acordo com os termos do inciso VII do artigo 96 

do Estatuto da Terra, aplicam-se à parceria rural as normas pertinentes ao arrendamento 

rural, no que couber, bem como as regras do contrato de sociedade, no que não estiver 

regulado pela referida Lei. 

                                                 

6
 XII - A remuneração do arrendamento, sob qualquer forma de pagamento, não poderá ser superior a 15% 

(quinze por cento) do valor cadastral do imóvel, incluídas aí as benfeitorias que entrarem na composição do 

contrato, salvo se o arrendamento for parcial e recair apenas em glebas selecionadas para fins de exploração 

intensiva de alta rentabilidade, caso em que a remuneração poderá ir até o limite de 30% (trinta por cento). 
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Por fim, na acepção weberiana, o esforço do Estado brasileiro na 

institucionalização de leis e regulamentos foi no sentido de firmar o domínio racional legal, 

instituir uma racionalidade burocrática e estabelecer formas de amenizar os conflitos e os 

descontentamentos nos diversos segmentos do setor produtivo do espaço agrário brasileiro. 

Além disso, também a criação de estímulos adequados para a continuidade das atividades 

agrícolas. 

1.2 A racionalidade burocrática das relações contratuais 

As formas de integração no setor sucroalcooleiro do Estado de Goiás têm como 

agentes centrais as agroindústrias, os produtores de cana, os proprietários de imóveis e o 

Estado. Nessa cadeia produtiva interligam-se instituições e indivíduos com diferenças 

quanto a poder econômico, prestígio político e acesso ao conhecimento. Em razão das 

condicionantes estabelecidas nas relações contratuais, firmadas entre tais diferentes 

segmentos da cadeia produtiva de cana-de-açúcar, emergem diferentes tipos de 

comportamentos que podem ser compreendidos sob os conceitos de racionalidade e 

dominação, de Max Weber. 

O processo de integração dos diferentes agentes sociais do complexo 

agroindustrial canavieiro engendra novas relações sociais que orientam comportamentos de 

cada integrante. Para Weber (2000, p 16), relações sociais são entendidas como: 

o comportamento reciprocamente referido quanto a seu conteúdo de 

sentido por uma pluralidade de agentes e que se orienta por essa 

referência. A relação social consiste, portanto, completa e exclusivamente 

na probabilidade de que se aja socialmente numa forma indicável (pelo 

sentido), não importando, por enquanto, em que se baseia essa 

probabilidade. 

Na visão da sociologia weberiana, os conceitos fundamentais de racionalidade 

subjetiva são mais importantes, visto que eles permitem compreender e interpretar a ação 

social, em seu curso e seus efeitos. Assim, entende-se por “ação” todo o comportamento 

humano sempre que os agentes o relacionam com um sentido objetivo. Logo, ação social 

pode ser compreendida pela forma de comportamento de um ou vários indivíduos. 

Conforme Weber (2000, p. 15), a ação social pode ser determinada: 
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a) de modo racional referente aos fins: por expectativas quanto ao 

comportamento de objetos do mundo exterior e de outras pessoas, 

utilizando essas expectativas como “condições” ou “meios” para alcançar 

fins próprios, ponderados e perseguidos racionalmente como sucesso; b) 

de modo racional referentes a valores: pela crença consciente do valor 

absoluto e inerente a determinado comportamento como tal, 

independentemente do resultado; c) de modo afetivo, especialmente 

emocional: por afetos ou estados emocionais atuais; d) de modo 

tradicional: por costume arraigado. 

O esforço para estabelecer formas de dominação legítima, fundamentada em 

definições de conteúdos considerados válidos pelos participantes de relações sociais, marca 

os processos de mudança nas esferas da vida social e define o comportamento que se 

espera nas relações sociais. O avanço da racionalidade, expresso no desenvolvimento 

científico-tecnológico e institucionalização do poder burocrático do Estado, implica o 

avanço tecnológico, e o desenvolvimento do conhecimento humano, por si só, não produz 

efeitos se a qualidade da administração efetuada sobre os grupos organizados de pessoas 

não permitir uma aplicação efetiva dos recursos humanos e materiais. Weber (2001) 

salienta que, entre os fatores de importância incontestável, estão as estruturas racionais das 

leis e da administração, pois o sistema moderno de produção, racionalista e capitalista, não 

se originou nas mudanças tecnológicas nem nas relações de propriedade, mas de um 

sistema legal calculável e de uma administração baseada em termos de regras formais. 

Nessa acepção, o desenvolvimento das instituições sociais, econômicas e 

culturais nas sociedades modernas foi desencadeado por um processo geral de 

racionalização que consiste na organização da vida, por divisão e coordenação das diversas 

atividades, com base em um estudo preciso das relações entre os homens, com seus 

instrumentos e seu meio, com vistas à maior eficácia e rendimento. 

Para Weber (2000, p. 139), “dominação é a probabilidade de encontrar 

obediência para ordens de determinado conteúdo, entre determinadas pessoas indicáveis”. 

A dominação predomina quando existe determinada pessoa mandando efetivamente em 

outras dispostas a obedecer sem críticas ou resistências ordens dadas. À vista da 

reorganização das instituições estatais é notório o exercício de dominação posto em prática 

pelo Estado e, consequentemente, pelos dirigentes institucionais. 

Segundo Weber (2000), a característica formal do Estado atual é a existência 

de uma ordem administrativa e jurídica que pode ser modificada por meio de estatutos. Ela 
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orienta o funcionamento da ação associativa realizada pelo quadro administrativo e que 

pretende vigência não apenas para os membros da associação, senão, também, de maneira 

abrangente, para toda ação que se realize no território dominado. Assim, Weber classifica o 

Estado como um agrupamento de domínio, um importante elemento das relações sociais. 

Ressalve-se, porém, que nem todas as relações sociais apresentam-se como estruturas de 

domínio, ainda que a maioria delas seja dotada de domínio. 

O domínio é uma forma especial de poder. De acordo com Weber (2000), o 

poder significa toda probabilidade de impor a própria vontade numa relação social, mesmo 

contra resistências, seja qual for o fundamento de tal probabilidade. Dessa forma, ao tratar 

da legitimidade do poder, o autor distingue três tipos de dominação legítima: a tradicional, 

a carismática e a racional legal. 

A dominação tradicional tem por base a crença na santidade das tradições em 

vigor e na legitimidade daqueles que representam as autoridades em virtude do costume. Já 

o domínio carismático é embasado na veneração ao líder carismaticamente qualificado 

como tal, que se distingue por sua santidade, seu heroísmo ou seus exemplos. Constitui o 

tipo excepcional do poderio político, não pelo fato de se encontrar raramente, mas porque 

deturpa os usos da vida política ordinária. 

A forma de legitimação de poder constituída pelo domínio racional legal tem 

por fundamento a crença na validade dos regulamentos estabelecidos racionalmente e na 

legitimidade dos chefes designados nos termos da lei. O domínio racional-legal consiste 

em um empreendimento contínuo de funções públicas instituídas por leis e distribuídas em 

competências diferenciadas. Logo, a dominação legal é aquela que se expressa através da 

burocracia, meio pelo qual se expressa a lei e age o Estado. A burocracia é, portanto, um 

instrumento peculiar e inevitável de legalidade do próprio Estado. Assim, segundo Weber 

(2001, p. 25), o Estado deve ser compreendido “como uma associação política com uma 

constituição racionalmente redigida, leis racionalmente ordenadas e uma administração 

coordenada por regras racionais ou leis”. 

Na perspectiva de Weber (2008), a burocracia se caracteriza pela dominação 

legal em virtude de estatuto, que é exercido por meio de um quadro administrativo-

burocrático. Por isso, o tipo mais puro de dominação é a burocrática. Assim, qualquer 

direito pode ser criado e modificado mediante um estatuto sancionado corretamente quanto 

à forma. 
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Weber (2004) ressalta, assim, que o funcionamento específico da burocracia 

está fundamentado nas seguintes diretrizes: a) regência das competências oficiais fixas, 

ordenadas de forma geral, por meio de leis ou normas administrativas; b) administração 

baseada no princípio da hierarquia de autoridades e da sequência das instâncias, que 

significam um sistema firmemente ordenado de mando e subordinação das autoridades; c) 

administração de um cargo baseado em documentos escritos e mantidos em sua forma 

original; d) administração oficial, que pressupõe, em regra, uma intensa instrução da 

matéria. Destarte, fica claro definir a burocracia como o tipo ideal de organização que 

aplica, em sua forma mais pura, a autoridade racional-legal.  

Weber (2000, p. 142) destaca que a dominação legal, exercida por um quadro 

administrativo-burocrático, está fundamentada nas ideias, devidamente entrelaçadas, posto 

que: 

todo direito, mediante pacto ou imposição, pode ser estatuído de modo 

racional com a pretensão de ser respeitado pelo menos pelos membros da 

associação, mas também, em regra, por pessoas que, dentro do âmbito de 

poder destas, realizem ações sociais ou entrem em determinadas relações 

sociais, declaradas relevantes pela ordem da associação. [...] Que todo 

direito é, segundo sua essência, um cosmos de regras abstratas 

normalmente estatuídas com determinadas intenções; que a judicatura é a 

aplicação dessas regras ao caso particular e que a administração é o 

cuidado racional de interesses previstos pelas ordens da associação, 

dentro dos limites das normas jurídicas e segundo princípios indicáveis 

de forma geral, os quais encontram aprovação ou pelo menos não são 

desaprovados nas ordens da associação. [...] Que, portanto, o senhor legal 

típico, o “superior”, enquanto ordena e, com isso, manda, obedece por 

sua parte à ordem impessoal pela qual orienta suas disposições. 

O “processo de racionalização de burocracia” Weber (2000) denominou como 

um conjunto das regras de direito que constitui um mundo abstrato de prescrições técnicas 

ou de normas, em que compete à Justiça a aplicação das regras gerais aos casos 

particulares. Além do mais, Weber (2001) ressalta que, nas relações contratuais, a 

solidariedade econômica é paralela às relações de conflito, negociação e dominação, as 

quais se traduzem por diferentes estratégias de confrontação e/ou de acomodação. 

Na exegese weberiana, o Estado, sociologicamente, define-se pelo meio 

específico que lhe é peculiar como um agrupamento político, estabelecendo uma 
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racionalização do direito com a especialização dos poderes legislativo e judiciário. Para 

tanto, institui uma polícia encarregada de proteger a segurança dos indivíduos e de 

assegurar a ordem pública, apoiando-se em uma administração racional baseada em 

regulamentos explícitos que lhe permitem intervir nos domínios os mais diversos, que vão 

da educação, da saúde, indo até a economia e a cultura. 

No entendimento de Weber (2000), relação social é o comportamento 

recíproco a ser observado por uma pluralidade de agentes e consiste na probabilidade de 

existência de ações socialmente indicadas, cujo conteúdo pode ser o mais diverso. Para 

elucidar as situações conflituosas, Weber (2000, p. 141) utiliza a noção da dominação 

racional, que “é baseada na crença na legitimidade das ordens estatuídas e do mando 

daqueles que, em virtude dessas ordens, estão nomeados para exercer a dominação 

(dominação legal)”. 

A legislação promulgada a partir da década de 1960 teve por objetivo organizar 

e ampliar o domínio do poder do Estado, com vistas a criar diretrizes balizadoras das 

condutas dos diferentes agentes sociais envolvidos em relações contratuais no espaço 

agrário brasileiro. Neste sentido, a legislação procurou conferir um caráter burocrático e 

normatizador das relações contratuais de arrendamento e parcerias rurais. Todavia, os 

contratos mostraram-se insuficientes para inibir os diversos conflitos e descontentamentos 

existentes entre as partes contratantes, principalmente fornecedores de cana e arrendadores 

de terras. 

No setor canavieiro, é patente a existência da dominação que as agroindústrias 

impõem aos fornecedores de cana e proprietários de terra em decorrência das relações 

contratuais. Na condição de sujeitos que precisam cumprir as cláusulas contratuais, eles 

muitas vezes abdicam de alguns direitos estabelecidos, a despeito de sofrerem prejuízos 

tanto de ordem econômica quanto social. Além disso, algumas vezes as agroindústrias não 

obedecem ao que foi contratado. 
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1.3 A assimetria do poder e da informação na cadeia produtiva 

sucroalcooleira 

Embora neste trabalho não se tenha realizado análise econômica para 

mensurar, em termos quantitativos, os problemas provocados pelas informações 

assimétricas detidas pelas agroindústrias canavieiras, utilizou-se dos conceitos teóricos da 

Economia dos Custos de Transação (ECT), visando evidenciar as prováveis consequências 

decorrentes das relações contratuais entre agroindústrias canavieiras e produtores rurais. 

Vale lembrar que o propósito do Estatuto da Terra, quando promulgado, foi 

equivaler o jogo de forças no contrato, concedendo proteção ao arrendatário por meio de 

normas capazes de amenizar o poder de força dos grandes proprietários de imóveis rurais. 

Entretanto, no contexto do setor canavieiro, a situação é inversa, posto que os arrendatários 

são as agroindústrias canavieiras, que detêm grande força de poder e barganha decorrentes 

dos recursos de poder – constitucionais, políticos, financeiros, tecnológicos, 

organizacionais e jurídicos – , proporcionados pelas assimetrias de informações diante dos 

arrendadores. 

É notório que agroindústrias canavieiras instaladas no Brasil dispõem da força 

de poder econômico, político e social. Mais especificamente, elas detêm poderes de 

barganha em decorrência das assimetrias de informações, que lhes possibilitam articular 

um conjunto diversificado de recursos de poder e domínio. De acordo com Paulillo e 

Almeida (2009, p. 4), os poderes das agroindústrias canavieiras se expressam nos aspectos 

“constitucionais, políticos, financeiros, tecnológicos, organizacionais e jurídicos”, 

conforme Quadro 1: 
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Quadro 1– Tipos de recursos de poder das agroindústrias canavieiras 

Recursos de poder Descrição 

Constitucionais 

Regras e normas legitimadas, instituídas pelo Estado, e 

regulamentos criados pelos diversos órgãos (Única, Consecana, 

CNA etc.) 

Políticos 

Status público atribuído pelo Estado, poder de representação de 

um ator coletivo, número de parlamentares defensores dos 

interesses dos produtores e das agroindústrias. 

Financeiros 

Financiamentos de longo prazo, com recursos subsidiados, em 

instituições financeiras (BNDES, BB etc.), incentivos fiscais 

recebidos do governo estadual (Fomentar, Produzir).  

Tecnológicos 

Conhecimentos técnicos e agronômicos, disponibilidade de 

máquinas e equipamentos, necessários para os diversos 

processos de produção (plantio, colheita e transporte).  

Organizacionais 

Infraestrutura institucional (produção de mudas, centro de 

treinamento), informações compartilhadas e propaganda, 

parcerias, informações ocultadas, proximidade de fornecedores, 

subarrendamento etc. 

Jurídicos Direito de propriedade, ajuizamentos de ações etc. 

Fonte: Paulillo; Almeida (2009, p. 4). Adaptado. 

Nesse sentido, o conjunto de recursos de poder proporciona às agroindústrias do 

setor canavieiro quantidade e qualidade de informações essenciais para adequada 

coordenação da estrutura de governança da atividade produtiva, visando à obtenção de 

maior rentabilidade e preservação da sustentabilidade dos negócios. Embasadas no 

domínio dessas informações, as agroindústrias celebram os contratos com fornecedores de 

cana-de-açúcar e arrendadores de imóveis rurais, os quais contêm elementos decisivos para 

as empresas manterem-se com domínio na coordenação e decisão da cadeia 

sucroalcooleira. 

Assim, na maioria das vezes o arrendador (proprietário da terra), por ser a parte 

mais fraca no negócio, necessita ser protegido da força de poder das agroindústrias 
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canavieiras, para que a liberdade de contratar seja submetida aos princípios da “função 

social”
7
 que o arrendamento exerce. 

A coordenação nas cadeias produtivas tem sido um tema cada vez mais 

relevante no estudo das organizações, em razão da grande variedade de arranjos 

institucionais que têm surgido em diversas indústrias. Arranjos como os contratos de 

arrendamento de imóveis rurais, contratos de longo prazo com fornecedores de matéria-

prima, dentre outros, estão tornando as transações de compra de matéria-prima via 

mercado cada vez menos frequentes. Segundo Vian (2003, p. 33), nas cadeias 

agroindustriais “a coordenação pelo mercado nem sempre é a mais eficiente por causa do 

alto nível de incerteza ocasionada pelo clima, pragas e perecibilidade de alguns produtos, 

fazendo com que outras formas alternativas sejam buscadas”. 

Dessa forma, um dos principais desafios do complexo agroindustrial canavieiro 

consiste na melhoria da forma de coordenação das transações existentes entre seus agentes, 

principalmente no que se refere à obtenção da matéria-prima, considerando os aspectos 

intrínsecos de sazonalidade, incerteza e perecibilidade da produção agrícola. Para a 

implementação dessa coordenação, as agroindústrias canavieiras são obrigadas a efetuar 

determinadas transações econômicas com os produtores rurais. De acordo com Vian (2003, 

p. 33), essas transações econômicas exigem a elaboração de “contratos que definam 

preços, prazos de entrega, especificações de qualidade e quantidades, gerando custos de 

levantamento de informações, pesquisas de preços e de mercados, significando que 

existem custos de transação”. 

Segundo Assumpção e Bianchini (2005), a economia dos custos de transação é 

uma abordagem de análise da Nova Economia Institucional (NEI),
8
 que se preocupa com a 

                                                 

7
 A Constituição Federal de 1988, no art. 186, afirma que a função social é cumprida quando a propriedade 

rural atende, simultaneamente, a segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 

requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; IV - 

exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

O art. 2 do Estatuto da Terra assegura que: É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da 

terra, condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei. 

8
 Segundo Giordano (1999, p. 7), a Nova Economia Institucional é a linha de pensamento econômico que 

parte dos paradigmas clássicos da organização industrial moderna e expande o conhecimento em direção ao 
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estrutura de governança,
9
 caracterizando-se por um conjunto de mecanismos ou regras, 

visando regular determinada transação, com o objetivo de diminuir seus custos. Os custos 

de transação são os que não estão diretamente relacionados à atividade produtiva em si, 

mas  às formas pelas quais as transações econômicas são processadas. 

Farina e Zylbersztajn (1998) enfatizam que, quanto mais apropriada for a 

coordenação entre os agentes do sistema, menores serão os custos de cada um deles e, por 

consequência, a adaptação às modificações de ambiente será rápida e os conflitos 

pertinentes às relações entre as partes envolvidas serão minimizados. Com a finalidade de 

diminuir custos de transação, os agentes se utilizam de mecanismos apropriados para 

regular uma determinada transação, denominados estruturas de governança. 

A coordenação adequada de produção e suprimentos depende da maneira como 

ocorrem essas transações, que podem ser através do mercado, via contratos ou 

verticalização. O estudo dos instrumentos de coordenação terá como base de sustentação 

teórica a Nova Economia Institucional (NEI), especialmente a Economia de Custos de 

Transação (ECT), uma vez que se pode definir a questão como um problema contratual. A 

assimetria de informação existente aumenta custos de transação, decorrente de 

racionalidade limitada dos agentes e do oportunismo de quem detém maior conhecimento. 

De acordo com a literatura da NEI, o ambiente institucional pode contribuir para o aumento 

dos custos de transação, na medida em que não oferece instituições capazes de garantir os 

contratos, sobre os quais se sustenta o complexo agroindustrial canavieiro (AZEVEDO, 

1996). 

Desse modo, Zylbersztajn (2005) acrescenta que o interesse principal das 

Teorias de Custo de Transação é analisar os determinantes da integração vertical.
10

 No 

entanto, a predominância de estudos de coordenação vertical traduz o esboço da teoria, em 

                                                                                                                                                    

estudo do ambiente institucional e das variáveis transnacionais que caracterizam a organização das firmas e 

dos mercados. 

9
 São exemplos de estruturas de governança o mercado spot, contratos de suprimento regular, contratos de 

longo prazo com cláusulas de monitoramento, integração vertical, entre outras. 

10
 No entendimento de Porter (2004, p. 313), integração vertical consiste na ampliação dos negócios de uma 

empresa para abranger outra(s) etapa(s) de um mesmo processo de produção. A integração vertical é a 

combinação de processos de produção, distribuição, vendas e/ou processos econômicos tecnologicamente 

distintos dentro das fronteiras de uma mesma empresa. 
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especial da Economia dos Custos de Transação (ECT), cujo modelo está centrado na 

temática da coordenação vertical da produção. 

Coase (1937) afirmou que a problemática da existência de custos de transação 

levava à tendência de verticalização das atividades de uma empresa. Nesse sentido, 

Williamson (1985 apud ZYLBERSZTAJN, 2005) afirmou que a economia dos custos de 

transação, além das questões acerca da integração vertical, também está relacionada a 

problemas referentes ao comportamento imprevisível dos agentes, à existência de ativos 

específicos a uma relação e à impossibilidade de elaboração de contratos completos. 

Assim sendo, as assimetrias de informações também são consideradas como 

referencial teórico para evidenciar as questões relacionadas com as transações contratuais 

que envolvem as agroindústrias canavieiras goianas, fornecedores de cana-de-açúcar e 

proprietários de imóveis rurais. Ressalte-se que as vantagens competitivas alcançadas por 

essas indústrias nos suprimentos de matéria-prima devem-se, sobretudo, à adoção da 

estrutura de governança baseada em contratos de parceria. 

A transação de matéria-prima entre usinas e fornecedores de cana-de-açúcar é 

um dos pontos mais importantes e conflituosos do setor canavieiro. Vale assinalar que a 

produção de cana-de-açúcar caracteriza-se pela relação existente entre os fornecedores de 

cana e as agroindústrias canavieiras, do que resultam as seguintes especificidades: a) 

locacional – as plantações devem situar-se próximas às usinas, para gerar economias de 

transporte; b) temporal – em virtude da perecibilidade da cana, há necessidade de efetuar-

se um planejamento da produção anual, a fim de que haja disponibilidade de matéria-prima 

em condições de industrialização em todo o período da moagem; c) física – os recursos 

tecnológicos utilizados no processo produtivo desde o plantio até a colheita geralmente são 

de propriedade das usinas e se destinam exclusivamente a essas atividades (VIAN, 2003). 

Desse modo, nos casos em que a especificidade dos ativos é elevada, a forma 

de governança mais adequada será a integração vertical, como é o caso do complexo 

canavieiro. A lavoura de cana-de-açúcar deve ser cultivada em terras férteis, com clima 

bem definido, tanto no que se refere à época de chuvas como épocas de insolação, para 

obtenção de maior produtividade. Os imóveis devem situar-se próximos às unidades 

industriais, uma vez que após o corte o transporte e o processamento industrial devem ser 

rápidos, dada a alta perecibilidade da cana. As máquinas de colher e plantar, assim como 
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os equipamentos industriais, servem exclusivamente a esses objetivos, não podendo ser 

realocados facilmente para outras atividades ou culturas (VIAN, 2003). 

Como visto, o acordo entre duas ou mais pessoas ocorre quando há uma 

transferência entre elas de algum direito ou a sujeição a alguma obrigação. Ou seja, 

estabelece-se entre as pessoas uma obrigação formal de cessão ou apropriação de bens que 

provoca a transferência de direito de propriedade, dando origem ao que se denomina 

contrato. Zylbersztajn (1995, p. 29) ressalta que o direito de propriedade sobre 

determinado bem pode ser visto de formas distintas, como: “o direito de uso (usus), direito 

de usufruto (usus fructus), que pode ser exemplificado pelo aluguel de um imóvel, e o 

direito de abuso (abusus), que associa a possibilidade de transformar e interferir na 

natureza, forma e conteúdo do bem em questão”. 

No setor canavieiro goiano, verifica-se a coexistência dos contratos de 

integração com outras estruturas de governança, como contratos com os produtores rurais 

para fornecimento de matéria-prima, contratos de arrendamentos com os proprietários 

imóveis rurais e contratos de subarrendamento, estabelecidos entre a agroindústria 

canavieira e produtores rurais que não dispõem de terra. Esse último é celebrado com 

produtores rurais que, além de possuírem recursos financeiros, contam com vasta tradição 

e conhecimento no ramo canavieiro, interessados em ser fornecedor de cana-de-açúcar para 

as usinas. 

Destarte, para apreender os efeitos das assimetrias de informações nos 

contratos, buscou-se apoio teórico na teoria da ECT. Zylbersztajn (2005), Neves (1999) e 

Fiani (2002) relatam que a origem da teoria da ECT está fundamentada no trabalho 

pioneiro de Ronald Coase (1937). Esse autor afirmava que a busca de maior eficiência 

produtiva refletia-se nos padrões de conduta dos agentes e na forma pelas quais as 

atividades econômicas são organizadas e coordenadas. Com base nesse entendimento, os 

custos das transações deveriam ser considerados explicitamente para se entender a 

extensão da integração vertical. Assim, os custos de transação
11

 deixam de ser desprezíveis 

                                                 

11
 Definidos como os custos de a) elaboração e negociação dos contratos, b) mensuração e fiscalização de 

direitos de propriedade, c) monitoramento do desempenho, d) organização de atividades e e) de problemas de 

adaptação. (FARINA; ZYLBERSZTAJN, 1998, p. 26). 
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e passam a ser um elemento importante nas decisões dos agentes econômicos, contribuindo 

para determinar a forma pela qual são alocados os recursos na economia. 

O custo das transações é importante no processo produtivo. É necessário para 

calcular o custo de produção,
12

 bem como garantir a competitividade e sobrevivência das 

empresas. Nesse sentido, Zylbersztajn (1995, p. 15) acrescenta que a ECT tem por objetivo 

primordial “estudar o custo das transações como o indutor dos modos alternativos de 

organização da produção (governança), dentro de um arcabouço analítico institucional”. 

Daí, a unidade fundamental para a análise da teoria da ECT é a transação. 

Dessa forma, na tentativa de maximização dos lucros, as firmas passariam a 

estabelecer os mecanismos de coordenação necessários para garantir a regulação das 

interações entre os agentes, administrando o desenvolvimento das transações, de modo a 

minimizar os custos de transação ou os conflitos entre os atores. Assim sendo, os custos de 

transação foram definidos como: 

Os custos ex ante de preparar, negociar e salvaguardar um acordo, bem 

como os custos ex post dos ajustamentos e adaptações quando a execução 

de um contrato é afetada por falhas, erros, omissões e alterações 

inesperadas. Em suma, são os custos de conduzir o sistema econômico. 

(WILLIAMSON apud ZYLBERSZTAJN, 1995, p.14). 

Os custos de transação aparecem tanto na utilização do sistema de preços como 

em transações regidas por contratos internos à firma, o que significa que todos os tipos de 

contratos são importantes para o funcionamento da economia. Assim, é fundamental 

analisar os mecanismos da transação. No entendimento de Zylbersztajn (1995, p. 15), 

transação é “toda operação onde são negociados direitos de propriedade, e o objetivo 

descrito acima pode ser revisto como: analisar sistematicamente as relações entre a 

estrutura dos direitos de propriedade e instituições”. Consiste na transferência de bens ou 

serviços por uma interface tecnologicamente distinta. 

O autor acrescenta que o custo de transação ex ante consiste em formular, da 

melhor maneira, as prováveis contingências futuras e criar segurança e procedimentos de 

                                                 

12
 Segundo Giordano (1999, p. 7), custos de produção são os custos totais incorridos no exercício da 

atividade produtiva. Correspondem aos custos de transformação e de transação. 
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ajuste, como modo de prevenir o rompimento do contrato. Já os custos de transação ex post 

estão associados a problemas surgidos ao longo da execução do contrato, em face da 

inadequação das cláusulas contratuais e renegociação do contrato diante das novas 

circunstâncias. Tais custos estão relacionados à imprevisibilidade das contingências 

futuras, pois, em função da incerteza, os contratos são incompletos, o que impossibilita 

prever todas as situações que possam acontecer durante o prazo contratual. Assim, são 

passíveis de desvios futuros, levando a uma reformulação ou readaptação deles 

(ZYLBERSZTAJN, 1995). 

Ademais, custos de transação são os que os agentes defrontam-se toda vez que 

recorrem ao mercado, como negociar, redigir e garantir o cumprimento de um contrato. 

Desse modo, o instrumento básico de análise quando se trata de custos de transação é o 

contrato. A teoria fundamental da ECT reconhece que os fatores determinantes para 

existência de custos de transação são decorrentes da racionalidade limitada, complexidade 

e incerteza, oportunismo e especificidade dos ativos tecnicamente associados a uma ou a 

um conjunto de transações (FIANI, 2002). 

Nesse contexto, a existência da incerteza, associada com a racionalidade 

limitada dos agentes e complexidade, tem como corolário gerar assimetrias de 

informações. Trata-se das diferenças no grau de informações detidas pelos indivíduos, 

especialmente quando estas são relevantes para determinar planos eficientes ou para 

avaliar o desempenho individual, particularmente quando essa diferença afeta o resultado 

final da transação. A informação sempre tem custos, é assimétrica e imperfeita (FIANI, 

2002). 

Todavia, para análise dos aspectos relacionados aos custos de transações, 

Zylbersztajn (1995) ressalta que o pressuposto básico da ECT é a existência de custos na 

utilização do sistema de preços, bem como na condução de contratos intrafirma. Outro 

atributo da teoria é que as transações ocorrem em um ambiente institucional estruturado – 

regulamentos formais ou informais nos diversos agrupamentos sociais – e que as 

instituições não são neutras, ou seja, elas interferem nos custos de transação que afetam o 

processo de transferência dos direitos de propriedade (uso, controle e apropriação de 

resultados dos ativos). 

Vian (2003) destaca que, para compreensão da teoria da ECT, dois 

pressupostos comportamentais são essenciais: a racionalidade limitada dos agentes e a 
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possibilidade de ação oportunista destes, flexibilizando os fundamentos da corrente 

Neoclássica. A racionalidade limitada é o pressuposto de que o agente econômico deseja 

um comportamento otimizador e racional, mas que não consegue satisfazer esse desejo, em 

virtude de sua limitação na capacidade cognitiva de receber, armazenar, recuperar e 

processar informações. 

Com isso, as empresas não são totalmente racionais em suas decisões. O 

oportunismo é o pressuposto que resulta da ação dos indivíduos na busca do interesse 

próprio com avidez. Ele decorre da presença de assimetria de informação, dando origem a 

problemas de risco moral. O oportunismo pode acontecer quando um ator dispõe de uma 

informação sobre a realidade não acessível a outro. Essa informação pode ser utilizada de 

modo a permitir que uma parte busque auferir lucros que alterem a configuração inicial do 

contrato, vindo a gerar conflitos no âmbito das relações contratuais que regem as 

transações entre os agentes econômicos nos mercados. 

Outro fator a ser ressaltado na teoria da ECT é a incerteza, pois não há 

condições de se prever todas as formas de contingências que podem ocorrer ao longo do 

prazo do contrato. Desse modo, serão necessárias adaptações no momento em que as 

contingências forem surgindo, devendo ser negociadas uma a uma pelas partes envolvidas. 

Isso decorre, principalmente, da existência da racionalidade limitada dos agentes e do 

oportunismo. Logo, não existe um contrato que seja completo e capaz de proteger as partes 

em todos os aspectos possíveis. Dada a complexidade dos contratos e as limitações do ser 

humano, haverá sempre uma falha ou lacuna nos instrumentos contratuais. 

Segundo Williamson (1985, apud VIAN 2003), uma das consequências mais 

relevantes da existência de informação assimétrica numa relação contratual é a presença de 

oportunismos entre os agentes. Assim, os dois modelos principais de comportamento 

oportunista são: o “risco moral” e a “seleção adversa”. O “risco moral” verifica-se ex post 

à celebração do contrato, em que as partes não têm condições de prever as mudanças 

comportamentais dos envolvidos. Já na “seleção adversa”, o comportamento oportunista é 

oriundo de assimetria de informação ex ante a formulação do contrato, em que os 

envolvidos omitem informações relevantes, as quais são difíceis de serem conseguidas 

pelos outros agentes. 

Nos contratos de integração para obtenção de matéria-prima, celebrados entre 

agroindústrias canavieiras e produtores rurais, estes são passíveis de comportamento 
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oportunístico, por parte das empresas. Isso ocorre em função da assimetria de informação, 

tanto no que diz respeito ao risco moral, pelo fato de os contratos serem de longo prazo, 

quanto no que se refere à seleção adversa, em que muitas vezes as usinas omitem 

determinados fatos ou prestam informações imprecisas por ocasião da celebração dos 

referidos contratos. 

Os contratos envolvidos nesse tipo de transação podem ser formais e informais. 

No setor sucroalcooleiro, a forma de relacionamento para obtenção de matéria-prima 

concerne aos contratos de arrendamentos e aos contratos de fornecimentos de cana-de-

açúcar, além dos contratos de subarrendamentos – a usina cedendo uma área arrendada – 

com produtores interessados em plantar cana-de-açúcar para vender à agroindústria. Por 

isso, Zylbersztajn (1995) acrescenta que essas transações devem ser entendidas como 

relações contratuais, entre os agentes, que implicam obrigações e devem ser definidas 

como promessa de conduta futura, podendo ser ajustados no decorrer dos contratos. 

Nessas situações, também pode ocorrer o comportamento oportunista por parte 

das agroindústrias do setor canavieiro, em face da supremacia das assimetrias de poder 

sobre a coordenação da cadeia produtiva. Nesse caso, as agroindústrias conseguem, da 

maioria dos contratantes, dado o seu pouco conhecimento, a celebração de contratos sem 

discordar das cláusulas previamente inseridas nos referidos instrumentos. Com isso, as 

empresas tendem a fugir de suas responsabilidades, buscando alcançar o máximo de 

benefícios econômicos e financeiros. 

Entretanto, cabe ressaltar que, apesar dos ingentes esforços na busca de 

diminuição da assimetria de informação, esta dificilmente será eliminada. Havendo 

assimetria informacional, aumenta a possibilidade do comportamento oportunista, em 

virtude de os contratos serem incompletos e os custos de transação elevados. Por isso, tanto 

nos contratos de arrendamento quanto no de fornecimento de matéria-prima não é possível 

prever todas as contingências futuras, pois, quanto mais longo o contrato, mais incompleto 

ele é. Essa é a razão por que os produtores rurais devem ser capazes de tentar uma 

negociação sobre as questões de sua competência, mesmo não dispondo do mesmo 

conjunto de informações das empresas. 

A informação é um aspecto essencial dentro das relações econômicas. Fiani 

(2002) acrescenta que a existência de informações está diretamente ligada à formação de 

estratégias. Assim, um dos resultados mais relevantes da disponibilidade de informação 
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assimétrica, principalmente numa relação contratual, é a presença de comportamentos 

oportunistas entre os agentes, que se utilizam da assimetria informacional em benefício 

próprio, podendo agir dessa forma após a celebração do contrato.  

Além da questão das assimetrias de informações, destaque-se também o fato de 

as agroindústrias canavieiras serem detentores dos diversos tipos de recursos de poder – 

financeiros, tecnológicos, organizacionais e agronômicos – destinados à formação, 

manutenção e colheita da lavoura canavieira, com a finalidade de produzir matéria-prima, 

o que facilita a integração vertical para trás. Embora elas não disponham de áreas próprias 

suficientes para a produção de cana-de-açúcar tendo em vista suas necessidades, tal déficit 

de imóveis rurais é solucionado por meio de contratos de arrendamentos celebrados com 

vários proprietários de terra da região. Esses proprietários, na maioria das vezes, por uma 

série de motivos – desconhecimento da cultura canavieira, falta de recursos financeiros, 

riscos da atividade agrícola, descontentamento com agricultura, dentre outros – não se 

interessam, no momento, em continuar nas lides rurais. Daí os principais motivos para 

arrendarem suas propriedades. 

Ressalte-se, ainda, que as agroindústrias canavieiras contam com instituições 

de representação política de classe nos Estados. No caso de Goiás, sua representação é feita 

pelo Sindicato da Indústria de Fabricação de Álcool do Estado de Goiás (SIFAEG), o qual 

dispõe de recursos financeiros, logísticos, jurídicos, dentre outros, para prestar assessorias 

às usinas. De sua parte, na maioria das regiões produtoras, os fornecedores de cana-de-

açúcar e arrendadores não contam com uma entidade de classe. Quando muito, são 

representados pelos sindicatos rurais, com poucos recursos para defender esses produtores. 

É por essa razão que a assimetria de informação das agroindústrias do setor sucroalcooleiro 

aumenta ainda mais diante da outra parte. 

Assim, as empresas do setor sucroalcooleiro, conhecedoras das informações e 

de suas estratégias para melhor coordenação do ambiente institucional, visando garantir a 

competitividade e a sustentabilidade de suas atividades, em consonância com sua política 

de expansão, procuram de toda maneira conseguir a maior área de terra próxima das 

unidades industriais. Afinal, seu propósito é reduzir os custos produção. Essa estratégia 

também permite aumentar a produção própria de matéria-prima, na medida em que há 

expansão das atividades industriais. O resultado disso é a diminuição do grau de 
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dependências de fornecedores, casos estes se desinteressem de plantar para vender às 

usinas. 

Neste contexto, a teoria racionalista weberiana apresenta-se como de grande 

valia, por permitir compreender as relações sociais entre os diversos segmentos de 

interesses e o Estado para o desenvolvimento do setor sucroalcooleiro, sobretudo no que 

diz respeito à possibilidade de verificar como se processou a intervenção estatal com base 

nessa interação. O Estado procurou racionalizar e burocratizar as relações sociais, fazendo 

uso de dispositivos legais. No caso do Estado brasileiro, as relações sociais no espaço 

agrário ganharam regulamentos jurídicos com a promulgação do Estatuto da Terra, que 

delineou as normas dos contratos agrários. 

Igualmente, a vasta literatura a respeito da teoria da Economia dos Custos de 

Transação (ECT) permite constatar o quanto a falha de mercado decorrentes da assimetria 

de informação constitui-se numa forte ferramenta de estratégia. Todavia, no caso da cadeia 

produtiva da cana, o poder econômico-político das agroindústrias implica uma assimetria 

de informações com domínio sobre os proprietários de terra e sobre os agricultores 

fornecedores de cana. Por conseguinte, as agroindústrias obtêm inúmeras vantagens diante 

dos fornecedores de cana-de-açúcar e de proprietários de imóveis arrendados, por ocasião 

da celebração dos contratos. 
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CAPÍTULO 2 

 

LEGALIDADES E DESENVOLVIMENTO DO SETOR SUCROALCOOLEIRO:  

do IAA ao PROÁLCOOL (1930–1990) 

 

A atividade canavieira brasileira, ao longo do século XX, foi permeada por 

constantes crises, tanto na produção industrial – excesso de produção, aviltamento de preço 

dos produtos derivados da cana – quanto no que se refere ao fornecimento da matéria-

prima. Essas crises têm contribuído para a emergência de alguns conflitos entre os diversos 

agentes do setor. Para tentar minimizar os problemas existentes, o setor sempre conviveu 

da intervenção do Estado. 

Dessa forma, a intervenção estatal, no que diz respeito a legislar, normatizar e 

desenvolver a atividade canavieira tem uma longa história no Brasil, variando com 

períodos de forte interferência do governo e outros de menor ingerência. O objetivo 

principal da intervenção estatal era elaborar leis para regular a atividade produtiva, 

incentivar o aumento da produção, pela garantia de preços adequados para os produtos e de 

maior rentabilidade aos agentes do setor, bem como tentar reduzir os conflitos existentes 

entre usineiros e fornecedores de cana, obtendo com isso a preservação ou mesmo o 

aumento do emprego. 

A partir de um estudo dos processos de intervenção estatal para regulamentar a 

economia canavieira, analisa-se a partir da década de 1930, com a criação do Instituto do 

Açúcar e do Álcool (IAA), até o final dos anos 1980, quando tem início o gradativo 

afastamento do Estado em várias decisões referentes ao setor canavieiro. Por tanto, este 

capítulo está dividido em três seções. 

Na primeira seção, trata-se do período de 1930, com a criação do IAA, até a 

metade da década de 1960, quando o IAA detinha grande poder nas decisões pertinentes ao 

setor canavieiro. Nesse período, ficou evidente o interesse do Estado na defesa dos 

produtores de cana, minimizando os conflitos existentes entre usineiros e fornecedores. 

Com a criação do Estatuto da Lavoura Canavieira (ELC), o poder público estatal visava 
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proteger a pequena produção da ameaça do avanço das Usinas sobre novas terras para 

produzir cana. 

Na segunda seção, enfoca-se o período que precede a implantação do Programa 

Nacional do Álcool (PROÁLCOOL), quando os governos militares criaram alguns órgãos 

públicos, como Conselho Monetário Nacional (CMN) e Banco Central do Brasil, (BACEN) 

ao mesmo tempo em que passaram a restringir o poder do IAA junto ao segmento 

canavieiro e transferiram responsabilidades de regulação para outros órgãos do governo. 

Na terceira seção analisa-se o processo de implantação do PROÁLCOOL, por 

volta de 1970, até o final da década 1980. Esse período é considerado de maior 

desenvolvimento e crescimento da lavoura canavieira, em face de estímulos à pesquisa e 

desenvolvimento de produto que substituísse o consumo de gasolina em veículos 

automotores, bem como da fabricação de veículos capazes de usar álcool como 

combustível. Nessa fase, os incentivos estatais estavam orientados aos usineiros e às 

empresas fabricantes de máquinas e equipamentos relacionados à produção de cana. Para 

tanto, o Estado interveio com a criação de linhas de créditos especiais, em longo prazo e 

com juros altamente subsidiados, para implantação de novas destilarias e expansão da 

cultura canavieira. 

2.1 O IAA e a legalidade do setor canavieiro (1930–1965) 

Segundo Weber (2000), o desenvolvimento das instituições sociais, 

econômicas e culturais nas sociedades modernas foi desencadeado por um processo geral 

de racionalização que consiste na organização da vida, por divisão e coordenação das 

diversas atividades, com base em um estudo preciso das relações entre os homens, com 

seus instrumentos e seu meio, com vistas à maior eficácia e rendimento. 

No Brasil, as relações entre agroindústria canavieira, produtores/fornecedores 

de cana e proprietários de terras eram conflituosas, desde longo tempo. Assim, os conflitos 

entre os agentes sociais do setor, aliados aos efeitos depressivos da crise de 1929 sobre os 

preços do açúcar, ocasionaram importantes mudanças no ambiente institucional do setor, 

cuja medida fundamental foi a intervenção sistemática do Estado, por meio da criação de 

normas e de programas em benefício dos atores envolvidos na atividade canavieira. 
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Os conflitos entre os agentes do setor canavieiro constituíram a base para um 

novo ambiente institucional, em que a intervenção do Estado e a articulação com os 

interesses organizados do setor privado ditaram a dinâmica da nova etapa. O principal 

problema a ser resolvido dizia respeito à estabilização dos preços do açúcar e à regulação 

de sua oferta, que havia crescido de maneira significativa, evidenciando superprodução. A 

primeira medida para enfrentamento dessas situações propiciou uma nova configuração 

para o setor, cuja realização ocorreu por intermédio da criação do Instituto do Açúcar e do 

Álcool (IAA). 

Segundo Szmrecsányi (1979), para resolver os inconvenientes do excesso de 

produção nacional e da baixa demanda do açúcar e ainda propiciar maior controle 

governamental sobre as atividades do setor, o Estado procurou intervir com a criação de 

órgãos públicos, com a missão de conciliar, da melhor maneira possível, os vários 

interesses dos produtores de açúcar, plantadores de cana, comerciantes do açúcar e álcool e 

consumidores. Assim, em 1931, foi criada a Comissão de Estudos sobre Álcool Motor 

(CEAM), visando à institucionalização de normas técnicas para a produção do álcool 

anidro. Posteriormente, o Estado criou, pelo Decreto nº 20.761, de 7 de dezembro de 1931, 

a Comissão de Defesa da Produção do Açúcar (CDPA). 

Após a instalação, a CDPA passou a comprar o excesso da produção, 

observando as normas estabelecidas no Plano de Defesa da Produção do Açúcar. Parte 

desses excedentes era comercializada nos mercados externos, com grandes prejuízos. Com 

essas medidas, os preços do açúcar começaram a reagir para os produtores. Mesmo assim, 

as medidas adotadas mostravam-se insuficientes diante das dificuldades do momento, 

posto que a produção de açúcar permanecia muito superior às necessidades do consumo 

interno. O governo resolveu, então, ampliar a intervenção estatal na economia canavieira, 

por meio da fusão da CEAM e da CPDA em um único órgão, que deu origem ao IAA 

(SZMRECSÁNYI, 1979). 

Por conseguinte, o combate a essas questões se efetuou por meio da criação do 

IAA, pelo Decreto Lei nº 22.789, de 1º de junho de 1933, regulamentado pelo Decreto nº 

22.981, de 25 de julho de 1933. O IAA foi o órgão mais importante na definição do novo 

ambiente institucional da agroindústria canavieira brasileira, que se estendeu no período 

compreendido entre 1933 a 1990. Pode-se inferir que o Estado brasileiro criou o IAA com 
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o propósito de minimizar os impasses e conflitos existentes no setor canavieiro, bem como 

de estimular o desenvolvimento do país e garantir a continuidade da atividade canavieira. 

Com a criação do IAA, conforme Szmrecsányi (1979), o governo passou a 

intervir, sistematicamente, no setor açucareiro e no alcooleiro, com a fixação de preço de 

venda, com a comercialização do álcool-motor, com a intermediação periódica da gasolina 

importada e até com a assistência financeira aos usineiros que tivessem interesse em 

instalação de destilarias de álcool anidro. Também prestou assessoria administrativa, 

ofertadas pelo governo federal e pelo dos estados, acerca da expansão da produção de 

álcool no Brasil. O Instituto recebeu o encargo de dirigir, fomentar e controlar a produção 

de açúcar e álcool em todo o país, possibilitando a institucionalização de políticas voltadas, 

sobretudo, para a distribuição de cotas de produção e para a determinação de preços do 

açúcar e do álcool, além da oferta de subsídios creditícios. 

Para enfrentar essas situações, o IAA interveio rigorosamente no setor 

açucareiro, para limitar a produção de açúcar no Brasil. Com referência ao controle sobre a 

oferta, o principal instrumento foi a fixação de quotas de produção para cada usina. Outra 

medida de grande importância, prevista no artigo 8º do Decreto nº 22.981, referia-se à 

proibição da montagem de novas usinas, engenhos banguês em todo o território nacional, 

sem prévia consulta e respectiva aprovação pelo IAA dos planos de instalação 

(SZMRECSÁNYI, 1979). 

Com essa determinação, ficou evidente o interesse do governo federal de 

favorecer os fornecedores de cana, com a instituição do Decreto nº 1.546, de 29 de agosto 

de 1939, que autorizou a montagem de novas usinas e engenhos nos Estados, cuja 

produção fosse inferior a 100 mil sacos anuais, e que, na época, já tivessem canaviais sem 

possibilidade de escoamento alternativo. Szmrecsányi (1979, p. 198), ressalta: 

As quotas de produção a serem concedidas a tais Estados, em função de 

suas respectivas áreas plantadas, não poderiam exceder o nível de 50 mil 

sacos por ano. Além disso, elas se destinariam apenas a usinas que se 

organizassem sob forma de cooperativas ou cuja matéria-prima se 

originasse de fornecedores independentes, à razão de 90% do total. 

Goiás tinha pouca tradição da lavoura canavieira. Dada a grande distância do 

litoral e demais cidades, as atividades predominantes eram a criação de gado. Dentre as 
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culturas existentes nas pequenas localidades, destacava-se a cana-de-açúcar, que era 

beneficiada para produção do açúcar mascavo, rapadura e aguardente consumida na 

própria localidade. De acordo com levantamento do IAA, em 1935, existiam em Goiás 

1.402 engenhos, dos quais apenas cinco com capacidade para produção de trezentas a 

quinhentas sacas de açúcar por ano. Os restantes tinham capacidade inferior a 50 sacas 

anuais e funcionavam em condições muito precárias. Na época havia apenas uma usina, 

denominada Ipanema, no município goiano de Catalão (ANDRADE, 1994). 

A política denominada Marcha para o Oeste, implantada no governo de Getúlio 

Vargas, objetivando a ocupação econômica do território, proporcionou a implantação da 

Colonização Agrícola no chamado Mato Grosso de Goiás, bem como a criação da cidade 

de Ceres. De acordo com Andrade (1994, p. 129), durante o Estado Novo foi instalada a 

primeira usina de açúcar no Estado de Goiás, na recém-criada Colônia Nacional Agrícola 

de Goiás, que recebeu o nome de Ceres. Como se observa, a atividade açucareira não era 

das mais animadoras em Goiás, em meados do século XX. 

Com o advento da construção de Brasília, o governo de Juscelino Kubitscheck 

procurou estimular o desenvolvimento das atividades agrícolas, destinando recursos ao 

Estado de Goiás que propiciaram a construção e imediato funcionamento de uma usina de 

açúcar na cidade de Goianésia (GO), com a finalidade de suprir Brasília com o 

fornecimento de açúcar (ANDRADE, 1994).  

Conforme Santos (1987), nessa época havia quatro usinas em funcionamento 

no Estado de Goiás, instaladas nos municípios de Catalão, Ceres, Goianésia e Santa Helena 

de Goiás, com cota média de produção de 200 mil sacas de açúcar para cada usina, as quais 

não conseguiam produzir. Entretanto, na década de 1960, por falta de demanda de 

mercado, ou por ausência de equipamentos industriais adequados, as pequenas usinas de 

Ceres e Catalão não tiveram condições de competir com as paulistas e mineiras, o que as 

levou a encerrar suas atividades produtivas, de modo que suas cotas de produção foram 

transferidas para usinas do Estado de São Paulo. 

Com a transferência das cotas das usinas de Ceres e Catalão, a de Santa Helena 

de Goiás recebeu autorização do IAA para ampliação de sua capacidade industrial. 

Entretanto, até o ano de 1973, a produção de açúcar não havia atingido a expectativa 

mínima programada, o que só ocorreu em 1974, graças à política de preços do açúcar, 

determinada pelo mercado internacional, não obstante a produção goiana ser direcionada 
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para o mercado interno. Assim, até 1980 somente as usinas de Goianésia e Santa Helena de 

Goiás encontravam-se em funcionamento neste Estado (SANTOS 1987). 

As medidas reguladoras do IAA provocaram, nos primeiros anos, um 

expressivo crescimento da produção do complexo canavieiro. Essa expansão provocou o 

fechamento dos engenhos banguês e a concentração da produção industrial na usina. Nesse 

cenário, explodiam os conflitos entre usineiros e fornecedores decorrentes do avanço dos 

usineiros sobre as terras dos fornecedores, os quais resistiam ostensivamente à 

desapropriação de suas terras (GUEDES, 2000). 

Na tentativa de mediar os conflitos existentes entre usineiros e fornecedores de 

cana, o Estado criou o Estatuto da Lavoura Canavieira (ELC), pelo Decreto-Lei nº 3.855, 

de 21 de novembro de 1941, com o objetivo principal de disciplinar as transações entre 

usinas e fornecedores de cana. Assim, conforme o artigo 55 do Estatuto, o governo 

procurou garantir uma reserva de mercado para os fornecedores de cana. Esse artigo 

estipulava que a agroindústria canavieira podia produzir no máximo 60% da cana 

esmagada, devendo o restante ser adquirida de fornecedores. Para Guedes (2000, p. 110), o 

Estatuto serviu “para arrefecer a intensidade do avanço das usinas sobre a terra, não 

impediu, contudo, que ela ocorresse e se verificasse um aumento na concentração fundiária 

neste setor e, ao mesmo tempo, a redução do número de fornecedores de cana”. 

A intervenção do Estado foi fundamental, também, para disciplinar as relações 

entre os agentes do complexo canavieiro, notadamente entre os usineiros e fornecedores de 

cana, que tinham discordâncias quanto à fixação de preços e à quantidade produzida de 

cana. Não obstante as normas regulamentares instituídas pelo Estado, considerando as 

assimetrias de informações, possibilitadas pela mobilização dos recursos de poder, os 

usineiros buscavam sempre tirar vantagens diante dos produtores. Conforme Vian (2003), 

quando os preços estavam altos, os usineiros obtinham maior lucratividade, mas não 

dividiam essa lucratividade com os fornecedores e, durante as crises, procuravam repassar 

parte dos prejuízos para os fornecedores de cana. 

No período da Segunda Guerra, não houve aumento nas exportações de açúcar, 

sendo que as vendas permaneceram esporádicas e as exportações eram feitas praticamente 

para os países sul-americanos. Entretanto, por causa da elevação de preço do açúcar no 

mercado externo, o IAA passou a ter lucros nas vendas para o Exterior. Nesse período, a 
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produção era praticamente toda absorvida pelo mercado interno (SZMRECSÁNYI, 1979; 

SZMRECSÁNYI; MOREIRA, 1991; GUEDES 2000). 

Conforme Vian (2003), os conflitos existentes entre usineiros e fornecedores 

de cana foram mediados pelo IAA, por meio da adoção de medidas de cotas de 

fornecimento. Os impasses com os comerciantes eram acarretados pela fixação de preços 

de vendas. No entanto, os usineiros não se contentaram apenas com essas medidas. Eles 

queriam também aumentar seu lucro na comercialização, o que foi possível com a criação 

de cooperativas de usinas, para a comercialização do açúcar das cooperadas e aquisição de 

insumos em conjunto, aumentando e, dessa forma, detendo o poder de negociação e 

barganha. 

Segundo Szmrecsányi e Moreira (1991), com o advento da política econômica 

implementada pelo governo autoritário, instalado em 1964, o setor canavieiro apresentou 

crise de superprodução, em decorrência da redução de demanda e da forte queda dos 

preços do açúcar nos mercados internacionais. Grande parte dos usineiros conseguiu 

superar os piores efeitos da crise, graças às reservas financeiras acumuladas em períodos 

anteriores. Entretanto, muitos fornecedores de cana faliram e outros tiveram de mudar de 

atividade. A quebra de confiança nas garantias estabelecidas pelo ELC gerou uma situação 

de conflito entre os fornecedores de cana e usineiros, o que voltou à normalidade no final 

da década de 1960. 

Até então, a regulamentação das relações jurídicas contratuais relacionadas 

com as atividades agrárias eram estabelecidas pelo Código Civil de 1916, que fixou as 

primeiras normas reguladoras dos contratos agrários, estipulando as disposições especiais 

aplicáveis aos prédios rústicos e regras referentes à parceria agrícola. 

Como já referido anteriormente, com o intuito de regulamentar e normatizar os 

paradigmas das relações contratuais na atividade rural, o Estado brasileiro estabeleceu 

direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis rurais, para os fins de execução da 

Reforma Agrária e de promoção da Política Agrícola, por meio do Estatuto da Terra. O 

Estatuto conferiu critérios de regulação dos contratos agrários, especialmente nos artigos 

92 a 96, os quais se somaram às regras estabelecidas pela Lei n
o
 4.947/66, cujo artigo 13 

trata objetivamente dos contratos agrários, fixando seus pressupostos segundo os princípios 

do Direito Agrário. 
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2.2 A redução poder do IAA na regulação do setor canavieiro (1965–1975) 

A reforma do Sistema Financeiro Nacional (SFN) por intermédio da Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e a aprovação do projeto que criou o Banco Central do 

Brasil (BACEN), em 1965, e o Conselho Monetário Nacional (CMN), órgão coordenador do 

Sistema Financeiro Nacional, constituíram a base fundamental para criação do Sistema 

Nacional de Crédito Rural (SNCR), aprovada pela Lei 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 

regulamentada, posteriormente, pelo Decreto nº 58.380, de 10 de maio de 1966 

(GONÇALVES NETO, 1997). 

Especificamente, o Conselho Monetário Nacional (CMN), órgão máximo de 

regulamentação do Sistema Financeiro Nacional, foi decisivo para a centralização das 

decisões a respeito das articulações políticas para o setor canavieiro que resultou em perda 

parcial de poder pelo IAA. Sobre esses procedimentos, Neves (1997, p. 207) destaca: 

Enquanto o regime militar tentava reformar os processos administrativos 

dentro do IAA, mudanças fundamentais também ocorriam na estrutura do 

aparelho do Estado, essencialmente na direção de uma centralização 

global das decisões econômicas. Essa centralização teve conseqüências 

importantes para a configuração do poder no setor açucareiro. A mudança 

do poder decisório para os escalões mais altos do governo enfraqueceu o 

IAA, que já havia sido uma autarquia semi-autônoma. 

Concomitantemente, o Estado instituiu uma política desenvolvimentista com o 

propósito de incentivar o crescimento econômico do país, conferindo amplos incentivos 

financeiros e fiscais para ampliação do setor sucroalcooleiro no Brasil. Segundo Neves 

(1997), as políticas e programas estatais, advindos a partir da criação SNCR, 

proporcionaram o crédito rural abundante e subsidiado para o setor rural, que beneficiou os 

fornecedores de cana com expressivos recursos creditícios para investimentos destinados à 

formação e renovação de canaviais, bem como recursos para capital de giro, destinados a 

custeio das respectivas safras. 

A autora ressalta ainda que, a partir de 1967, as decisões econômicas do 

governo passaram a ser coordenadas pelo CMN, com poderes para estabelecer e 

regulamentar a política industrial, agrícola, monetária e comercial. Com isso, o IAA teve 

sua capacidade de decisões, sobre o setor sucroalcooleiro, reduzida. Nesse ano, o Instituto 

teve pouca influência no estabelecimento dos preços da cana e do açúcar, o que ficou a 
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cargo do CMN, através do Conselho Interministerial de Preços. Anteriormente, o Instituto 

não tinha mais o papel decisivo na execução de normas e proposição de leis que 

disciplinavam as relações de trabalho no setor canavieiro. Assim, de acordo com Neves 

(1997, p. 208), o papel do Instituto sofreu modificações significativas: 

Diante dessas alterações que atingiram o poder corporativo de usineiros e 

fornecedores junto ao IAA, estes produtores tiveram que alterar as formas 

de organização política e a capacidade de vocalização de seus porta-

vozes, de modo a obterem reconhecimento nos labirintos burocráticos de 

órgãos centralizados, situados nos primeiros escalões de decisão do 

governo federal. 

Segundo Guedes (2000), entre 1966 e 1973, o Estado proporcionou uma série 

de incentivos e subsídios, com o objetivo de modernizar o parque fabril canavieiro, 

visando torná-lo mais competitivo no mercado externo, levando o governo a incentivar a 

ampliação da capacidade produtiva da agroindústria canavieira, através de financiamentos 

para investimentos no setor. Para consecução desses objetivos, em 1966, foi criado o 

Fundo Especial de Exportação (FEE), cuja origem dos recursos era proveniente da 

diferença entre os preços que o IAA pagava internamente pelo açúcar e o preço negociado 

no mercado internacional. 

O FEE destinou recursos para modernização da agroindústria canavieira. 

Assim, as unidades industriais eram beneficiadas com financiamentos, altamente 

favoráveis, como juros subsidiados, longos prazos de pagamento e sem correção 

monetária. Vale ressaltar que a maioria dos recursos do FEE foi aplicada nas usinas, as 

quais tiveram aumentado seu poder de competitividade perante os produtores de cana, que 

foram beneficiados com menos de 10% desses recursos (GUEDES, 2000).  

Com o propósito de fomentar as exportações e garantir a expansão do setor, 

através de escoamento a preços subsidiados de toda a produção de açúcar que não fosse 

consumida pelo mercado interno, o governo federal lançou novos programas de 

recuperação para o setor. Foi o caso da criação do Programa Nacional de Melhoramento da 

Cana-de-açúcar (PLANALSUCAR) e do Programa de Racionalização da Agroindústria 

Açucareira, pelo Decreto-Lei nº 1.186, de 1971, posteriormente denominado Programa de 

Apoio à Agroindústria Açucareira, pelo Decreto-Lei n°. 1.266 de 1973 (SZMRECSÁNYI, 

1979). 
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O Programa de Racionalização e Apoio da Agroindústria Açucareira tinha por 

objetivo, segundo Shikida (1998), a concessão de estímulos fiscais e financeiros à fusão, 

incorporação e relocalização de unidades industriais, bem como o financiamento aos 

fornecedores que incorporassem novas quotas de fornecimento àquelas que já possuíam, 

para dar conta da maior demanda das usinas reestruturadas. 

Segundo Neves (1997), outro fato que evidencia a notória redução da 

capacidade decisória do IAA foi a transferência para o BACEN da responsabilidade pela 

administração e gerenciamento do FEE, criando, com isso, o Programa de Apoio à 

Agroindústria Sucroalcooleira (PROASAL), um fundo destinado à sustentação dos subsídios 

de equalização para o açúcar e o álcool, que permitiu a manutenção da pesada estrutura 

organizacional e administrativa do IAA. 

No período 1968-1973, considerado “milagre econômico brasileiro”, o país 

conviveu com altas taxa de crescimento de seu produto e taxas de inflação declinantes, ao 

passo que o balanço de pagamentos não significava um problema mais sério, em que pese 

o início do rápido crescimento de nossa dívida externa. Todavia, a elevação do preço do 

petróleo no mercado internacional, no final de 1973, freou o crescimento em termos de 

alguns indicadores da economia brasileira. Vale lembrar que, entre setembro de 1973 e 

janeiro de 1974, o preço do barril de petróleo importado passou de U$3 para U$ 12, 

evidenciando o que ficou conhecido como o primeiro choque do petróleo (MELO; 

FONSECA, 1981). 

2.3 Intervenção estatal e implantação do PROÁLCOOL 

No início dos anos 1970, ocorreu uma nova crise de superprodução de açúcar, 

e mais uma vez considerou-se o álcool um regulador do mercado. As agroindústrias 

canavieiras apresentavam expressiva ociosidade em suas capacidades de produção, de 

modo que os preços externos passaram a ficar aviltados, provocando uma redução nos 

níveis exportação e afetando, sensivelmente, o mercado interno (VIAN, 2003). 

Segundo Szmrecsányi (1979), os plantadores de cana e industriais vinculados 

ao setor canavieiro, constituindo um grupo de grande influência e poder político, passaram 

a reivindicar do Estado uma solução que viesse ao encontro de seus interesses. A crise de 

petróleo aumentou, substancialmente, o valor pago pelo barril de petróleo importado, 

ocasionando, assim, um aumento da dívida externa do país. Esses fatores forçaram o 
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governo brasileiro a encontrar uma substituição de parte de suas necessidades de 

combustível, deixando de importar grande volume de petróleo. 

Nesse período, conforme Shikida (1998), o Brasil dependia de 80% do petróleo 

importado. A alternativa encontrada foi incentivar a produção de álcool – um substituto do 

petróleo –, produzido a partir da matéria-prima cana-de-açúcar, em destilarias anexas às 

usinas de açúcar, possibilitando o aproveitamento da capacidade ociosa do setor açucareiro 

e a garantia de mercados para escoar a produção excedente da agroindústria canavieira.  

Destarte, por meio do Decreto-Lei nº 76.593, de 14 de novembro de 1975, foi 

criado o PROÁLCOOL, com o intuito de expandir rapidamente a produção de álcool e 

viabilizar o seu uso progressivo como combustível ou como matéria-prima para indústria 

química, além de assegurar o seu fornecimento para outros usos. Segundo Magalhães; 

Kuperman e Machado (1991), o desequilíbrio das contas externas brasileiras – causado, em 

parte, pela crise do petróleo –, a ociosidade da capacidade industrial no setor canavieiro, a 

importância de aumentar a produção de álcool e de incentivar estudos e pesquisas para o 

desenvolvimento tecnológico dos motores movidos a álcool, tudo isso foi determinante 

para o surgimento do Programa. 

Guedes (2000) ressalta que a resposta do governo à crise do petróleo, em 

termos setoriais, foi vincular a produção do complexo canavieiro à política energética, que 

satisfazia com isso dois objetivos: substituir parcialmente a importação de petróleo e, ao 

mesmo tempo, assegurar um mercado para o escoamento da produção excedente da 

agroindústria canavieira. Em grande parte, a criação do programa foi decorrente da pressão 

organizada dos usineiros, que viam nele uma alternativa de solução dos problemas do 

setor, para enfrentar o desequilíbrio externo ocasionado pelos dois choques do petróleo. 

Segundo Shikida (1998), o PROÁLCOOL foi uma ampla “orquestração de 

interesses” em torno do complexo canavieiro, contando com a participação dos agentes, 

que tinham pontos de vistas diversos. Os usineiros desejavam diversificar a produção e 

criar um novo mercado diante das frequentes crises da economia canavieira, bem como 

construir um parque industrial produtivo com utilização de novas tecnologias, com vistas 

ao aumento de produtividade. Para o Estado, os principais interesses almejavam a 

economia de divisas, a diminuição das desigualdades regionais, o crescimento da renda 

interna, a geração de empregos e a expansão de bens de capital. O setor de máquinas e 
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equipamentos, por sua vez, queria a continuação das vendas de máquinas e equipamentos 

para a agroindústria canavieira. 

Considerando a grandeza do PROÁLCOOL, que tinha o objetivo de inserir com 

sucesso o álcool na matriz energética do Brasil, percebe-se que havia a necessidade de 

grande montante de recursos financeiros para realizar expressivos investimentos na 

agroindústria canavieira, pelo fato de a infraestrutura então existente ser destinada 

praticamente à produção de açúcar. Para isso, no período de 1976-1979, foram criadas 

linhas de crédito especiais para a instalação e ampliação de destilarias vinculadas a usinas 

de açúcar, bem como para a construção de novas unidades produtivas independentes delas 

e especializadas na produção de álcool. Com isso, a produção se concentra no fabrico de 

álcool anidro, destinado para a mistura com a gasolina (BELIK, 1992). 

Ramos (1999) realça que os anseios nacionais em torno do Programa eram 

auspiciosos. Imaginava-se que, com o PROÁLCOOL, o Brasil entraria na era nova do álcool-

motor, numa das mais ousadas e particulares aventuras econômico-sociais já registradas. 

No entanto, como a maioria das usinas não possuía destilarias anexas, o Estado instituiu 

linhas de créditos com altos subsídios, que possibilitaram a ampliação das plantas 

industriais e a manutenção da estrutura tradicional da agroindústria canavieira, assentada 

na produção integrada, na propriedade fundiária e no próprio paternalismo estatal. 

De acordo com Shikida (1998, p. 42), os maiores beneficiários com 

financiamentos subsidiados para investimentos na atividade canavieira – principalmente na 

primeira fase – foram “alguns estabelecimentos tradicionais do setor, responsáveis por 

parte da produção de álcool no período”, uma vez que já possuíam conhecimento do setor e 

dispunham de um parque fabril, mesmo necessitando de alguns ajustes para entrar em 

funcionamento. A diretriz básica, nessa fase, era o aproveitamento da capacidade ociosa 

das destilarias anexas às usinas preexistentes. 

O modelo de subvenção estatal reduziu as incertezas dos empresários quanto 

aos investimentos no setor sucroalcooleiro. Além de outras vantagens creditícias 

proporcionadas pelo PROÁLCOOL, o Estado garantia o mercado para o álcool combustível 

fabricado e disponibilizava créditos subsidiados em longo prazo, para financiamento de 

inversões fixas e de capital de giro (SHIKIDA, 1998). 
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O Programa Nacional do Álcool foi marcado por três fases distintas de 

desenvolvimento. A primeira, compreendida entre 1975 e 1979, correspondeu à expansão 

“moderada” do PROÁLCOOL; a segunda fase, de 1980 a 1985, esteve associada à expansão 

“acelerada” do PROÁLCOOL e; a terceira, que abrange o período de 1986 a 1995, foi 

caracterizada pela “desaceleração” do PROÁLCOOL (SHIKIDA, 1998). 

Segundo Vian (2003), a primeira fase constituiu-se na utilização da 

infraestrutura já existente, no aproveitamento da capacidade ociosa do setor açucareiro, na 

implantação de destilarias anexas às usinas de açúcar, com incentivo à produção do álcool 

anidro (um produto a ser misturado na gasolina), no estabelecimento de preços 

remuneradores ao álcool, por meio da paridade com o preço do açúcar, na garantia da 

compra do produto pela Petrobrás e na criação de linhas de crédito subsidiado para 

financiamento agrícola e industrial.  

Em 1975, por causa de alguns problemas internos na atuação da COPERSUCAR, 

para abrandar as divergências existentes dentro da própria agroindústria canavieira, foi 

criada a Sociedade de Produtores de Açúcar e Álcool (SOPRAL), entidade representativa de 

parte do empresariado dessa agroindústria. A SOPRAL tinha a incumbência de interceder 

junto aos diversos órgãos do Estado, em defesa dos interesses dos segmentos 

representantes da agroindústria canavieira (RAMOS, 1999). 

Neste ínterim, a combinação de interesse continuou mais intensa do que na 

primeira fase, tendo em vista a necessidade de unir os interesses de vários segmentos que 

vão desde a indústria de bens de capital até o consumidor final – o proprietário de 

automóvel movido a álcool hidratado –, passando por setores vinculados à agricultura, 

indústria e serviços. Destarte, o Estado colaborou para ratificar o modelo de buscas das 

empresas do setor canavieiro, que seriam encarregadas da produção do álcool hidratado 

(SHIKIDA, 1998). 

Com o segundo choque do petróleo, em 1979, as autoridades brasileiras 

decidiram lançar um novo e ainda mais ambicioso programa de produção de álcool, que 

ficaria conhecido como a segunda fase do PROÁLCOOL. Através desse novo programa, a 

ênfase anterior na produção de álcool anidro, a ser utilizado como aditivo à gasolina, foi 

trocada por uma ênfase na produção de álcool hidratado, o qual seria usado como 

combustível exclusivo em substituição à gasolina. Para isso, o governo determinou que as 
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montadoras de veículos e a indústria de autopeças produzissem inovações técnicas nos 

motores passíveis de utilização de álcool como combustível (SZMRECSÁNYI, 1979). 

Nesse cenário, o governo brasileiro adotou medidas destinadas à ativação do 

PROÁLCOOL, iniciando-se a segunda fase, que representou a de maior dinamismo do 

programa. Para isso, foram criados o Conselho Nacional do Álcool e a Comissão Nacional 

do Álcool (CNAL), esta última constituída por representantes dos Ministérios da 

Agricultura, Fazenda, Indústria e Comércio, Interior, Minas e Energia e Planejamento. 

Posteriormente, foi criada a Comissão Executiva Nacional do Álcool (CENAL), com o 

objetivo de dar suporte técnico e administrativo, no sentido de “analisar o projeto de 

instalação ou ampliação de destilaria anexa ou autônoma do ponto de vista técnico e 

econômico, cabendo ao IAA estabelecer a cota de produção” (SHIKIDA 1998, p. 39). 

Nesta fase, os objetivos do PROÁLCOOL foram ampliados para a utilização de 

álcool hidratado em automóveis movidos exclusivamente a esse combustível, que 

começaram a ser fabricados a partir da década de 1980. O programa se apoiou, sobretudo, 

na pesquisa e no desenvolvimento tecnológico, especialmente na adaptação dos veículos ao 

uso do álcool carburante e ao aperfeiçoamento dos processos de produção de combustível, 

envolvendo o setor químico, o agrícola, o automobilístico e a mecânica pesada 

(MAGALHÃES; KUPERMAN; MACHADO, 1991). 

O PROÁLCOOL marcou a fase de maior expansão no setor canavieiro no Brasil. 

Foram necessárias novas áreas de terra para formação de canaviais. Dessa forma, para 

adequada coordenação da cadeia produtiva, as agroindústrias canavieiras foram obrigadas 

a estabelecer a integração com os produtores rurais através de contratos de longo prazo 

para arrendamento e fornecimento de cana-de-açúcar para obtenção de matéria-prima. 

Esses contratos encontravam seus fundamentos legais no Estatuto da Terra e demais leis 

agrárias complementares promulgadas ao longo da década de 1960, quando o Estado 

expandiu os mecanismos intervencionistas no espaço agrário brasileiro. 

Assim, diante da incerteza de se prever todas as situações possíveis de ocorrer 

na vigência dos contratos, isso sem contar as assimetrias de informações de posse dos 

proprietários e administradores das empresas, tornava-se previsível a emergência de 

conflitos e de descontentamentos entre as partes envolvidas. Isso se verificava 

principalmente por parte dos proprietários e dos produtores, que se apresentavam como o 

elo mais fraco do sistema produtivo canavieiro e com menos informações e poder de 
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negociação diante das agroindústrias canavieiras, que operavam em bases monopolísticas 

nos municípios em que se instalavam. 

Na segunda fase, observam-se aspectos relevantes sobre a distribuição regional 

dos projetos beneficiados com recursos do PROÁLCOOL, até fins de 1985. Conforme 

Shikida (1998), a maior parcela dos recursos – 79,3% – foi destinada a regiões tradicionais 

na agroindústria canavieiras – Sudeste e Nordeste –, ao passo que a Região Centro-Oeste 

foi beneficiada com 10,9%. Neste contexto, os Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e 

Mato Grosso, com pouca tradição anterior na agroindústria canavieira, passaram a ganhar 

destaque na produção de álcool. 

Durante a primeira fase do PROÁLCOOL, não obstante a expressiva oferta de 

recursos subsidiados e de longo prazo, destinados tanto para financiamento de instalação e 

aumento de capacidade de produção das agroindústrias canavieiras quanto para 

investimento em formação de canaviais, no Estado de Goiás não ocorreu um incremento 

significativo da atividade canavieira. Segundo Santos (1987, p. 39), “tal fato é justificado 

pelo elo do sistema econômico e financeiro mundial mantido por São Paulo, com 

consequente integração tardia do Estado de Goiás no contexto nacional”. 

Até 1980, apenas duas unidades industriais se encontravam em funcionamento 

– uma no município de Goianésia e outra no município de Santa Helena de Goiás. Em 

Goiás, a atividade canavieira se alterou sensivelmente a partir de 1980, em virtude do 

grande apoio oficial, seja sob a forma de financiamentos, incentivos creditícios e 

incentivos fiscais, seja sob a forma de subsídios proporcionados pelo PROÁLCOOL. Essas 

medidas provocaram um aumento significativo das destilarias autônomas na produção de 

álcool, como também uma alteração geográfica da produção sucroalcooleira nacional. 

Santos (1987) enfatiza que, a partir de 1981, desencadeou-se um processo de 

expansão de destilarias de álcool no Estado de Goiás. Vale anotar que nesse ano foi 

implantada a Destilaria Brasil Central. Na safra 1982-1983, instalaram-se três novas 

destilarias – Lago Azul, Vale do Verdão e Pite. Na safra seguinte, seis novas unidades 

industriais entraram em funcionamento: Nova União, Alto Paraíso, Anicuns, Jalles 

Machado, Goiálcool e Uruaçu. Na safra de 1984-1985, outras seis novas agroindústrias 

canavieiras tiveram suas atividades iniciadas: Alcoolverde, Cenasa, Tocantins, São 

Patrício, Depasa e Coave. 
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Por conseguinte, no final da safra de 1984-1985 existiam dezoito 

agroindústrias em pleno funcionamento, além de mais doze usinas de álcool em fase de 

implantação. Ressalte-se que, até essa época, apenas Santa Helena e Monteiro de Barros 

produziam açúcar e álcool, ao passo que as demais se dedicavam somente à produção de 

álcool. A Tabela 3, a seguir, apresenta a quantidade de cana-de-açúcar produzida, bem 

como o total de álcool e açúcar produzido, no Estado de Goiás nas safras 1981-1982 a 

1984-1985. 

Tabela 3 – Produção de cana-de-açúcar (em toneladas), de álcool (em mil litros) e de 

açúcar (em sacas de 50 kg) em Goiás: safras 1981-1982 a 1984-1985 

Safra 
Cana esmagada (tonelada) 

Produção de álcool (mil 

litros) Açúcar 

(sacas) 
Para álcool Para açúcar Total Hidratado Anidro Total 

1981/82 249.957 206.081 456.038 18.835 0 18.835 311.960 

1982/83 791.380 87.008 878.388 44.670 7.322 51.992 150.625 

1983/84 2.110.094 96.517 2.206.611 116.789 39.637 156.426 154.125 

1984/85 3.501.941 162.905 3.664.746 206.019 50.096 256.115 296.800 

 Fonte: Instituto do Açúcar e do Álcool (SANTOS, 1987, p. 50). Adaptado. 

A partir dos dados do IAA, Santos (1987) afirma que as usinas instaladas em 

Goiás até a safra 1973-1974 não produziam qualquer tipo de álcool. Na safra de 1974-1975 

foi iniciada a produção de álcool hidratado em pequena proporção, sendo intensificada a 

partir da safra 1981-1982, cuja produção alcançou 18.835 mil litros de álcool hidratado. A 

produção de álcool foi crescendo significativamente nas safras seguintes, atingindo uma 

produção total de 256.115 mil litros de álcool – sendo 206.019 mil litros de álcool 

hidratado e 50.096 mil litros de anidro – na safra 1984-1985. Isso significou um 

crescimento de 1.259,8% no período, conforme Tabela 3. 

Com referência à área total de cana-de-açúcar plantada em Goiás considerando 

as safras de 1981-1982 a 1984-1955, observou-se um incremento de 465%, passando de 

9.636 hectares para 54.443 hectares plantados. Nesse período, a produção própria de cana-

de-açúcar pelas usinas aumentou 409,5%, saltando de 9.606 hectares para 48.943 hectares. 

Já a área plantada por fornecedores teve um crescimento de 18.233,3% – dos 30 hectares 

na safra 1981-1982 alcançou 5.500 hectares de cana-de-açúcar plantados por fornecedores 

na safra 1984/85, conforme dados contidos na Tabela 4. 
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Tabela 4 – Área de cana-de-açúcar (em hectare) referente à produção própria e dos 

fornecedores e participação percentual da área de cana dos fornecedores em relação à área 

total (safras 1981-1982 a 1984-198) 

Ano/Safras 
Área de cana plantada (hectare) 

Própria % Fornecedores % Total 

1981-1982 9.606 99,7 30 0,3 9.636 

1982-1983 12.649 78,5 3.460 21,5 16.109 

1983-1984 29.283 82,2 6.362 17,8 35.645 

1984-1985 48.943 89,9 5.500 10,1 54.443 

Total 100.481 86,7 15.352 13,3% 115.833 

Fonte: Instituto do Açúcar e do Álcool (SANTOS, 1987, p. 50). Adaptado. 

A Tabela 4 mostra também crescimento significativo do percentual de 

participação dos fornecedores na cana beneficiada pelas agroindústrias, que na safra 1981-

1982 representava apenas 0,3%, alcançando 21,5% na safra seguinte. A partir de então, 

evidencia-se uma tendência de concentração por parte das agroindústrias quanto à 

produção de cana-de-açúcar para abastecer suas unidades industriais. Esse percentual de 

21,5% na safra de 1982-1983 reduziu na safra seguinte para 17,8% e na safra de 1984-

1985, registrando uma forte queda e atingindo o patamar de apenas 10,1%. 

Até 1980, percebe-se que as agroindústrias canavieiras goianas adotavam a 

estratégia de integração vertical para trás, produzindo a própria matéria-prima, em grande 

parte em terras de terceiros mediante contratos de arrendamento rural. A partir da safra 

1981-1982, evidencia-se o início de participação de fornecedores no abastecimento de cana 

às agroindústrias, o que pode ser observado pelos dados da Tabela 5, na qual constam as 

indústrias canavieiras em funcionamento em Goiás, bem como a quantidade de área 

cultivada com cana-de-açúcar, além do total da área plantada pelas usinas e pelos 

fornecedores de cana. 
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Tabela 5 – Produção de cana-de-açúcar (em hectare) própria e fornecedores e participação 

percentual das usinas e dos fornecedores na área total (safra 1981-1982) 

Destilaria/Usinas 
Área de cana plantada (hectare) 

Própria % Fornecedores % Total 

Santa Helena 2.810 98,9 30 1,1 2.840 

Monteiro de Barros 5.146 100,0 0 0,0 5.146 

Brasil Central 1.650 100,0 0 0,0 1.650 

Total 9.606 99,7 30 0,3 9.636 

Fonte: Instituto do Açúcar e do Álcool (SANTOS, 1987, p. 50). Adaptado. 

Conforme os dados da Tabela 5, comprova-se que apenas a Usina Santa 

Helena, adquiria pequena quantidade de cana produzida por fornecedores, numa área de 30 

hectares de cana, correspondendo a 1,1% do total cultivada. As demais usinas recorriam à 

produção própria para obtenção de cana-de-açúcar. Evidencia-se que o sistema 

predominante de integração adotada entre agroindústrias e produtores estava pautado nos 

contratos de arrendamentos de terra. 

Tabela 6 – Produção de cana-de-açúcar (em hectare) própria e fornecedores e participação 

percentual das usinas e dos fornecedores na área total (safra 1982-1983) 

Destilaria/Usinas 
Área de cana plantada (hectare) 

Própria % Fornecedores % Total 

Santa Helena 2.776 71,7 1.094 28,3 3.870 

Monteiro de Barros 4.315 99,6 16 0,4 4.331 

Brasil Central 1.772 100,0 0 0,0 1.772 

Lago Azul 1.100 100,0 0 0,0 1.100 

Vale do Verdão 1.296 100,0 0 0,0 1.296 

Pite 1.390 37,2 2.350 62,8 3.740 

Total 12.649 78,5 3.460 21,5 16.109 

Fonte: Instituto do Açúcar e do Álcool (SANTOS, 1987, p. 50). Adaptado. 

Por meio dos dados constantes na Tabela 6, nota-se que três novas indústrias 

entraram em funcionamento na safra 1982-1983. Verificou-se um crescimento de 67,2% na 

área total de cana plantada, saltando de 9.636 hectares na safra 1981-1982 para 16.109 
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hectares na safra 1982-1983; a área de cana própria cresceu 31,7%, elevando-se de 9.606 

para 12.649 hectares; na área plantada pelos fornecedores o crescimento foi significativo, 

na ordem de 11.433,3%, passando de 30 hectares para 3.460 hectares. 

O expressivo aumento percentual da área de cana dos fornecedores foi 

decorrente, sobretudo, da instalação da Usina Pite, no município de Itapuranga (GO), que, 

do total de 3.740 hectares de cana-de-açúcar beneficiada, 2.350 hectares (62,8%) eram 

originadas de fornecedores. Como também do significativo crescimento da área de cana 

plantada pelos fornecedores da Usina Santa Helena, cuja participação na safra 1982-1983 

representou 28,3% contra 0,3% no total da safra anterior. Ressalte-se que, nessa safra, a 

Usina Monteiro de Barros apresentou uma redução de 16,2% na área plantada, caindo de 

5.146 para 4.315 hectares plantados.  

Pelas análises dos dados pertinentes a safra 1983-1984, evidencia-se que as 

estratégias adotadas pela Usina Santa Helena e Usina Pite, para obtenção de matéria-prima 

para atender às suas demandas, consistiram em estabelecer contratos de integração, tanto 

com os fornecedores para produção de parte da cana-de-açúcar consumida, através de 

contratos de compra de matéria-prima, quanto com os proprietários, mediante contratos de 

arrendamento. Já as demais usinas continuaram adotando a integração vertical para trás, 

trabalhando em terras de terceiros, por meio de contratos de arrendamento de terras. 

Com a implantação de seis novas destilarias de álcool em Goiás, na safra 1983-

1984 verificou-se grande expansão na área plantada com cana-de-açúcar, passando de 

16.109 para 35.645 hectares, um aumento de 121,3%. Na área de cana cultivada por 

fornecedores, proporcionou um aumento de 83,9% – passando de 3.460 hectares para 

6.362 hectares –, proveniente, sobretudo, do aumento das áreas de cana fornecidas para a 

Usina Santa Helena e a Usina Pite, cuja participação de fornecedores atingiu 30,8% e 

70,3%, respectivamente, e ainda com a criação da usina Nova União do município de 

Jandaia (GO), que teve 37% de fornecimento de cana proveniente de fornecedores, 

conforme demonstrado na Tabela 7. 
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Tabela 7 – Produção de cana-de-açúcar (em hectare) própria e fornecedores e participação 

percentual das usinas e dos fornecedores na área total (safra 1983-1984) 

Destilaria/Usinas 

Área de cana plantada (hectare) 

Própria % 
Fornece-

dores 
% Total 

Santa Helena 4.500 69,2 2.000 30,8 6.500 

Monteiro de Barros 3.696 100,0 0 0,0 3.696 

Brasil Central 2.834 100,0 0 0,0 2.834 

Lago Azul 2.000 100,0 0 0,0 2.000 

Vale do Verdão 4.600 100,0 0 0,0 4.600 

Pite 1.276 29,7 3.014 70,3 4.290 

Nova União 2.287 63,0 1.343 37,0 3.630 

Alto Paraíso 1.600 100,0 0 0,0 1.600 

Anicuns 1.350 99,6 5 0,4 1.355 

Jalles Machado 2.450 100,0 0 0,0 2.450 

Goiálcool 2.465 100,0 0 0,0 2.465 

Uruaçu 225 100,0 0 0,0 225 

Total 29.283 82,2 6.362 17,8 35.645 

Fonte: Instituto do Açúcar e do Álcool (SANTOS, 1987, p. 50). Adaptado. 

A expansão da atividade canavieira no Estado de Goiás continuava em ritmo 

acelerado. Desse modo, na safra 1984-1985, foram instaladas outras seis novas unidades 

industriais, contribuindo significativamente para o aumento de 18.798 hectares de novas 

áreas de cana-de-açúcar plantada, passando de 35.645 hectares, na safra anterior, para um 

total de 54.443 hectares, correspondente a um incremento de 52,7%. Nesta safra, verificou-

se também um crescimento nominal, de 19.660 hectares de cana plantada pelas usinas, 

correspondente a 67,4% a mais que na safra passada, conforme dados constantes na Tabela 

8. 
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Tabela 8 – Produção de cana-de-açúcar (em hectare) própria e fornecedores e participação 

percentual das usinas e dos fornecedores na área total (safra 1984-1985). 

Destilaria/Usinas 

Área de cana plantada (hectare) 

Própria % 
Fornece-

dores 
% Total 

Santa Helena (Santa 

Helena) 
5.855 79,6 1.500 20,4 7.355 

Monteiro de Barros 

(Goianésia) 
3.435 100,0 0 0,0 3.435 

Brasil Central 

(Formosa) 
4.033 100,0 0 0,0 4.033 

Lago Azul (Ipameri) 2.415 97,1 72 2,9 2.487 

Vale do Verdão 

(Maurilândia) 
8.006 100,0 0 0,0 8.006 

Pite (Itapuranga) 1.276 45,7 1.514 54,3 2.790 

Nova União (Jandaia) 3.388 64,8 1.839 35,2 5.227 

Alto Paraíso (Alto 

Paraíso) 
1.526 100,0 0 0,0 1.526 

Anicuns (Anicuns) 1.248 100,0 0 0,0 1.248 

Jalles Machado 

(Goianésia) 
6.371 100,0 0 0,0 6.371 

Goiálcool 

(Serranópolis) 
4.173 99,1 38 0,9 4.211 

Uruaçu (Uruaçu) 290 79,9 73 20,1 363 

Alcoolverde (Acreuna) 1.965 100,0 0 0,0 1.965 

Cenasa (Inhumas) 1.660 82,2 360 17,8 2.020 

Tocantins 

(Tocantinópolis) 
1.250 100,0 0 0,0 1.250 

São Patrício (Itapaci) 936 95,0 49 5,0 985 

Depasa (Arraias) 316 100,0 0 0,0 316 

Coave (Carmo do Rio 

Verde) 
800 93,6 55 6,4 855 

Total 48.943 89,9 5.500 10,1 54.443 

Fonte: Instituto do Açúcar e do Álcool (SANTOS, 1987, p. 50). Adaptado. 

Pela análise dos dados da Tabela 8, observou-se ainda que, apesar da 

implantação de novas agroindústrias canavieiras e da expansão da área total de produção 

de cana-de-açúcar, houve uma redução de 13,5% na área de cana plantadas pelos 

fornecedores – de 6.362 hectares para 5.500 hectares. Os fatores determinantes para essa 
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queda foram decorrentes, principalmente, da diminuição de 500 hectares referentes à Usina 

Santa Helena, como também da significativa minoração da participação dos fornecedores 

no beneficiamento da produção da Usina Pite, que, por problemas econômicos e 

financeiros, atrasou o pagamento dos fornecedores, acarretando uma expressiva queda do 

fornecimento de cana. Passou de 3.014 hectares para 1.514 hectares, o que significou uma 

redução de 49,8%. Artigo publicado em 23 de janeiro de 1983 no jornal Diário da Manhã 

descreveu a situação: 

Uma dívida em torno de Cr$ 72 milhões de cruzados a Cr$ 74 milhões de 

cruzados por atraso no pagamento dos fornecedores, descontos de até 

85% sobre o preço bruto da cana entregue pelos produtores, 

descumprimento de determinações do Instituto do Açúcar e do Álcool – 

esse o saldo negativo da primeira safra de cana, em Itapuranga, produzido 

pela Pite Álcool e Derivados, em 1982. Multiplicam-se as reclamações 

dos produtores contra a destilaria do grupo Pite S.A., alguns deles 

declaram-se dispostos a recorrer à justiça para cobrar pagamentos e 

prejuízos provocados pela usina. (SANTOS, 1987, p. 51). 

Pode-se notar a existência de relações assimétricas de poder, que conferiam o 

domínio das agroindústrias canavieiras e provocavam prejuízos econômicos, financeiros e 

sociais para os fornecedores de cana ou mesmo para uma região. Apesar de essas relações 

contratuais serem realizadas por meio de transações contratuais, formalizados com base 

nas legislações agrárias, racionalmente instituídas pelo Estado, não foram suficientes para 

garantir os direitos dos fornecedores. Nessas relações de poder assimétricas, os produtores 

dificilmente conseguiriam informações e forças para enfrentar o poderio das agroindústrias 

canavieiras para reivindicar seus direitos. 

Os prejuízos financeiros dos fornecedores proprietários dos 500 hectares e 

1.514 hectares de cultura de cana que deixaram de fornecer para a Usina Santa Helena e a 

Pite não ocorreram apenas na safra de 1984-1985. Os fornecedores assumiram, ainda, as 

consequências decorrentes do comportamento oportunista das empresas, que Williamson 

denomina “risco moral”, isto é, as perdas decorrentes das colheitas futuras até o 

vencimento do contrato. 

Conforme Santos (1987), dos 548 projetos enquadrados no PROÁLCOOL, até o 

final de 1984, o Estado de Goiás obteve um total de 35 projetos aprovados, sendo que 

desses apenas seis não foram beneficiados com recursos do PROÁLCOOL. Esse panorama 
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foi fundamental para a consolidação de Goiás na produção de álcool, com uma capacidade 

produtiva de 6,9% do total do país, superado apenas pelo Estado de São Paulo, com 50,2%. 

No que tange aos projetos contratados pelos agentes financeiros, dos 391 empreendimentos 

financiados para investimentos industriais com recursos do programa, observou-se que 

Goiás foi beneficiado com 11% do total financiado, perdendo somente para o São Paulo, 

que registrou 34,2% dos financiamentos. 

Os Estados da região Centro-Oeste – que até então tinham pouca tradição no 

setor sucroalcooleiro – passaram a se destacar no cenário nacional, mormente Goiás. Esse 

Estado oferecia como vantagens o baixo preço das terras, condições climáticas favoráveis, 

disponibilidade de força de trabalho e a disposição dos proprietários, pecuaristas e 

produtores de grãos de se tornarem plantadores de cana (ANDRADE, 1994). Em 

consonância com dados contidos no balanço nacional da cana-de-açúcar e agroenergia, 

verificou-se um crescimento de 1.561,9% na produção de cana-de-açúcar em Goiás, 

passando de 310.705 toneladas, na safra 1981-1982, para 5.163.596 toneladas, na safra 

1987-1988 (MAPA, 2007, p. 38-39). 

Com o intuito de tornar a agroindústria canavieira mais competitiva, a partir da 

safra 1981-1982, novos estudos tecnológicos foram desenvolvidos, o que culminou na 

obtenção de maior eficiência na conversão da sacarose para o produto final, 

proporcionando reduções de custo de produção. Com isso, em 1983, surgiu uma novidade 

importante no método de pagamento da cana, deixando de ser pago pela tonelada de cana, 

e sim pelo teor de sacarose, valorizando a qualidade do produto, o que forçou os 

fornecedores a se adequarem tecnologicamente ao novo critério para obterem maiores 

resultados. Essa mudança, segundo Shikida (1998, p. 57), 

além de constituir-se em um dos elementos explicativos do progresso 

técnico evidenciado na agroindústria canavieira, contribuiu também para 

o processo de redução do número de pequenos e médios fornecedores às 

expensas de um aumento na participação da cana própria, significando 

uma maior concentração da produção. 

Não obstante o PROÁLCOOL ter alcançado os objetivos previstos, após o ano de 

1986 teve início um processo de estagnação, em decorrência da aceleração inflacionária, 

com tendência de redução do Produto Interno Bruto (PIB) e redução do preço do barril de 

petróleo, inviabilizando a exploração econômica do álcool combustível. Assim, o governo 
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brasileiro não titubeou em classificar o PROÁLCOOL entre os setores não prioritários, 

submetendo-o a cortes de créditos e subsídios. Das medidas mais graves com vistas a 

coibir evolução da inflação, uma foi a contenção do preço do álcool anidro. Esse cenário 

marcou a terceira fase do programa, em que se verificou expressiva redução na produção 

de álcool, que contribuiu para aumentar a crise no abastecimento, na confiança dos 

consumidores e na redução da produção de veículos movidos a álcool (MAGALHÃES; 

KUPERMAN; MACHADO, 1991). 

A crise econômica atingiu o país na segunda metade da década de 1980, 

principalmente após a estabilização do preço do petróleo, afetando também o setor 

canavieiro goiano, o que contribuiu para a redução do ritmo de crescimento de novas 

destilarias, conforme explica Andrade (1994, p. 133): 

Tudo indica que nesta década ocorra uma maior concentração da 

produção e que as destilarias mais capitalizadas e mais bem 

administradas venham a absorver as menores, ao mesmo tempo em que 

haverá uma tendência à pressão junto ao governo federal, para que 

algumas destilarias implantem usinas de açúcar. 

Em conformidade com os dados do IAA e consolidados no balanço nacional da 

cana-de-açúcar e agroenergia 2007, editado pelo MAPA, observa-se que, no período das 

safras 1985-1986 a 1987-1988, houve uma expansão de 23,3% na produção total de cana-

de-açúcar no território goiano, passando de 4.187,7 mil para 5.163,6 mil toneladas. Nesse 

período, a produção de cana pelos fornecedores aumentou apenas 2,1%, elevando-se de 

1.108,1 mil para 1.131,2 mil toneladas, ao passo que na produção própria o incremento foi 

de 30,94%, saltando de 3.079,6 mil para 4.032,4 mil toneladas, conforme Tabela 9. 

Tabela 9 – Produção de cana-de-açúcar (em mil toneladas) em Goiás nas safras 1985-1986 

a 1987-1988. 

Ano/Safras 

Cana moída (mil toneladas) Goiás 

Própria % 
Fornece-

dores 
% Total 

1985-1986 3.079,6 73,5 1.108,1 26,5% 4.187,7 

1986-1987 3.635,6 75,6 1.171,9 24,4% 4.807,5 

1987-1988 4.032,4 78,1 1.131,2 21,9% 5.163,6 

Total 10.747.6 75,9 3.411,2 24,1% 14.158,8 

Fonte: MAPA (2007). Balanço nacional da cana-de-açúcar e agroenergia. Adaptado. 
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No entanto, ainda com base nos dados contidos na Tabela 9, evidencia-se uma 

gradativa redução da participação dos fornecedores de cana para atender às necessidades 

das agroindústrias, comparando-se as safras de 1985-1986 e 1987-1988. Na safra 1985-

1986 os fornecedores participaram com 26,5%, ao passo que na safra 1987-1988 esse 

percentual foi reduzido para 21,9% do total de cana esmagada pelas usinas, consolidando, 

cada vez mais, a estratégia de integração vertical para trás, no que se refere a fornecimento 

de matéria-prima consumida. 

Enfim, a criação do PROÁLCOOL foi determinante para que o IAA perdesse 

poder como instituição reguladora do setor, que havia sido transferida para a CENAL. 

Alguns órgãos representantes da agroindústria canavieira, como a Cooperativa Fluminense 

dos Produtores de Açúcar e Álcool (COOPERFLU), já em 1980, reivindicava a privatização e 

a liberação das atividades controladas pelo IAA. Diante desse cenário, agravado pelo 

esvaziamento e pressão política, o IAA foi extinto por intermédio da Medida Provisória n
o
. 

151, de 15 de março de 1990, passando, posteriormente, suas atribuições para a Secretaria 

de Desenvolvimento Regional (SDR). A extinção do IAA, além de sinalizar uma tendência 

gradual do afastamento do Estado na economia canavieira, envolveu, também, a extinção 

do PLANALSUCAR, órgão de grande importância para pesquisa agronômica da lavoura 

canavieira. As extinções dessas instituições estatais comprometeram significativamente a 

continuidade do PROÁLCOOL (BELIK, 1992). 

Em suma, constata-se que a atuação do governo brasileiro foi fundamental para 

o desenvolvimento e a continuidade das atividades canavieiras no Brasil no período 

compreendido entre as décadas de 1930 e 1990. Segundo a ótica weberiana, a burocracia é 

primordial para o desenvolvimento da legalidade formal do Estado. Sob essa perspectiva, 

com vistas à normatização, regulamentação e burocratização de modelos de gestão e 

administração do setor sucroalcooleiro brasileiro, o Estado instituiu um aparato legislativo 

que foi essencial para garantir a existência de um padrão burocrático para o 

estabelecimento de relações sociais e contratuais dos atores envolvidos no setor canavieiro 

brasileiro. 

Finalmente, para manter o poder de dominação legal que é exercido por meio 

da burocracia, o Estado brasileiro adotou uma intervenção diretamente nas decisões da 

atividade canavieira. Para tanto, foram criados órgãos estatais de regulação, que tinham o 

firme propósito de exigir o cumprimento das leis instituídas, bem como implantar, 
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desenvolver e controlar a execução das políticas agroenergéticas a partir da cana-de-

açúcar. A promoção do desenvolvimento do setor canavieiro tornava-se, assim, uma das 

molas propulsoras da economia nacional, ao mesmo tempo em que procurava manter o 

domínio e controle das ações sociais, necessários para a produção de consensos entre os 

diferentes agentes envolvidos no setor sucroalcooleiro, com base na administração 

burocrática estatal. 
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CAPÍTULO 3 

 

CONTRATOS AGRÁRIOS NA AGROINDÚSTRIA: O CONTEXTO DA 

DESREGULAMENTAÇÃO E O PLANO DE AGROENERGIA 

 

A extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool, em 1990, engendrou um 

processo de desregulamentação da agroindústria canavieira e marcou a retirada parcial do 

Estado no financiamento dessa atividade produtiva. Em razão das dificuldades fiscais e da 

nova orientação da ação do Estado na economia, a intervenção estatal foi sendo 

gradativamente eliminada da atividade canavieira. Isso deu abertura a espaços para a 

intensificação das forças competitivas empresariais, com a busca de novos padrões de 

administração e de gestão para programar melhorias no desempenho econômico do setor 

canavieiro. 

As políticas agroenérgicas retornaram na pauta política do Estado com a 

instituição, em 2005, do Plano Nacional de Agroenergia (PNA). O objetivo principal do 

Plano é o estímulo à oferta de energia extraída de fontes renováveis, principalmente 

oriundas da lavoura canavieira para produção de álcool combustível e cogeração de 

energia. Esse objetivo também se associa à crescente preocupação com as mudanças 

climáticas globais e à necessidade de políticas públicas para a implementação das 

recomendações estabelecidas na Convenção Quadro Mudança do Clima, em especial o 

Protocolo de Kyoto. Em decorrência do PNA, na primeira década do século XXI, houve 

grande expansão do setor canavieiro no país. O Estado de Goiás, dadas suas características 

favoráveis ao cultivo da cana e os incentivos financeiros oferecidos pelo governo estadual, 

está se transformando em um pólo de crescimento da atividade. 

Em face das diversas especificidades peculiares da cultura de cana-de-açúcar, 

principal insumo para a produção de álcool e cogeração de energia, há a necessidade de se 

criarem mecanismos que garantam matéria-prima para o funcionamento normal das usinas. 

Para isso, as agroindústrias canavieiras estabelecem relações sociais de integração com os 
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produtores, por meio de contratos de compra de matéria-prima e contratos de 

arrendamentos de terra. 

O propósito deste capítulo é analisar os contratos agrários firmados no setor 

canavieiro no ambiente institucional criado com a extinção do Instituto do Açúcar e do 

Álcool (IAA), desativação do PROÁLCOOL e recente institucionalização do Plano Nacional 

de Agroenergia. O capítulo ressalta os mecanismos adotados pelas diversas entidades de 

representação dos agentes sociais integrados no complexo agroindustrial canavieiro, 

visando à normatização de procedimentos para minimização dos conflitos, bem como as 

formas de relações contratuais entre agroindústrias canavieiras e produtores rurais goianos, 

para obtenção de matéria-prima. 

Assim, o presente capítulo está dividido em três seções. A primeira enfoca as 

principais mudanças nos instrumentos de gestão com a saída do Estado do centro das 

decisões do setor canavieiro após a extinção do IAA, bem como a influência do Estado no 

contexto com a criação do Plano Nacional de Agroenergia, evidenciando as principais 

razões da expansão do setor canavieiro, com ênfase nos resultados alcançados no Estado de 

Goiás. A segunda seção evidencia os agentes que compõem a rede política canavieira em 

Goiás e seus recursos de poder. Por último, colocam-se em discussão os instrumentos de 

integração – contratos de fornecimento de cana e arrendamento – entre agroindústrias 

canavieiras e produtores rurais goianos. Destacam-se as especificidades dos contratos de 

arrendamentos, com base na legislação pertinente e sob a ótica dos órgãos públicos e 

privados envolvidos nas decisões tomadas para o desenvolvimento do setor canavieiro 

instalado no Estado de Goiás. 

3.1 O Estado e o setor sucroalcooleiro: entre a desregulamentação e a 

retomada da política agroenergética 

No lapso de tempo transcorrido entre a década de 1990 até a atualidade, as 

relações do Estado brasileiro oscilaram entre a desregulamentação econômica e a retomada 

do incentivo à política agroenergética, com a institucionalização do Plano Nacional de 

Agroenergia (PNA). 

A extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool, ocorrida em março de 1990, 

marcou o início do processo de desregulamentação do complexo agroindustrial canavieiro 

e da retirada parcial do Estado, especialmente no que se refere ao financiamento dessa 
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atividade produtiva, ao controle dos preços da cana e à comercialização dos produtos do 

setor sucroalcooleiro. Dessa maneira, embora o Estado continuasse na administração e no 

controle das leis e normas jurídicas, ao setor privado foram transferidos mais poderes para 

organização da atividade produtiva canavieira. Nesse período, o Estado brasileiro adotou 

orientações das políticas neoliberais, que ditavam menor intervenção estatal na economia 

do país. Vale assinalar que esses processos de menor intervenção estatal foram permeados 

por impasses e conflitos entre os agentes do setor canavieiro. Com a crise fiscal e o fim das 

formas de regulação econômica baseadas no poder centralizador do Estado, 

experimentados ao longo da década de 1990, os grupos setoriais organizados trataram de 

estabelecer formas de autorregulação, embora enfrentando muitos percalços. 

Um fator fundamental responsável pela mudança no ambiente institucional e na 

dinâmica da agroindústria canavieira está relacionado à retirada parcial da intervenção 

estatal, especialmente no que tange à concessão de créditos subsidiados e ao controle dos 

preços da cana. Após histórica intervenção e tutela estatal no setor canavieiro, tanto para 

instituir um aparato legal e normatizador quanto para dispor de instrumentos de políticas 

desenvolvimentistas para as atividades produtivas, o afastamento do Estado coloca o 

problema da autorregulação setorial num contexto de incerteza e fragmentação da ação 

concentrada dos interesses dos diferentes segmentos que integram o setor canavieiro. 

Com a extinção do IAA, o controle e o planejamento do setor ficaram a cargo 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional da Presidência da República, que, 

posteriormente, passou para o Conselho Interministerial do Álcool (CIMA). Até 1999, esse 

órgão era presidido pelo Ministério da Indústria e Comércio, quando então foi integrado ao 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA). No decorrer da década de 

1990, não obstante várias procrastinações, esses órgãos foram reduzindo gradativamente o 

processo de controle e gestão da atividade canavieira (VIAN, 2003). 

Conforme Belik e Vian (2003), as grandes mudanças nos instrumentos de 

gestão da atividade canavieira ocorreram em momentos de crise interna ou externa, mas 

não resolveram os problemas existentes. A crise do setor mostrou a fragilidade do papel 

que o Estado desempenhava na economia nacional. Contudo, ao mesmo tempo em que 

ocorria o afastamento do Estado, ele mantinha mecanismos de intervenção, dada a pressão 

dos usineiros, que exigiam a implementação de políticas de incentivo ou de garantia de 
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renda para a atividade, bem como a manutenção da estrutura competitiva e produtiva do 

setor com ênfase nas exportações e manutenção dos empregos. 

De acordo com Vian (2003) e Belik e Vian (2003), o setor canavieiro enfrentou 

uma situação que implicou a necessidade urgente de criar estratégias para adotar modelo 

de autogestão. Então, foram criadas diversas instituições representativas dos segmentos das 

agroindústrias canavieiras e dos agricultores integrados, tais como a UNICA, a ORPLANA, a 

COPERSUCAR, a CEPALL, que se deparavam com dificuldades para atingir consensos, por 

causa da diversidade de interesses e das estratégias econômicas empresariais. No bojo das 

mudanças institucionais provocadas pela desregulamentação, surgiram novos problemas 

relacionados às questões ambientais, regionais, diferenças tecnológicas e conflitos entre 

usinas e fornecedores, que dificultaram a construção de consensos sobre as políticas a 

serem adotadas para o setor em âmbito nacional, decorrentes, em grande medida, da 

existência de assimetrias de informações entre os diferentes atores sociais. 

As principais discordâncias eram pertinentes à fabricação dos produtos finais. 

Enquanto alguns acreditavam na expansão do consumo de álcool anidro como aditivo da 

gasolina para ampliar a sua produção, outros queriam o incremento da produção do álcool 

hidratado, por medo da redução dos subsídios do PROÁLCOOL. Em que pesem as dúvidas 

relacionadas à produção, os agentes produtivos se estruturaram em torno de novos 

conceitos em busca de melhor desempenho, tanto na sua forma de produção quanto aos 

seus processos administrativos. Em seus processos internos foram adotadas várias 

estratégias, dentre as quais se destacam a redução dos custos de produção, a diferenciação 

dos produtos, inovações tecnológicas, dentre outras (VIAN, 2003). 

Mais recentemente, a promulgação do Plano Nacional de Agroenergia conferiu 

novo impulso às atividades produtivas canavieiras no Brasil e maior importância do Estado 

nos rumos da questão agroenergética. Na tentativa de alcançar legitimação social do Plano, 

o governo brasileiro procura construir uma imagem, tanto no contexto nacional quanto 

internacional, que associa o país àquele que possui uma das matrizes energéticas mais 

limpas e renováveis do mundo, pelo fato de ter seu abastecimento de eletricidade com base 

em recursos hídricos. Também exalta o fato de ser o maior e mais competitivo produtor 

mundial de cana-de-açúcar e seus derivados, entre eles açúcar, álcool combustível e bagaço 

para geração de eletricidade, além de dispor de um programa de uso de combustíveis de 
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biomassa (álcool) – que são renováveis –, em substituição aos combustíveis fósseis não 

renováveis. 

Há tempos que a humanidade tem provocado expressivo crescimento das 

emissões de gases que ocasionam o chamado efeito estufa, capazes de reter o calor e 

provocar o desequilíbrio climático do planeta. Entretanto, esse tema só foi debatido 

oficialmente em 1992, durante a Conferência Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (ECO-92), na cidade do Rio de Janeiro, ocasião em que a Assembleia 

Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) expôs as bases da Convenção Quadro 

Mudança do Clima (Framework Convention on Climate Change – FCCC), conclamando a 

adesão de todos os países-membros da Organização das Nações Unidas à referida 

Convenção (TETTI, 2002). Assim, a crescente preocupação com as mudanças climáticas 

globais tende a convergir para a adoção de políticas globais de redução da poluição e de 

condições para o aumento da participação de fontes de agroenergia renováveis na 

composição da matriz energética. 

Assim, com vistas à implementação das recomendações estabelecidas na 

Convenção Quadro Mudança do Clima, em especial o Protocolo de Kyoto, objetivando 

atrair investidores internacionais e formar um mercado externo de bioenergia, o governo 

federal instituiu o Plano Nacional de Agroenergia (PNA). A consolidação desse programa 

está disposta nas Diretrizes de Política de Agroenergia 2006-2011, observando os 

parâmetros de competitividade, sustentabilidade e equidade social e regional (MAPA, 

2006). 

Para coordenar e operacionalizar as ações, com vistas à consecução dos 

objetivos estabelecidos, o PNA conta com a gestão conjunta exercida por grupo de trabalho 

de natureza interministerial, de que fazem parte os Ministérios da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), da Ciência e Tecnologia (MCT), de Minas e Energia (MNE) e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDICE), a Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), bem como outros órgãos, entidades e institutos de 

pesquisa públicos ou privados. 

No discurso estatal, as autoridades ressaltam que as perspectivas para a 

concretização das metas estabelecidas pelo Programa abrangem quatro grandes vertentes, 

oriundas da agricultura de energia: a) álcool/etanol, b) biodiesel, c) florestas energéticas 

cultivadas e d) resíduos agroflorestais. Para isso, o governo desenvolveu ações e programas 
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de políticas públicas, para a implementação das principais diretrizes estabelecidas no 

Plano, referentes à oferta de energia oriunda da biomassa (MAPA, SPA, 2006). 

Sob o ponto de vista do Estado, as energias renováveis têm o potencial técnico 

para atender grande parte da demanda incremental de energia do mundo. Com a escassez 

das reservas de petróleo e a iminência das mudanças climáticas, a agroenergia surge como 

uma importante alternativa à geração de emprego e renda ao trabalhador rural e ao futuro 

do planeta. Nesse ponto há três aspectos importantes a salientar: a) a viabilidade 

econômica, b) a sustentabilidade de cada fonte e c) a disponibilidade de recursos 

renováveis para geração de energia, que variam entre as diferentes regiões do globo 

(MAPA, SPA, 2006). 

Dessa forma, os agentes sociais envolvidos no complexo agroindustrial 

canavieiro necessitavam empreender esforços e recursos financeiros, tecnológicos e 

pesquisas, visando à ampliação da produtividade, tanto no setor industrial como no rural, 

propiciando aumento na produção, incremento da produtividade e melhoria da qualidade 

da cana-de-açúcar produzida. Para isso, conforme MAPA, SPA, EMBRAPA (2005), a primeira 

ação deve ser a integração entre a EMBRAPA
13

, INMET
14

 e demais parceiros, no sentido de 

apressar os estudos com escopo na elaboração do plano estratégico de expansão da lavoura 

canavieira. Além disso, a oferta de linhas de crédito adequadas ao perfil dos investimentos 

e às necessidades de capital de giro, também, deve funcionar como indutor de mais 

investimentos privados e até mesmo inversões estrangeiras diretas nos vários elos da 

cadeia produtiva e comercial do etanol. 

Sob a perspectiva do Estado, para atender às necessidades de incremento de 

oferta de energia da matriz energética utilizando-se fontes renováveis oriundas da cadeia 

produtiva da cana-de-açúcar, conforme estimativa do PNA, há a necessidade da expansão 

da oferta de cana na ordem de 220 milhões de toneladas, o que significa a incorporação de, 

aproximadamente, três milhões de hectares em áreas de plantio nos próximos seis a oito 

                                                 

13
 EMBRAPA criou uma unidade descentralizada de pesquisa, voltada para temas e assuntos da agroenergia 

que sejam o elo central, em âmbito nacional, do Sistema de Pesquisa em Agroenergia, componente 

fundamental do Plano Nacional de Agroenergia. Na execução desse Plano, a Embrapa se integrará a redes 

multi-institucionais e multidisciplinares de PD&I, bem como conduzirá as próprias atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação ligadas aos temas em questão. 

14
 INMET – Instituto Nacional de Meteorologia. 
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anos. Isso torna necessário investir na criação de novas indústrias, na expansão e 

desenvolvimento de novas tecnologias das atuais usinas, para melhorar as capacidades 

produtivas e competitivas, bem como na criação de incentivos para abertura de novas áreas 

com aptidão para o cultivo de cana-de-açúcar. 

Com a extinção do PROÁLCOOL e a desregulamentação econômica, o setor 

sucroalcooleiro de Goiás foi bastante afetado. Durante a década de 1990, sete 

agroindústrias tiveram suas atividades produtivas paralisadas ou desativadas, em 

decorrência de problemas econômico-financeiros. De acordo com dados da SEPLAN/SEPIN 

(2005), no ano de 2000, encontravam-se em funcionamento onze agroindústrias 

canavieiras em Goiás, sendo que seis produziam açúcar e álcool e as demais apenas álcool, 

com uma produção total de 397.300 toneladas de açúcar e 318.344 metros cúbicos de 

álcool. 

Porém, essa situação se alterou após a institucionalização do Plano Nacional de 

Agroenergia. É a partir desse momento que o setor sucroalcooleiro vive um novo período 

de expansão, com mercado livre e competitivo, com repercussão expressiva no 

crescimento da produção canavieira nos Estados do Centro-Oeste, principalmente Goiás. 

Comparando as safras 1995-1996 com a de 2004-2005, conforme dados estatísticos do 

MAPA (2007), observa-se que nesses nove anos houve um incremento de 116,3% na 

produção de cana-de-açúcar no Estado de Goiás, saltando de 6.474,6 mil toneladas para 

14.005,8 mil toneladas. Assim, o Centro-Oeste e o Meio-Norte – Estado de Tocantins e sul 

dos Estados do Maranhão e Piauí – se credenciam como novos eixos de produção, por 

causa da topografia plana predominante na região, da regularidade climática e das 

disponibilidades e dos preços das terras, considerados baixos em relação a outras regiões 

com maior tradição na cultura canavieira (MAPA, 2005). 

A expansão do mercado mundial de açúcar e álcool, aliado ao aumento do 

consumo de álcool no mercado interno com o advento dos veículos bicombustíveis, tem 

estimulado o aumento do investimento no setor em todo o país. Em Goiás, a cultura de 

cana-de-açúcar tem se expandido a patamares bastante promissores, apresentando índices 

de crescimento superiores ao nacional. Conforme dados da SEPLAN (2005), no período de 

2000 a 2007, verificou-se um crescimento de 120,3% na produção de cana-de-açúcar em 

Goiás, passando de 10.162,9 mil para 22.387,8 mil toneladas. 
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Em consonância com levantamento da Companhia Nacional de Abastecimento 

(CONAB), de setembro de 2009, o total da área plantada com cana-de-açúcar em território 

goiano na safra 2008-2009 atingiu 548,5 mil hectares, com um crescimento nominal de 

146,7 mil hectares de plantação de novos canaviais, em relação à safra anterior. Em termos 

percentuais, correspondeu a 36,5%, representando o maior crescimento entre as unidades 

federativas. Com isso, o Estado passou a ser o quarto maior produtor de cana-de-açúcar, 

em área plantada, com uma participação de 7,1% da área total com plantio de cana-de-

açúcar do Brasil. 

Diversos fatores têm contribuído para a expansão da cultura de cana-de-açúcar 

no estado de Goiás: a) disponibilidade de terra para arrendamento ou aquisição; b) preço de 

terra relativamente baixo, tanto para arrendamento quanto para compra, em comparação 

com outras regiões produtoras de cana; c) localização geográfica que facilita o escoamento 

da produção; d) fatores climáticos propícios para o plantio da cultura; e) abundância de 

terras com topografia planas, o que facilita a colheita mecanizada, evita a queimada dos 

canaviais e minimiza os efeitos danosos ao meio ambiente; f) disponibilidade de mão de 

obra para grandes colheitas manuais e; g) disponibilidade de incentivos fiscais propiciados 

pelo Estado para implantação de novas indústrias. Com isso, o complexo agroindustrial 

canavieiro está em franco crescimento, com a construção e implantação de novas usinas e 

ampliação das lavouras canavieiras. 

Essas vantagens e facilidades peculiares de Goiás despertaram interesse dos 

empresários de outras regiões tradicionais no cultivo da lavoura canavieira, como Estado 

de São Paulo e Região Nordeste, que passaram a investir fortemente na atividade 

canavieira em território goiano. De acordo com dados da SEPLAN (2005), no ano de 2004, 

existiam doze agroindústrias canavieiras em pleno funcionamento em Goiás, das quais sete 

unidades industriais mistas para produção de açúcar e álcool, enquanto as demais 

funcionavam apenas como destilarias para fabricação de álcool. Atualmente, conforme 

dados do MAPA (2010), Goiás possui 33 agroindústrias canavieiras em produção, das quais 

22 destilarias destinadas à produção de álcool e onze unidades industriais mistas, com 

produção de açúcar e álcool. 
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Para estimular a instalação, em Goiás, de agroindústrias canavieiras, o governo 

aprovou diversos projetos com incentivos do PRODUZIR
15

, no montante de R$ 19.566,7 

milhões
16

 para investimentos fixos. Com isso, o Estado tornou-se autossuficiente na 

produção de açúcar e álcool. No ano de 2007, posicionava-se na 4º colocação no ranking 

nacional na produção de álcool, com 1.213 milhões de metros cúbicos, e no 6º lugar na 

produção de açúcar, com 19.046 (sacas 50 kg) (SEPLAN, 2009). 

3.2 Rede política canavieira em Goiás e seus recursos de poder 

Após a desregulamentação do complexo canavieiro ocorrido no início dos anos 

de 1990, surge nova rede política, com o objetivo de implantar o novo modelo de gestão na 

atividade canavieira brasileira. O segmento da agroindústria sucroalcooleiro criou, em 

1997, a União da Agroindústria Canavieira de São Paulo (UNICA), em substituição à 

Associação das Indústrias de Açúcar e Álcool (AIAA) e à Sociedade dos Produtores de 

Açúcar e Álcool. A criação dessa entidade de representação empresarial surgiu em 

decorrência, segundo Belik e Vian (2002, p. 72), “da percepção do setor de que havia 

demandas comuns junto ao Estado e a divisão do setor prejudicava as empresas frente aos 

seus clientes, os distribuidores de combustíveis”.  

Dessa forma, a UNICA teve como propósito defender os interesses dos 

produtores de açúcar, etanol e bioeletricidade. A UNICA é a maior organização 

representativa do setor de açúcar e bioetanol do Brasil. Ela conta com uma equipe de 

profissionais altamente qualificados em diversas áreas – econômica, financeira, jurídica, 

política, comerciais, dentre outras –, proporcionando grandes recursos de poder para influir 

nas decisões e coordenação do complexo canavieiro, representando e defendendo os 

interesses do segmento das agroindústrias canavieiras brasileira. 

Por outro lado, os fornecedores de cana-de-açúcar contam com apoio da 

Organização dos Plantadores de Cana da Região Centro-Sul do Brasil (ORPLANA). Por 

intermédio das associações filiadas, a ORPLANA procura defender os direitos dos 

                                                 

15
 PRODUZIR – Programa do Governo do Estado de Goiás que incentiva a implantação, expansão ou 

revitalização de indústrias, estimulando a realização de investimentos, a renovação tecnológica e o aumento 

da competitividade estadual com ênfase na geração de emprego, renda e redução das desigualdades sociais e 

regionais 

16
 Fonte: SIC-GO/ PRODUZIR. SEPLAN/SEPIN – 2009 Goiás em dados (2009, 90). 
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produtores de cana, visando ao contínuo aprimoramento das atividades. Busca também 

manter o mais amplo relacionamento com os órgãos públicos e privados inseridos no setor 

sucroalcooleiro, oferecer assessoria técnico-jurídica às associadas, dentre outras. A 

organização teve uma participação ativa nas causas relacionadas à defesa dos produtores de 

cana-de-açúcar, desencadeando uma atuação direta na implantação do sistema de 

pagamento da cana pela qualidade em todo o país. Um dos objetivos da organização é 

contribuir para minimizar a diferenças de informações assimétricas que as usinas possuem 

diante dos fornecedores (ORPLANA, 2009). 

Diante das tensas relações entre os agentes da cadeia produtiva, mormente 

quanto ao preço da cana-de-açúcar, as entidades representativas das classes se articularam 

no sentido de encontrar parâmetros consensuais para o pagamento da produção da cana-de-

açúcar. Com isso, no final da década de 1990, a UNICA e a ORPLANA criaram o Conselho 

de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo (CONSECANA). O objetivo 

fundamental do Conselho foi balizar as relações entre os segmentos da cadeia produtiva de 

cana-de-açúcar e minimizar os conflitos entre os agentes, relacionados ao valor a ser pago 

pela produção. Assim, o CONSECANA atua no sentido de zelar pelos interesses e bom 

relacionamento entre os fornecedores de cana e a agroindústria canavieira, principalmente 

no que se refere ao preço da cana-de-açúcar. 

Atualmente, o CONSECANA/SP tem estabelecido um preço médio para a 

remuneração da cana aos fornecedores, calculado em função dos quilogramas de açúcar 

total recuperável (ATR), com base no mix dos preços finais do produto derivado (açúcar, 

álcool anidro e hidratado nos mercados internos e/ou externos). Essa modalidade de 

pagamento consistiu-se numa forma de harmonizar o interesse dos agentes e sua 

elaboração contou com o apoio do Cento de Estudos Avançados em Economia Aplicada 

(CEPEA) e da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ). 

Em princípio, esse paradigma estabelecido pelo CONSECANA/SP procura 

atender aos interesses tanto das agroindústrias quanto dos fornecedores e proprietários de 

terra. Assim, outros Estados brasileiros produtores de cana-de-açúcar passaram a adotar os 

princípios semelhantes aos instituídos do CONSECANA do Estado de São Paulo. De acordo 

com Burnquist, Bacchi e Marjotta-Maistro (2002, 196), o Manual de Instrução do 

CONSECANA/SP estabelece critérios específicos para os negócios de compra de venda de 

cana-de-açúcar. 
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Após a liberação dos preços, em lugar do ágio em relação a uma cana 

padrão, calcula-se o Açúcar Total Recuperável (ATR) e, através das 

planilhas de custo de produção de cana, açúcar e álcool, a participação da 

matéria-prima nos produtos acabados. O preço do ATR final será 

calculado a partir do preço do açúcar, praticado nos mercados interno, 

estadual e externo, do preço do álcool de todos os tipos, praticados nos 

mercados interno estadual e externo, livre de impostos ou fretes, ou seja, 

na condição PVU/PVD e levando em consideração o mix de produção de 

cada unidade industrial. 

A cana-de-açúcar é o principal insumo para produção de açúcar, álcool e outros 

produtos. Assim, um grupo técnico constituído pela ORPLANA e UNICA instituiu o que se 

denominou Sistema de Remuneração da Tonelada de Cana pela Qualidade 

(CONSECANA/SP) tornando-se referencial para a remuneração da cana a ser utilizado pelas 

agroindústrias canavieiras de São Paulo. De acordo com Burnquist, Bacchi e Marjotta-

Maistro. (2002, p. 96), o valor da tonelada cana (VTC) em real é determinado pelo produto 

de três componentes básico. 

a) o teor de Açúcar Total Recuperável (ATR) contido na matéria-prima 

entregue na unidade de processamento, expresso em quilo por tonelada de 

cana; b) o valor da unidade do ATR, expresso em unidades monetárias 

(ou seja em R$/kg de ATR, representado pelo VATR; e c) a participação 

do produtor no volume total de ATR entregue, expresso em valor 

percentual e determinado de acordo com planilhas de custos de produção, 

representado como (P%). Fórmula: VTC = (ATR) x (VATR) x (P%). 

Assim, por inexistir o CONSECANA/GO, as agroindústrias canavieiras goianas 

estão adotando o padrão de mix, do preço de venda dos produtos oriundos da cana-de-

açúcar estabelecido pelo CONSECANA/SP. Entretanto, as agroindústrias que produzem tanto 

açúcar quanto álcool têm o poder para decidir qual produto será mais beneficiado: o açúcar 

ou o álcool. Mas, na maioria das vezes, é estabelecido em função do preço atual de 

mercado para os produtos. Isso tem provocado diferença no mix de preço do ATR para 

pagamento tanto da compra da cana-de-açúcar quanto do valor pago pelo arrendamento. 

Às vezes, a diferença de preços ocasiona desconfiança entre os produtores de cana dos 

municípios, principalmente em relação às unidades mistas que produzem açúcar e álcool e 

as destilarias que fabricam somente álcool. Para evitar disparidade de preços para o 

pagamento de cana ao produtor, quando a unidade industrial produz apenas álcool, 
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geralmente essas destilarias utilizam o mix do CONSECANA/SP, ou então é observado o mix 

das empresas-matriz, que produzem tanto açúcar como álcool. 

Em Goiás, as entidades de representação dos interesses de classe dos 

agricultores integrados no complexo agroindustrial canavieiro estão vinculadas aos 

sindicatos patronais existentes no país, afiliadas à Confederação da Agricultura e Pecuária 

do Brasil (CNA). No âmbito estadual, os agricultores goianos integrados como 

arrendatários de terra ou fornecedores de cana estão representados na Federação da 

Agricultura do Estado de Goiás (FAEG). Já no plano municipal, os Sindicatos Rurais 

representam e defendem os agricultores integrados, com maior ou menor empenho na 

incorporação na pauta de luta às questões relativas aos processos de integração canavieira, 

conforme a existência da atividade produtiva canavieira no município de abrangência do 

sindicato. Em alguns casos, os agricultores integrados aos diferentes complexos 

agroindustriais disputam a direção dos Sindicatos Rurais e nem sempre os vinculados ao da 

cana conseguem deter o poder de direção sindical no município. Nesses casos, os 

agricultores integrados à cana ficam mais vulneráveis ao domínio da agroindústria, uma 

vez que podem contar efetivamente com a assessoria técnico-jurídica da FAEG, que atende 

a todos os agricultores afiliados ao sistema sindical da agricultura patronal de Goiás.  

No estado de Goiás, a rede política canavieira é constituída pelo Sindicato da 

Indústria de Fabricação de Álcool do Estado de Goiás (SIFAEG), representante da classe 

patronal, que atua na defesa das agroindústrias. E ainda a Federação da Agricultura do 

Estado de Goiás (FAEG), os Sindicatos Rurais, e associações filiadas à ORPLANA, como a 

Associação dos Fornecedores de Cana Goiás (APROCANA), do município de Quirinópolis 

(GO), entidades de representação dos interesses de classe dos agricultores integrados no 

complexo agroindustrial canavieiro, cuja escala de recurso de poder é caracterizada no 

Quadro 2. 
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Quadro 2 – Escala de recursos de poder da rede canavieira 

Componente da rede Classe representada Escala de poder 

UNICA Agroindústrias canavieiras Muito forte 

ORPLANA Fornecedores de cana-de-açúcar Forte 

SIFAEG Agroindústrias canavieiras Forte 

FAEG 
Produtores rurais (fornecedores de 

cana-de-açúcar e arrendadores) 
Médio 

Sindicatos Rurais 
Produtores rurais (fornecedores de 

cana-de-açúcar e arrendadores) 
Fraco 

APROCANA Fornecedores de cana-de-açúcar Muito fraco 

Elaborada pelo autor. 

A partir dos dados constantes do Quadro 2, constata-se que os recursos de 

poder na rede política canavieira são bastante divergentes, sendo que os representantes do 

segmento das agroindústrias canavieiras possuem expressiva força de poder diante dos 

representantes dos produtores rurais. 

A CNA, por ocasião da realização da oficina de estudos sobre cana-de-açúcar, 

realizada em Goiás no ano de 2007, aconselhou os produtores rurais a produzirem e 

administrarem a sua própria produção de cana-de-açúcar, para fornecerem às 

agroindústrias, sob o argumento de que os aproveitamentos da mão de obra familiar e de 

empregados efetivos poderiam obter maior lucro pela área utilizada, além da possibilidade 

de agregar receitas com rotação de culturas oleaginosas. Ademais, a diversificação 

produtiva poderia contribuir para a redução da concentração de renda, com pulverização 

das compras de insumos e produtos em geral no comércio local e regional. 

Entretanto, aos que não apresentavam condições de se tornaram fornecedores 

de cana, a CNA orientou para a insistência, por parte dos proprietários, de celebrarem 

contratos de parceria agrícola e não de arrendamento. Além disso, orientou que o 

recebimento do aluguel do imóvel deve ser combinado pelo valor do quilograma de ATR 

médio ponderado da Unidade Industrial, do grupo ou do Estado, acumulado da safra. 
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No ponto de vista do representante da CNA, a vantagem do CONSECANA é que 

ele acompanha os preços do mercado e a incorporação de produtos e subprodutos que 

acarretarão alterações nas fórmulas futuras de recebimento. Geralmente, o CONSECANA/SP 

considera, em média, 16,5 toneladas de cana-de-açúcar por hectare como o custo de 

arrendamento, levando em conta alguns fatores, como distância da usina, topografia, 

tamanho da área, necessidade de cana entre outros. Normalmente é descontado na fonte, 

dos valores a serem recebidos pelos parceiros proprietários, 2,3% referente ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS). 

Nesse sentido, o mais usual na integração é o recebimento pelo CONSECANA, 

que normalmente utiliza o número de ATR da cana-padrão. Existem usinas que negociam 

um número fixo de quilograma de ATR por toneladas a ser observado durante o período do 

contrato. A CNA recomenda negociação pelo valor cheio, ou seja, pelo número ponderado 

do fechamento da safra da Usina, o que também é correto. Esse sistema pode variar de 

safra para safra, porém tem a vantagem de acompanhar a evolução tecnológica da cana em 

termos da sua riqueza em açúcar por tonelada, o que pode aumentar o valor do 

arrendamento. 

Não obstante a orientação da CNA, as usinas, aproveitando-se das assimetrias 

das informações decorrentes dos recursos de poder, sonegam as informações e celebram 

contratos com quantidade fixa de produção, assim como também estipulam determinada 

quantidade fixa de ATR para pagamento do arrendamento. Por consequência, os 

proprietários assumem prováveis prejuízos financeiros até durante a vigência dos contatos, 

em virtude do aumento na qualidade de açúcar da produção. 

A FAEG, como entidade de representação da classe dos agricultores vinculados 

aos segmentos da agricultura patronal, por ocasião da instalação das usinas em Goiás, 

promoveu várias reuniões para explicar ao produtor rural como funciona a lavoura 

canavieira. Essa instituição procurou informar que a cana é uma cultura permanente, 

requerendo, no mínimo, cinco a seis anos de exploração, dependendo da qualidade do solo 

e da variedade das plantas. Assim, a lavoura canavieira – que como qualquer outra cultura 

tem seus momentos de altos e baixos – deveria ser tratada como uma alternativa a mais de 

negócio ou como uma oportunidade de diversificação de produção. Desse modo, os 

agricultores deveriam destinar apenas uma parte da propriedade para essa nova lavoura, o 

que daria condições de utilizar áreas remanescentes para outras atividades agrícolas e 
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pecuárias, evitando os grandes problemas decorrentes da monocultura. Caso a cana-de-

açúcar apresentasse baixo rendimento, os produtores obteriam outras rendas de sua 

propriedade para continuar suas atividades. 

Na avaliação da CNA, FAEG e Sindicatos Rurais, se as agroindústrias 

canavieiras optarem por produzir suas próprias matérias-primas por meio do sistema de 

arrendamento de terra, em detrimento de fornecedores, ocorreria comprometimento do 

normal desenvolvimento dos municípios e região. As instituições de representação dos 

agricultores acreditam que a inserção na cadeia produtiva da cana é mais vantajosa para os 

municípios quando os produtores administram e trabalham em suas propriedades. Isso 

porque podem obter um ganho maior, gerar mais emprego, efetuar a aquisição de insumos 

e máquinas, de equipamentos, de óleo diesel e utilizar-se dos serviços das oficinas da 

própria cidade. Mas, quando as agroindústrias fazem a produção de cana, acreditam que os 

ganhos são reduzidos significativamente, contribuindo para o aumento da concentração de 

renda, visto que as empresas realizam suas compras, na maioria das vezes, diretamente das 

indústrias produtoras, em virtude do alto volume. Acrescentam ainda que o arrendamento 

de grandes áreas para produção de cana pelas unidades industriais pode até implicar um 

modelo de reforma agrária às avessas. 

Nesse corolário, as instituições de representação política dos agricultores 

acrescentam que o sistema de arrendamento de terras às agroindústrias implica a redução 

do movimento comercial das cidades. Isso porque os agricultores deixam de trabalhar e 

viver em suas terras e, não raramente, mudam suas residências para grandes centros e até 

para o Exterior, onde irão usufruir e investir os rendimentos provenientes do aluguel de 

suas propriedades, deixando os municípios com menores possibilidades de maior apoio 

econômico e financeiro. 

Em suma, as entidades de representação dos agricultores tentam colocar-se 

diante dos recursos de poder das agroindústrias canavieiras. Para tanto, fornecem 

informações sobre as leis que regem o país, prestam assessoria jurídica aos agricultores 

lesados pelos contratos, e, em síntese, alertam para os possíveis impactos nefastos sobre o 

desenvolvimento regional e local. Dessa forma, buscam fornecer conhecimentos para 

contrabalançar as assimetrias de informações nas relações de integração agroindustrial, no 

sentido de orientar as ações sociais dos agricultores para a construção de estratégias que 

lhes sejam favoráveis. 
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No entanto, o poder do monopólio da agroindústria canavieira implica a 

imposição na definição dos termos das condições contratuais e reduz a margem de decisão 

nas ações sociais dos agricultores integrados. O poder econômico monopolístico e a 

assimetria de informações pesam a favor da agroindústria. 

3.3 As relações contratuais no setor sucroalcooleiro 

A maneira mais eficiente que as agroindústrias canavieiras dispõem para 

solucionar problemas referentes ao fornecimento de matéria-prima para suas unidades de 

beneficiamento ocorre por meio da compra de matéria-prima de fornecedores da região, ou 

através de produção própria. Essa produção pode ser tanto em imóveis próprios como em 

imóveis de terceiros, cedidos por intermédio de contratos de arrendamento. 

Nessa ótica, a integração vertical é uma forma específica de diversificação de 

atividades que tem fundamental importância para o crescimento empresa. Para Vian (2003, 

p. 29), “a integração é a organização e o controle por parte de uma mesma firma de vários 

processos produtivos encadeados. O termo vertical é uma série de processos 

complementares em que a matéria-prima é transformada em um produto final”. 

No entendimento de Porter (2004), a integração vertical consiste na ampliação 

dos negócios de uma empresa para abranger outra(s) etapa(s) de um mesmo processo de 

produção. Em outras palavras, verticalizar implica decidir, estrategicamente, entre produzir 

ou adquirir no mercado (de terceiros). A integração vertical é a combinação de processos 

de produção, distribuição, vendas e/ou processos econômicos tecnologicamente distintos 

dentro das fronteiras de uma mesma empresa. A integração vertical pode ser para trás ou 

para frente. Integração para trás ocorre quando uma empresa começa a produzir produtos 

anteriormente comprados de fornecedores, a fim de utilizá-los na linha de produção. 

Segundo Guedes (2000), no setor sucroalcooleiro predomina o modelo de 

integração vertical e parcial para trás, em que o setor agroindustrial produz a maior parte 

da cana-de-açúcar utilizada em seu processamento industrial, em terras de terceiros, 

através de arrendamento de terras dos proprietários de imóveis ou por meio de integrações 

com os fornecedores mediante a compra de matéria-prima. Dessa forma, a agroindústria 

canavieira obtém maior controle sobre o fornecimento da matéria-prima, assegurando seu 

fluxo em tempo e qualidade desejados para o processamento industrial. 
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O contrato é um documento reconhecido em termos da legislação vigente no 

Brasil, que deve orientar das ações sociais das partes signatárias. Dessa forma, o contrato 

formal tem significados de responsabilidade e de obrigatoriedade nas relações 

estabelecidas entre os agentes envolvidos. No caso de qualquer descumprimento das partes 

envolvidas, principalmente pelas empresas integradoras, o agricultor integrado dispõe de 

um documento que pode garantir direitos não reconhecidos. Assim, a relação contratual 

apresenta uma abrangência significativa, na medida em que define as relações sociais entre 

a agroindústria e os agricultores que arrendam suas terras ou os agricultores que fornecem 

a cana para processamento industrial. Entretanto, no setor canavieiro, apesar de os 

contratos serem formalizados com base em normas legais, as agroindústrias nem sempre 

cumprem as cláusulas contratuais. 

Os contratos celebrados pela usina com os fornecedores de cana-de-açúcar e 

proprietários de imóveis rurais revelam que a agroindústria possui um aparato de 

informações sobre as leis e instruções normativas, sistema financeiro e econômico, 

desenvolvimento científico-tecnológico, bem com o conhecimento das redes de relações 

sociais, que nem sempre são do conhecimento da parte contratante. As usinas se utilizam 

da assimetria informacional que possuem, para inibir as ações sociais por parte dos 

produtores, para reivindicar ou exigir, em juízo, o cumprimento do contrato. 

Os contratos de compra da cana-de-açúcar constituem uma forma genérica de 

integração dos agricultores à agroindústria canavieira, cujos objetivos são formalizar a 

garantia de matéria-prima com qualidade, quantidade e tempestividade para suas unidades 

fabris, dividindo com os fornecedores os possíveis riscos de produção, decorrentes de 

incêndio da cultura, problemas climáticos, impossibilidade de colheitas, dentre outros. 

No caso dos contratos de arrendamentos, a legislação agrária brasileira garante 

aos proprietários que cedem suas terras às usinas, para a produção da lavoura, o direito de 

receber o aluguel correspondente durante o prazo de arrendamento. Logo, esse tipo de 

contrato em que o proprietário da terra não assume nenhum risco da atividade produtiva 

não pode ser considerado como parceria agrícola. Do mesmo modo, o contrato para 

fornecimento de matéria-prima não pode ser caracterizado como “parceria”, pois o 

fornecedor é remunerado em função da quantidade da produção obtida no imóvel. Caso 

ocorra algum imprevisto, o fornecedor assume a responsabilidade pelos prejuízos 

decorrentes. 
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Conforme a teoria da racionalidade weberiana, o Estado instituiu um conjunto 

de leis racionais visando impor a legalidade das ações sociais, para normatizar e disciplinar 

as relações contratuais e sociais. Particularmente, no meio rural brasileiro, o uso e a posse 

temporária da terra são regulamentados pela legislação específica dos contratos agrários, 

mas que muitas vezes não é cumprida adequadamente pelas partes contratantes. 

A cessão do uso da propriedade rural para exploração de atividades agrícolas 

ou pastoris é regulada pelo Estatuto da Terra e pode receber a forma jurídica de 

arrendamento ou de parceria rural. Muitas vezes o termo parceria é usado como sinônimo 

ou tipo de arrendamento. No meio rural é praxe a prática de utilização de contrato de 

parceria em que o proprietário cede o uso do imóvel à outra pessoa que assume todos os 

gastos e riscos da produção, mediante o pagamento em produto, o que não se caracteriza 

parceria conforme explica Ferretto (2009, p. 8): 

Na realidade, como a lei veda a simulação e a fraude, tal contrato não é 

considerado de parceria, a teor legal, mas daquilo que se convencionou 

chamar de falsa parceria, caracterizando-se esse ajuste como um efetivo 

contrato de arrendamento, em decorrência da não-bipartição dos ônus, 

ficando o proprietário apenas com o bônus, sendo largamente entendido 

que não importa o nomem juris que se dê ao contrato, importando sim o 

teor de suas cláusulas, para definição de sua natureza contratual. 

Para produção de cana-de-açúcar, as agroindústrias instaladas no Estado de 

Goiás recorreram à integração, firmando contratos de arrendamento de terras com os donos 

de imóveis da região ou de contratos de aquisição de cana com os produtores. Essas 

relações contratuais comumente são denominadas “parceria”. 

Nesses casos, em face do pouco conhecimento sobre o novo negócio e na 

expectativa de participar de uma boa negociação, os produtores não se preocupam em 

buscar informações a respeito das peculiaridades da atividade. Dessa forma, as 

agroindústrias encontram um campo fértil para concretizar esses negócios, com a 

celebração de contratos nos quais, na maioria das vezes, são incluídas cláusulas que podem 

ser prejudiciais aos produtores no futuro. 

Para a consecução do objetivo de desenvolver suas atividades, as 

agroindústrias fizeram integração com vários produtores goianos, para produção de 

matéria-prima. É de praxe que as agroindústrias canavieiras firmem “contratos de 
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parcerias”, tanto para o contrato de arrendamento de terra quanto para o contrato de 

fornecimento de matéria-prima. Logo, esses instrumentos estão em desacordo com o 

estipulado pelo Estatuto da Terra e demais normas regulamentares, a exemplo do Decreto 

59.566/66, no artigo sexto estabelece: 

Art. 6º Ocorrendo entre as mesmas partes e num mesmo imóvel rural 

avenças de arrendamento e de parceria, serão celebrados contratos 

distintos, cada qual regendo-se pelas normas especificas estabelecidas no 

Estatuto da Terra, na Lei nº 4.947-66 e neste Regulamento. 

As transações realizadas com os proprietários de terra e com os fornecedores 

de cana-de-açúcar são efetuadas pelos contratos formais e de longo prazo, existindo, por 

isso, custos de transação. À vista das informações assimétricas, adicionadas à incerteza de 

se prever as consequências que poderão ocorrer durante a vigência do contrato, são 

passíveis comportamentos oportunistas por parte das agroindústrias em obter vantagem 

sobre os produtores rurais envolvidos. 

A instalação de novas agroindústrias canavieiras em Goiás aumentou a 

expectativa de novos negócios para os agricultores goianos, que, insatisfeitos com as 

atividades que vinham desenvolvendo, imaginaram no setor canavieiro possibilidades de 

melhorarem suas rendas, por meio da produção de cana-de-açúcar para fornecimento às 

usinas ou arrendamento de suas terras para a indústria realizar o cultivo. 

Muitos produtores goianos encontravam-se endividados nas instituições 

financeiras ou nas empresas fornecedoras de insumos agrícolas, em decorrência dos 

prejuízos provocados pela queda no preço internacional das commodities agrícolas de soja, 

milho, carnes bovinas, dentre outras, bem como pela frustração de safras de soja, com a 

ferrugem asiática. Na expectativa de ganho na lavoura de cana-de-açúcar para resolução 

dos seus problemas econômico-financeiros momentâneos, os agricultores optaram pela 

integração à agroindústria canavieira, pelo arrendamento de suas terras ou pelo plantio da 

cana-de-açúcar para venderem às agroindústrias. Para isso, se integraram às agroindústrias 

por meio de contratos que estas denominam “instrumento particular de parceria agrícola, 

fornecimento de matéria-prima e outras avenças”. 

Esses contratos são elaborados pelas agroindústrias, que se cercam de uma 

plêiade de profissionais capacitados – advogados, economistas, administradores, 
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contadores dentre outros –, que detêm e dominam uma grande quantidade de tecnologias e 

informações concernentes à atividade canavieira. Eles agrupam conhecimentos nas áreas 

industriais, de engenharia, agronômica, econômico-financeira, mercadológica, políticas, de 

direito, que são inseridos nas diversas cláusulas contratuais em franco benefício das 

empresas. Os produtores, mesmo representados por alguma entidade de classe, não 

dispõem de todas as informações para avaliarem se as cláusulas podem ser desfavoráveis 

no futuro. Resta a alternativa de concordar, sem ter todo o entendimento dos termos e 

implicações do que está estabelecido nos contratos. Posteriormente, quando se sentem 

prejudicados, percebem que existiam outras informações que os obrigam a assumir, em 

decorrência dos contratos firmados. 

Os dados levantados junto ao MAPA (2009), CNA, FAEG e Sindicatos indicam 

que, em Goiás assim como no Brasil, é pequeno o número de agricultores que fornecem 

cana-de-açúcar às agroindústrias. A ausência de recursos financeiros, a precária política 

pública para o setor, o desconhecimento da cultura, os elevados custos tanto para formação 

quanto manutenção de canaviais, a falta de infraestrutura básica – tratores, máquinas, 

implementos, dentre outros – podem ser fatores que fazem os proprietários de terra 

deixarem de produzir por conta própria e arrendar suas terras paras as usinas. Algumas 

agroindústrias canavieiras produzem em terra própria, mas a maioria o faz em terra de 

terceiros, por meio de contratos de arrendamentos. Vale dizer, essa é uma maneira de 

acesso à terra para quem não a possui. 

Como já reiterado neste texto, as agroindústrias demonstram grande interesse 

pelas terras localizadas nas imediações de suas unidades processadoras. Isso porque a 

proximidade da produção cana-de-açúcar da usina reduz os gastos efetuados com 

transporte. Não custa lembrar que o dispêndio com transporte representa um valor 

significativo nos custos totais da tonelada de cana-de-açúcar. A esse dado some-se ainda, a 

possibilidade de obtenção de maior produtividade por área plantada com a aplicação da 

vinhaça, um subproduto de baixíssimo custo para as indústrias e que estava associado a 

problemas ambientais. Nas áreas mais distantes, essa adubação se torna inviável devido aos 

elevados custos com transporte. 

Conforme Zylbersztajn (1995), o fator determinante para uma coordenação 

adequada nos sistemas é a forma como as transações são verificadas, com base nos ativos 

envolvidos, na incerteza e na frequência das transações, gerando coordenação, através do 
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mercado, via contratos ou verticalizadas. No entanto, Neves, Waack e Marino (1998, p. 3) 

acrescentam que existe uma tendência à verticalização para produtos muito específicos os 

quais o mercado não consegue fornecer na qualidade ideal, com baixo risco. A empresa 

passa a ser proprietária dos ativos produtivos no complexo agroindustrial. 

Contudo, a produção de cana-de-açúcar, considerando-se suas características 

específicas, necessita de alguns mecanismos que atendam ao processo de produção e 

comercialização. Dessa forma, por ocasião da instalação das agroindústrias canavieiras nos 

municípios, é comum elas tentarem conseguir a maior quantidade de área possível num 

raio de 25 quilômetros de suas unidades de beneficiamento, propiciando garantia de 

produção de matéria-prima para atender às suas necessidades industriais. Assim, após as 

negociações com os produtores das regiões envolvidas, as agroindústrias canavieiras 

celebram contratos de arrendamento com os agricultores interessados em arrendar suas 

propriedades ou, com menor frequência, contratos de integração com os interessados em se 

tornar fornecedores de cana. Muitas vezes, a agroindústria utiliza o mecanismo de 

subarrendamento com produtores tradicionais na cultura de cana que disponham de 

condições técnicas e financeiras para tocar o empreendimento e ser um fornecedor. Esses 

contratos obedecem às mesmas condições de prazo, valor do aluguel, forma de pagamento, 

dentre outras dos contratos originais, com a devida interveniência dos arrendadores. 

Conforme informações da FAEG, quando se instalam em uma região, as usinas 

analisam estrategicamente as áreas mais próximas e propondo um contrato de 

arrendamento nos moldes do Estatuto da Terra e do Decreto nº 59.566, para manter o 

funcionamento do empreendimento, e trabalhar com outros proprietários/produtores, que 

eles denominam “parceiros”. Porém, ao ser analisado o contrato, é possível verificar que 

não se trata de um contrato de parceria, mas de contrato de arrendamento. Portanto, em vez 

de contratos de parceria, eles poderiam ser chamados de “contrato de adesão”, pois, na 

maioria das vezes, os produtores não opinam a respeito, limitando-se a apenas concordar. 

O propósito do Estatuto da Terra foi equivaler o jogo de forças no contrato, 

concedendo proteção aos arrendatários por meio de normas capazes de amenizar o poder 

de força dos proprietários de terras. Porém, no setor canavieiro, a agroindústria encontra-se 

na condição de maior arrendatária de terras e detentora dos meios de produção, 

materializados nas máquinas e equipamentos, recursos genéticos das variedades de cana, 

meios de transporte, mão de obra especializada, dentre outros. Além disso, ela detém os 
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recursos de poder, os conhecimentos e informações privilegiados sobre o setor, o que lhe 

credencia exercer o convencimento diante dos diversos produtores. Por isso, elas 

conseguem quase sempre induzir os produtores a firmar os contratos de acordo com a 

conveniência das usinas. 

Dessa forma, a rigor das normas estabelecidas no Estatuto da Terra e no 

Decreto nº 59.566/66, esses contratos celebrados entre agroindústrias canavieiras e 

produtores não se enquadram como “parcerias”, mas como “contrato de compra e venda”, 

previsto no artigo 481 do Código Civil, e como “contrato de arrendamento”. Os contratos 

de arrendamentos se assemelham aos contratos de locação, conforme estipulam os artigos 

565 e 566 do Código Civil. Todavia, a assessora jurídica da FAEG garante: “até hoje não 

passou pela minha mão nenhum contrato de cana que seja verdadeiramente arrendamento 

ou que seja verdadeiramente parceria”. 

Os proprietários de terras que cedem suas áreas para as agroindústrias celebram 

o contrato de parceria, que na cláusula quarta afirma: “o parceiro-outorgado terá direito a 

um percentual das culturas a serem produzidos e colhidos, por safra, até o fim de vigência 

do presente instrumento particular”. Esses termos contratuais estão em conformidade com 

o Estatuto da Terra. Entretanto, existe um segundo contrato, que é o de arrendamento, 

estipulando que o pagamento é realizado em quantidade fixa de produção ou em moeda 

corrente corrigido pelo IGPM, para ser calculado o valor real do pagamento a ser efetuado. 

Mesmo considerando que o arrendamento do imóvel se destina à produção de 

cana-de-açúcar, o tipo do produto estabelecido para pagamento remuneração do aluguel é 

negociado de comum acordo com a vontade dos proprietários das áreas, levando em 

consideração seus costumes e conhecimentos sobre esses produtos. Dessa forma, eles 

entendem que esse procedimento facilita a gestão de seus negócios. 

No setor canavieiro goiano, constataram-se várias formas de pagamento do 

valor do aluguel constantes nos contratos de arrendamento, definidas conforme acordo 

entre as partes: a) quantidade fixa de toneladas de cana por alqueire
17

; b) quantidade de 

sacas de soja por alqueire; c) quantidade de arroba de carne de gado bovino; d) valor fixo 

em moeda corrente por alqueire, devidamente corrigida pelo índice geral de preço do 

                                                 

17
 Alqueire é uma medida de área aceita no Estado de Goiás nas transações no meio rural, equivalente a 4,84 

hectares correspondente a 48.400 metros quadrados. 
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mercado (IGPM). O valor do pagamento do aluguel do arrendamento é diferente de imóvel 

para imóvel, levando em consideração alguns fatores como tamanho da área, qualidade da 

terra e, principalmente, distância do imóvel. Outro fator que pode aumentar o valor da 

remuneração está associado à possibilidade de o imóvel ser considerado estratégico para a 

usina, a exemplo da abertura de estrada para redução de distância de transporte de cana. 

Os pagamentos da cana-de-açúcar aos fornecedores goianos são feitos da 

seguinte maneira: na primeira quinzena do mês seguinte à colheita ele recebe um 

adiantamento correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor da receita líquida 

calculada pela média do quilograma do ATR, em R$/kg, por produto – de abril, 

considerado o início do ano safra até o mês da colheita cana-de-açúcar –, multiplicado pela 

quantidade de cana produzida, descontado o valor do corte, carregamento e transporte 

(CCT)
18

 Os 20% (vinte por cento) remanescentes serão pagos nos meses de janeiro, 

fevereiro, março e abril, calculado pela média anual final do ATR do ano agrícola da cana-

de-açúcar. Os arrendadores recebem de várias maneiras – mensal, trimestral, semestral ou 

anual –, dependendo de cada negociação. Em Goiás, o mais comum é o pagamento anual 

dividido em três parcelas durante o período de safra, nos meses de setembro, outubro e 

novembro, e calculadas com base na metodologia estipulada no contrato. 

A recente crise financeira internacional afetou o setor sucroalcooleiro, 

causando sérios prejuízos especialmente para os segmentos formados pelos fornecedores 

de cana-de-açúcar e proprietários de terras que arrendam suas áreas. Primeiro, a queda 

verificada nos principais produtos oriundos da cana-de-açúcar – açúcar e álcool – refletiu 

diretamente na redução do preço de compra da cana e do valor a ser pago pelo 

arrendamento, que, na maioria das vezes, são vinculados ao mix do CONSECANA. Segundo, 

muitas usinas atrasaram os pagamentos e outras até deixaram de pagar seus fornecedores e 

arrendadores, o que tem provocado impasses e conflitos entre as partes envolvidas. E, 

consequentemente, a situação econômico-financeira dos municípios foi sensivelmente 

afetada. 

                                                 

18
 O Corte Carregamento e Transporte (CCT) representa o maior gasto na produção de cana-de-açúcar, 

corresponde ao percentual de 35% a 50% da receita total, dependendo da distância do imóvel e da média do 

ATR do produtor. 



107 

 

Conforme o Estatuto da Terra, a falta ou atraso de pagamento do aluguel é 

passível de rescisão contratual. Entretanto, os arrendadores dificilmente exercem esse 

direito, visto que a doutrina jurídica protege o arrendatário, que poderá evitar a rescisão 

caso se comprometa a pagar no prazo de trinta dias. Outros fatores estão relacionados às 

especificidades dos ativos envolvidos da cana-de-açúcar, entre eles a distância do imóvel 

para a indústria e a existência de um mercado monopolístico. Caso o arrendatário 

rescindisse o contrato, não teria como continuar com a produção de cana. 

O pagamento do arrendamento é realizado em moeda corrente, pelo valor total 

obtido em conformidade com as cláusulas do contrato de arrendamento. Isto é, a 

quantidade estipulada de produto é multiplicada pelo fator de conversão, que por sua vez é 

multiplicado pelo valor do produto na época do pagamento. Como comprovante do 

pagamento, a agroindústria emite uma nota de compra de determinada quantidade de cana-

de-açúcar – calculada com base no percentual da parceria estipulada na cláusula contratual 

–, da produção obtida, cujo valor é muito próximo ao do valor do arrendamento. Para este 

cômputo, são descontados todos os gastos realizados na lavoura – insumos diversos, mão 

de obra, corte, carregamento e transporte etc. Assim, o valor líquido a ser declarado para 

fins de imposto de renda é bem inferior ao recebido pelos donos das terras. 

Alguns proprietários que arrendaram suas terras para as agroindústrias 

canavieiras informaram ter realizado dois contratos: um de parceria agrícola, nos moldes 

estipulados pela legislação agrária, e outro contrato de arrendamento, no qual consta o seu 

preço em quantidade fixa de produção, que é transformada em valor da moeda corrente, na 

época do pagamento. Na opinião do representante da FAEG e do presidente do Sindicato 

Rural, que é produtor fornecedor de cana-de-açúcar, geralmente são os arrendadores que 

solicitam para realizar o contrato de parceria. 

Observaram-se casos em que as agroindústrias celebraram apenas um contrato 

para o arrendamento de terra, com a denominação de “contrato particular de parceria 

agrícola”. Nas cláusulas pactuadas, consta a relativa ao valor estipulado para o pagamento 

do aluguel, o qual é fixado em quantidade de toneladas de cana-de-açúcar por hectares. 

Isso, conforme prevê o Estatuto da Terra, é arrendamento rural e não parceria. 

É notório o conhecimento do fato de que o arrendamento é usado como forma 

de reduzir o risco. Conforme Ferretto (2009), os contratos de arrendamento rural podem 

ser definidos como instrumentos institucionais para alocar o risco entre donos de terra e 
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arrendatários. Isso implica que os riscos são assumidos inteiramente pelos arrendatários, ao 

passo que na parceria os riscos são distribuídos entre os parceiros outorgantes e outorgados 

em determinada proporção. 

As pesquisas demonstram que os próprios proprietários de terras preferem ser 

considerados como parceiros ao invés de arrendadores. Isso traz facilidades por ocasião do 

pagamento, pois sendo tratados como produtores rurais eles recebem as regalias das 

normas tributárias. Eles reconhecem que não partilham nenhum gasto e nem risco com a 

cultura, a não ser no caso de algumas usinas deixarem de pagar o valor do arrendamento, 

como aconteceu na safra passada. No entanto, não recebem nenhuma diferença de 

remuneração por ocasião de um eventual aumento ou redução da produtividade de sua área 

nas safras seguintes durante a vigência do contrato. 

A respeito desse procedimento adotado com referência ao arrendamento de 

terra, vale ressaltar informações prestadas pelo Sindicado Rural de Quirinópolis ao diretor-

executivo do CDE/FCO, ao governador e aos três senadores do Estado, em ocasião em que 

conclamava a atenção das autoridades para essa irregularidade adotada no meio rural, 

conforme consta do parágrafo final do Ofício n
o
 0059/2009SR – Qpls, encaminhado àquele 

órgão em 21 de setembro de 2009: 

Eu [...], garanto pela vivência desde a implantação das Usinas em 

Quirinópolis, e conversando em cidades que plantam cana, nunca tive 

acesso a um produtor que não tivesse parceria com as Usinas, no sentido 

de arrendamento com 2 (dois) contratos, um chamado como contrato de 

gaveta, e o outro de parceria onde o Estado e a União são lesados em 

27% do pagamento do arrendamento, que é de conhecimento de todos 

nós, que no arrendamento existe o imposto de 27% da Renda. 

Diante desses aspectos, é possível entender o motivo por que todos os contratos 

tanto de arrendamento quanto de fornecimento de matéria-prima serem considerados pelas 

usinas como “contratos de parcerias”. O principal deles pode ser de ordem tributária, pois 

como o arrendamento é uma renda líquida na fonte, de acordo com regulamento do 

Imposto de Renda está sujeito ao desconto na fonte de 27,5% sobre o valor da renda da 

terra. No caso da parceria, o produtor é tributado em função da renda líquida. Isto é, depois 

de deduzidos todos os custos e despesas envolvidas no processo produtivo, o valor a ser 
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pago – que servirá de base para efeito de recolhimento do imposto de renda na fonte – 

possivelmente será bastante inferior. 

De acordo com o Decreto n
o
 3.000/99, se o arrendatário for pessoa física, 

deverá o arrendador fazer recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão – art. 106). Dessa 

forma, o arrendador que receber o pagamento dos bens arrendado de pessoa jurídica estará 

sujeito à retenção do Imposto de Rendas na Fonte, em conformidade com o Decreto nº 

3.000/99, artigo 631: “Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma 

do art. 620, os rendimentos decorrentes de aluguéis ou royalties pagos por pessoas 

jurídicas a pessoas físicas (LEI nº 7.713, de 1988, art. 7º, inciso II)”. 

Por certo, em conformidade com as normas pertinentes à Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto Sobre a Renda da Pessoa Física do Exercício de 2010, Ano-Calendário 

de 2009, os contribuintes que tiveram rendimentos decorrentes de arrendamento de imóvel 

rural, no ano calendário, superior a R$ 42.984,00, estão sujeitos ao pagamento do imposto 

de renda sobre a totalidade da receitas, calculado com utilização da alíquota de 27,5%. 

Desse modo, sobre o valor apurado, será deduzida a importância de R$ 7.955,36. 

Diferentemente, nas parcerias, pelas normas mencionadas da Receita Federal, 

se as receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou 

condomínio, em 2009, forem inferiores a R$ 86.075,40, o contribuinte está dispensado de 

apresentar a declaração de ajuste anual. No entanto, se o contribuinte optar pelo regime 

tributário pelo lucro real, o imposto é calculado em função das receitas líquidas oriundas 

da atividade rural – soma das receitas menos as despesas e os investimentos realizados na 

propriedade –, ou se a opção tributária é pelo lucro presumido, a base de cálculo do 

imposto será limitada a 20% da receita bruta da atividade. Conforme artigos quarto e 

quinto da lei 8.023 de 12 de abril de 1990. 

Art. 4º Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os 

valores das receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base. § 2º Os 

investimentos são considerados despesas no mês do efetivo pagamento. 

Art. 5º A opção do contribuinte, pessoa física, na composição da base de 

cálculo, o resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-á a 

vinte por cento da receita bruta no ano-base. 
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Efetivamente, é grande a diferença
19

 da carga tributária incidente para o 

proprietário-cedente do imóvel rural, conforme o contrato firmado seja de parceria ou de 

arrendamento. Assim, os arrendamentos são tributados como aluguéis (renda em função da 

cessão do imóvel) e os produtos advindos da parceria rural são tributados como receita da 

atividade rural (venda de produtos). Dessa forma, a totalidade da receita auferida em 

função do contrato de arrendamento será considerada como rendimento líquido tributável 

pelo Imposto de Renda. 

Torna-se evidente que o contrato de parceria utilizado pelas agroindústrias 

canavieiras constitui-se, na verdade, um “arrendamento disfarçado”. Esse estratagema 

permite aos agricultores e à agroindústria a percepção de um rendimento maior, em 

decorrência de recolhimento de menores impostos, devido à sistemática de tributação dos 

casos de parcerias. Vale frisar que tais procedimentos estão em desacordo não só com as 

leis que regem os contratos agrários, mas também com as leis atinentes à arrecadação do 

imposto de renda.  

                                                 

19
 A título de comparação, se for considerado uma receita anual no valor de R$ 100.000,00, oriunda de 

arrendamento rural, o imposto a ser pago será de R$ 19.544,65. Tratando-se de caso de parceria a mesma 

receita, o valor o imposto cai para a importância de R$ 208,87, se apurado pelo “lucro presumido”. Podendo 

ser isento se o regime tributário de apuração for o “lucro real”. (Declaração de Ajuste Anual do Imposto 

Sobre a Renda da Pessoa Física do Exercício de 2010). 
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CAPÍTULO 4 

 

CONTRATOS DE ARRENDAMENTOS E DE FORNECIMENTO DE CANA-DE-

AÇÚCAR: O CASO DE QUIRINÓPOLIS E DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

 

O grande desafio das agroindústrias canavieiras está relacionado com o 

fornecimento da matéria-prima, dada a elevada especificidade dos processos de produção e 

transformação da cana-de-açúcar. A estrutura de governança no setor sucroalcooleiro 

oscila dos contratos de fornecimento de cana-de-açúcar estabelecidos com os fornecedores 

para obtenção de matéria-prima, com os proprietários de imóveis e subarrendamento de 

terra até a integração vertical total para trás, com as agroindústrias canavieiras operando 

com canaviais próprios. Os contratos agrários firmados entre agroindústrias 

sucroalcooleiras e agricultores, sejam arrendadores de terra ou fornecedores de cana-de-

açúcar, são permeados por diversos interesses, que expressam consensos e conflitos. 

Este capítulo tem por objetivo analisar as relações contratuais de integração no 

setor canavieiro, sob a perspectiva dos fornecedores de cana e dos proprietários de imóveis 

rurais, avaliando em que medida esses agentes aceitam ou se contrapõem às regras 

contratuais impostas pelas agroindústrias. Com base em depoimentos orais dos agricultores 

integrados e de seus representantes sindicais rurais, procura-se compreender os consensos e 

conflitos que emergem das formas contratuais firmadas entre duas agroindústrias 

canavieiras instaladas no Estado de Goiás e os proprietários de terras e fornecedores de 

cana para obtenção de matéria-prima. Também é objetivo deste capítulo compreender o 

uso do contrato de parceria para os casos típicos de contratos de arrendamentos, bem como 

os motivos que levam a maioria dos fornecedores de cana e proprietários de terras a 

manter-se na atividade canavieira, mesmo com os diversos impasses e relações 

conflituosas. 

O estudo de caso foi realizado na região Sudoeste do Estado de Goiás, 

envolvendo a Usina ESSEEFE e a Usina ESSEAGA, instaladas nos municípios de 

Quirinópolis e Santa Helena de Goiás, respectivamente. A escolha dirigida dessas usinas 
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visa propiciar melhores condições para analisar as duas modalidades de contratos agrários. 

Isso porque a Usina ESSEAGA opera com quase totalidade de cana própria, em terras 

arrendadas, e a Usina ESSEEFE obtém sua matéria-prima em torno de 50% produção 

própria, mediante contratos de arrendamento de terras, e 50% adquirida de fornecedores, 

por meio de contrato de fornecimento de cana-de-açúcar. 

Este capítulo está dividido em cinco seções. A primeira analisa o caso das 

agroindústrias canavieiras, com ênfase no processo histórico desde sua implantação, depois 

seu desenvolvimento e importância no âmbito do município e região onde se instalaram. 

Na segunda seção, discorre-se a respeito das relações sociais entre as agroindústrias e 

proprietários de imóveis rurais estabelecidas mediante contratos de arrendamento, 

enfocando as prováveis vantagens das usinas, decorrentes das assimetrias de informações e 

causadoras de conflitos entre os agentes. A terceira seção trata da relevância dos contratos 

de fornecimento de cana-de-açúcar, como instrumento de integração entre as 

agroindústrias e os produtores rurais para fornecimento de matéria-prima, demonstrando 

que o poder monopolístico, associado às informações assimétricas, proporciona vantagens 

às agroindústrias em detrimento dos produtores rurais e os conflitos que emergem dessas 

relações contratuais. A quarta relata os diversos tipos de assimetrias de poder existentes 

entre os agentes sociais produtores rurais, o que proporciona diferenças de vantagens entre 

eles nas negociações estabelecidas com as agroindústrias. A última seção evidencia o uso 

inadequado das diversas modalidades de contratos utilizados na atividade canavieira, com 

o intuito de elevar receita dos arrendadores, mas que implica a sonegação de impostos. 

4.1 Lavoura canavieira em Santa Helena de Goiás e Quirinópolis 

A atividade canavieira tem grande importância no desenvolvimento 

socioeconômico dos municípios de Santa Helena de Goiás e Quirinópolis, com destaque na 

produção de açúcar, álcool e cogeração de energia. Atualmente, segundo o SIFAEG, esses 

representam os maiores produtores de cana-de-açúcar do Estado de Goiás. As informações 

orais, obtidas dos representantes dos Sindicatos Rurais, fornecedores de cana, proprietários 

de imóveis rurais e associações comerciais, evidenciam as vantagens e benefícios 

proporcionados pelo setor sucroalcooleiro nos municípios, com destaque para a geração de 

empregos, aumento das vendas no comércio, crescimento no setor de prestação de 

serviços, dentre outros. 
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Em Santa Helena de Goiás, a atividade canavieira vem de longa data. Em 1944, 

a Fundação Brasil Central implantou a primeira usina de açúcar no município. No ano de 

1954, a usina foi vendida para a Usina Central Sul Goiana, sediada no Rio de Janeiro, mas 

permaneceu paralisada durante certo tempo. No ano de 1964, foi adquirida pelo Grupo 

Naoun, denominando-se Usina Santa Helena; a partir do ano de 1969, voltou às atividades 

normais, encontrando-se em funcionamento até os dias atuais. 

Desde sua instalação, grande parte da matéria-prima para beneficiamento é 

obtida de produção própria em terras da própria usina e por meio de integração com 

proprietários de imóveis rurais, mediante a celebração de contratos de arrendamento. 

Atualmente, o percentual de cana-de-açúcar fornecida por produtores que cultivam a 

lavoura é pequeno. O presidente do Sindicato Rural de Santa Helena de Goiás e produtores 

rurais estimam que esse percentual seja inferior a 5%, situação que se agravou após a crise 

financeira ocorrida na usina na safra 2008-09. Nesse reduzido número de fornecedores de 

cana, incluem-se empresas, diretores ou proprietários vinculados à agroindústria 

canavieira. 

No período de 2005 a 2009, verificou-se um crescimento de 63,3% na 

produção de cana-de-açúcar em Santa Helena de Goiás, passando de 1.873.920 toneladas 

no ano de 2005 para 3.060.000 toneladas em 2009. Após um leve aumento, na produção de 

2005 para 2006, a safra permaneceu estabilizada em 2.200.000 toneladas em 2007. Apesar 

dos recentes problemas financeiros vividos pela empresa, a produção de cana-de-açúcar 

aumentou 20% entre as safras de 2008 e 2009, passando de 2.550.000 toneladas para 

3.060.000 toneladas (Figura 1). 
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Figura 1 – Evolução da produção de cana-de-açúcar em toneladas, no município de Santa 

Helena de Goiás no período de 2005 a 2009. 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Dados obtidos na SEPLAN/SEPIN 

(2010). 

A Usina ESSEAGA vem atravessando grandes dificuldades financeiras, 

decorrentes da crise internacional, associada aos problemas administrativos de ordem 

interna da empresa. Por consequência, a usina declarou concordata em 2008. Na safra 

2008-2009, deixou de efetuar o pagamento do aluguel dos imóveis arrendados e o 

pagamento dos poucos fornecedores de cana-de-açúcar, além de ter atrasado o pagamento 

de salário e demitido parte dos funcionários, provocando problemas de ordem econômica, 

financeira e social para o município de Santa Helena de Goiás e cidades circunvizinhas. 

Em face desses problemas, a usina entrou em juízo na comarca de Anápolis, 

GO, – possivelmente como estratégia para se distanciar do clamor dos credores –, na 

tentativa de obter os benefícios das medidas de recuperação judicial, solicitando dez anos 

para pagamento de suas dívidas. Essas situações provocaram muita revolta e impasse por 

parte dos proprietários de imóveis rurais que arrendaram suas áreas, dos fornecedores de 

cana, dos empregados da usina e da comunidade em geral de Santa Helena de Goiás. 

No contexto do pensamento weberiano, a racionalidade é vista como um 

procedimento de controle para dominar a realidade dentro e fora do homem e o conflito faz 

parte da vida. Assim as relações sociais de negociação e dominação podem ser entendidas 

como um artifício hábil de confrontação e acomodação. Nesse sentido, apesar dos conflitos 
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e incertezas vividas decorrentes do não pagamento pela usina, os fornecedores de cana-de-

açúcar e arrendadores, por vários motivos, não recorreram à justiça para tentar receber seus 

direitos. Às vezes, os produtores se acomodam, por deterem poucas informações, pelos 

parcos recursos financeiros que possuem, pela ausência de uma entidade classista capaz de 

prestar assessoria adequada a seus interesses, ou mesmo pelo receio das consequências 

advindas de um embate judicial para enfrentar o poderio econômico da agroindústria. 

Destarte, observa-se a supremacia da assimetria de informação que a 

agroindústria canavieira possui na relação contratual com os produtores, decorrentes dos 

fatores políticos, econômicos, tecnológicos e jurídicos. Mesmo não pagando os direitos dos 

fornecedores de cana-de-açúcar e proprietários de terras arrendadas, a usina usa seu poder 

e seu direito para entrar na justiça com o pedido de “recuperação judicial”, com a 

prerrogativa de efetuar o pagamento de suas dívidas no prazo de dez anos. 

Para contrapor-se à situação, o Sindicato Rural de Santa Helena, com a 

assistência da FAEG, constituiu uma comissão de assistência jurídica aos proprietários de 

terras e fornecedores de cana-de-açúcar. Uma medida imediata adotada pela Comissão foi 

o ajuizamento de ação de contestação da Recuperação Judicial da usina e o pagamento 

imediato dos fornecedores de cana e proprietários que arrendam suas terras. Por meio dessa 

ação, respectiva comissão solicitava a mudança do foro da comarca de Anápolis, GO, para 

a de Santa Helena de Goiás, GO, município onde está sediada a usina e a residência dos 

agricultores que reivindicavam o recebimento de seus direitos. 

A situação está muito difícil, os produtores estão descontentes. O 

sindicato não tem assessoria jurídica capaz de atender todas as causas dos 

produtores. Nós fomos atrás de assessoria jurídica que negocia com o 

agricultor uma taxa mínima, pequena, como aconteceu este ano, para ter 

assessoria jurídica. O sindicato está representando os arrendadores, nós 

entramos com uma ação, inclusive era pra ser feito em Anápolis e vai ser 

em Santa Helena. (PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE SANTA 

HELENA). 

Entretanto, nos meses de setembro e outubro de 2009, por ocasião da 

realização das pesquisas de campo, a Usina ESSEAGA encontrava-se em plena atividade, 

em fase de colheita de cana, tanto nas áreas próprias quanto nas arrendadas. Conforme 

informações dos arrendadores entrevistados, o pagamento do arrendamento pertinente à 



116 

 

safra 2009-2010 está sendo realizado normalmente, conforme previsto nos contratos. O 

pagamento relativo à safra anterior continua pendente, aguardando decisão judicial. 

O município de Quirinópolis não tinha tradição na cultura de cana-de-açúcar 

até o ano de 2004 e nem possuía agroindústria canavieira em seu território. O advento do 

Programa Nacional de Agroenergia, que implicou os estímulos das políticas públicas 

federais e dos incentivos fiscais do governo estadual, foi determinante para que grupos 

empresariais do Estado de São Paulo instalassem usinas de beneficiamento de cana-de-

açúcar no município. 

O ano de 2005 marcou o início da atividade canavieira em Quirinópolis, com a 

instalação da Usina ESSEEFE, integrante do Grupo Empresarial paulista, que atua no setor 

canavieiro desde 1944 na produção de álcool combustível e açúcares de diversas 

especificações, com um dos mais avançados equipamentos industriais e modernos sistemas 

de tecnologias. No ano seguinte, foi instalada outra agroindústria canavieira, pertencente a 

um importante grupo canavieiro do interior de São Paulo. Esta foi fundada em 1948 e, 

atualmente, é considerada uma das maiores processadoras de cana-de-açúcar do mundo, 

para a produção de álcool combustível e açúcares de diversas especificações. Essa usina 

dispõe de equipamentos avançados e modernos, com atuação na produção de álcool e 

cogeração de energia. Vale mencionar que toda a colheita de cana-de-açúcar do município 

é realizada mecanicamente, o que traz grandes benefícios para o meio ambiente, em face 

da não utilização da queima de canaviais. 

Após a instalação das agroindústrias canavieiras no município de Quirinópolis, 

a produção de cana-de-açúcar teve um expressivo crescimento. No ano de 2006, a 

produção de cana-de-açúcar foi de 600 mil toneladas, experimentando um significativo 

crescimento nos anos seguintes: 765 mil em 2007 e 2.400 mil em 2008. No ano de 2009 

atingiu o patamar de 3.072 mil toneladas de cana-de-açúcar colhida, correspondente a um 

crescimento de 412% no período 2006 a 2009 (Figura 2). Com isso, conforme informações 

do SIFAEG, o município de Quirinópolis se tornou o maior produtor de cana-de-açúcar do 

Estado de Goiás. 
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Figura 2 – Evolução da produção de cana-de-açúcar em toneladas, no município de 

Quirinópolis no período de 2005 a 2009. 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Dados obtidos na SEPLAN/SEPIN 

(2010). 

Segundo representantes da FAEG, o município de Quirinópolis também se 

destaca em Goiás pelo expressivo número de agricultores fornecedores de cana-de-açúcar. 

Acredita-se que este fato contribui sensivelmente para o aumento do produto interno bruto 

(PIB) municipal, em face da maior circulação da receita oriunda da cadeia produtiva da 

cana, evitando a concentração de rendas por parte das usinas. 

O elevado número de fornecedores de cana-de-açúcar foi resultado de um 

acordo realizado para a implantação da atividade canavieira de que participaram 

representantes da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Sindicato Rural, FAEG, entre 

outros. Como resultado das discussões, foi acordado que uma das condições fundamentais 

para implantação da atividade canavieira no município era alcançar, no mínimo, 50% de 

cana-de-açúcar fornecida pelos produtores da região. Assim explica o presidente do 

Sindicato Rural de Quirinópolis: 

Fizemos isso: na audiência pública, nós colocamos que as usinas teriam 

que ter em Quirinópolis, no mínimo, 50% de fornecedores. Isso está na 

ata da audiência pública de instalação das duas usinas, eles têm que 

trabalhar no mínimo com 50% de fornecedor. 
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Por ocasião da instalação das agroindústrias no município, a atividade 

agropecuária de bovinocultura de corte, as culturas de soja, milho, entre outras, 

atravessavam séria crise econômica e financeira. Os produtores encontravam-se 

endividados e com dificuldades para continuar na atividade. Assim, procuravam outras 

fontes de renda, a fim de solucionar os problemas vivenciados nos últimos anos. Nesse 

período, o preço do açúcar encontrava-se em alta no mercado externo, sinalizando boas 

perspectivas para o preço da cana-de-açúcar, visto que ele está vinculado ao preço de 

venda do açúcar e do álcool. Ademais, a cultura de cana está menos sujeita a determinadas 

características peculiares da atividade agrícola, tais como condições climáticas, época de 

colheita, excesso ou escassez de chuvas etc. 

Por conseguinte, as agroindústrias não tiveram dificuldades em atrair 

produtores dispostos a mudar de atividade em benefício da produção canavieira e se 

tornarem fornecedores. Também houve facilidade de encontrar proprietários de imóveis 

rurais dispostos a arrendar suas terras para a usina produzir cana, conforme declaração de 

um proprietário que arrenda 320 hectares terra à usina ESSEEFE.  

Quando a Usina chegou aqui estava uma situação deplorável da lavoura, 

ferrugem asiática, uma situação econômica calamitosa. A situação da 

lavoura e de gado estava péssima. A cana estava com o preço alto, eles 

chegaram e entrei na onda dos outros produtores. A gente procurou a 

Usina e negociou para ser arrendador. 

Embora sem tradição ou conhecimento da atividade canavieira, após 

estimativas de produção e do preço da cana divulgado, os agricultores vislumbravam 

resultados bastante promissores em relação às outras atividades produtivas historicamente 

desenvolvidas no município: culturas de soja, milho, arroz ou a criação de gado bovino, 

tanto de corte quanto de leite, alguns produtores rurais se integraram como fornecedores de 

cana, como ressaltado por um produtor de 2.000 hectares de cana-de-açúcar. 

A dificuldade da agricultura de grãos estava nos colocando em situação 

muito difícil, devido ao descasamento de preço, à ferrugem, à falta total 

de cobertura de seguro, à agricultura de grãos. Passou a ficar inviável. Eu 

já estava disposto a largar; já havíamos ficado um ano sem plantar. Por 
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isso foi fácil para usina encontrar parceiros fornecedores. (FORNECEDOR 

DE CANA INTEGRADO À USINA ESSEEFE
20

). 

Em 2009, a Usina ESSEEFE encontrava-se no período de corte da terceira safra 

de cana. Constatou-se que as relações contratuais entre os agentes aparentavam uma 

relativa normalidade, embora houvesse alguns conflitos quanto aos valores pagos pela 

cana. Todavia, os dissensos não foram suficientes para comprometer o relacionamento das 

partes envolvidas, pois os produtores demonstravam confiança no desenvolvimento da 

atividade no município. Entendendo-se como “parceiros” das empresas, os produtores, 

diante das pequenas tensões quanto aos preços, viram isso como resultado da crise mundial 

que afetou toda a atividade econômica. Assim, apesar da queda do preço atual da cana-de-

açúcar, em comparação com o período em que iniciaram a atividade, a cana-de-açúcar 

ainda se apresenta como ótima alternativa de negócio. 

Na Usina ESSEAGA, praticamente toda matéria-prima utilizada provém de 

produção própria. Já na Usina ESSEEFE, cerca de 50% da produção é própria. Como essas 

agroindústrias não possuem terras próprias suficientes para produção de cana-de-açúcar, os 

contratos agrários de integração tornam-se uma alternativa para obtenção dessa matéria-

prima necessária ao atendimento de suas necessidades, mediante contratos de 

arrendamento de terras dos donos de imóveis dos municípios ou contratos de fornecimento 

de cana. A elaboração desses contratos é complexa, se consideradas as incertezas e as 

imprevisibilidades de contingências futuras, que aumentam a possibilidade de celebrar 

contratos incompletos suscetíveis de ocasionar eventuais conflitos entre as partes. 

Devidas as peculiaridades da atividade canavieira, é necessária a adoção de 

medidas administrativas coordenadas e adequadas para evitar prejuízos para as 

agroindústrias canavieiras. Na expectativa de solucionar esses entraves, a tendência desse 

suprimento tem sido a integração, representada pelas diferentes formas de contratos – 

fornecimento de matéria-prima e arrendamentos – firmados entre as agroindústrias e 

produtores rurais. Nos discursos dos representantes da agroindústria canavieira, esses 

agricultores integrados são denominados genericamente “parceiros”, denominação essa 

que também é reproduzida nas falas dos próprios agricultores integrados. Todavia, 

                                                 

20
 Todas as demais citações são de fornecedores de cana integrados à Usina ESSEEFE. 
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juridicamente, pela relação configurada nos contratos, não são de parceria, como já visto 

anteriormente, mas de arrendamento e de fornecimento de cana. 

Sabe-se que é forte a atuação das agroindústrias canavieiras na produção 

agrícola para obtenção de matéria-prima. Assim, fica patente a adoção da estratégia da 

integração vertical para trás, constituindo um importante recurso organizacional de poder 

do setor, no âmbito do fornecimento de matéria-prima, deixando de depender dos 

fornecedores. Paulillo e Almeida (2009, p. 5) explicam: “A integração vertical e a 

diversificação são tidas como ações estratégicas, porque capturam valor sobre recursos 

específicos da firma, das quais vantagens são dificilmente vendidas em mercados 

intermediários”. 

As características específicas da cultura canavieira podem ser compreendidas 

como uma teoria econômica de contratos; por isso, devem ser analisadas como transações, 

que são relações contratuais entre as partes cujos direitos e obrigações devem ser 

cumpridas no futuro, com possibilidades de ajuste ao longo do tempo. Nas relações sociais 

contratuais, pode-se verificar o comportamento oportunista, em que as agroindústrias 

canavieiras tendem a fugir das responsabilidades e buscam obter o máximo de benefícios 

em face das informações assimétricas que detêm, proporcionando a inclusão de cláusulas 

contratuais favoráveis a seus interesses (VIAN, 2003). 

Os contratos de arrendamento e fornecimento de cana-de-açúcar podem ser 

tanto em forma escrita como verbal e celebrados por prazo determinado e indeterminado. 

Os contratos celebrados pelas agroindústrias canavieiras Usina ESSEEFE e ESSEAGA com os 

fornecedores de cana-de-açúcar e proprietários de imóveis rurais são todos formalizados e 

com prazo mínimo, cumprindo em seus quesitos as disposições estabelecidas no Estatuto 

da Terra. 

4.2 Contratos de Arrendamento: as relações sociais com os proprietários 

de terra 

Em termos jurídicos, os arrendadores são proprietários de terra que, por 

qualquer motivo, não tenham interesse em produzir diretamente. Daí que a cedem a 

terceiros, para realizar uma exploração da atividade rural. O arrendamento rural é um tipo 

de contrato agrário, pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por prazo determinado, 

o uso e gozo do imóvel rural, com o objetivo de nele exercer atividade de exploração 
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agrícola ou pecuária, mediante determinada remuneração ou aluguel. Por isso, o 

arrendamento é considerado a maneira mais adequada de explorar a atividade rural, para 

quem não possui terra. 

Na atividade canavieira analisada, as agroindústrias arrendaram vários imóveis 

rurais, dos produtores dos municípios, os quais recebem o aluguel em quantidade fixa de 

produção, como toneladas de cana, arrobas de boi e sacas de soja. Estes produtores 

informam que os contratos estabelecidos não são de arrendamento, mas de parceria 

agrícola. Essas categorizações dos tipos de contrato merecem um tratamento cuidadoso, no 

sentido de diferenciar os casos de arrendamento de terras e a parceria agrícola. 

Nesse sentido, a legislação agrária estabelece que o arrendamento é um aluguel 

da terra para ser explorado por terceiros e o pagamento da remuneração é estabelecido por 

um valor fixo ou determinada quantidade fixa de produção. No caso de parceria agrícola, 

há o envolvimento entre as partes contratantes, no que diz respeito ao risco da atividade, e 

o pagamento é feito através de um percentual do valor produzido. Assim, os proprietários 

do imóvel recebem de acordo com a produtividade da cultura, assumindo os riscos de uma 

boa ou má colheita. 

Fechei o arrendamento para receber 50% em toneladas de cana e 50% em 

sacos de soja. O valor é fixo, ou seja, 60 toneladas de cana por alqueire, e 

60 sacos de soja por alqueire goiano. O valor da época da quantidade de 

cana eles depositam o dinheiro em minha conta. A soja, eles depositam 

num armazém pra mim. Eu vendo a soja quando eu quiser. O pagamento 

é anual, tanto da soja como da cana. No fechamento do contrato, eu 

recebo no mês de março. (ARRENDADORA DE 1.120 HECTARES 

INTEGRADA À USINA ESSEEFE). 

Pela análise das entrevistas, pode-se concluir que os arrendadores não 

assumem riscos da atividade agrícola, gasto com adubo, mão de obra, colheita dentre 

outros. Todos esses gastos são de responsabilidade exclusiva da usina canavieira. 

Tampouco eles assumem o prejuízo decorrente de queima de canaviais ou da não colheita 

da produção de cana. Porém, o instrumento contratual utilizado para formalizar as relações 

entre as partes foi o contrato de parceria. De acordo com uma arrendadora de 194 hectares 

para a usina ESSEEFE, 
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A usina é quem cuida da área. Ela faz todos os gastos para plantar; eu não 

gasto nada. Se não colher, não tenho nada com isso, ela tem que pagar o 

que está no contrato [...] Eu tenho dois contratos: um verdadeiro, que é de 

arrendamento, que corresponde ao valor que recebo.  

Entretanto, nos casos de arrendamentos, os proprietários de imóveis correm o 

risco de não receberem o valor do aluguel, como ocorreu na safra 2008-2009, quando a 

Usina ESSEAGA teve problemas para pagar parte ou a totalidade do valor dos aluguéis, 

como evidenciado no relato de um produtor que arrenda 45 hectares de terra a usina 

ESSEAGA: “Só que infelizmente o ano passado veio esse problema da Usina, que foi ruim 

demais. Ficar um ano sem receber, fica difícil. Aquilo que eu achava que era viável ficou 

inviável, porque fiquei sem receber”. 

Os entrevistados afirmam, em coro uníssono, que efetuaram o arrendamento do 

imóvel, parcial ou total, pois as usinas tentam de toda forma assegurar o arrendamento de 

toda área. Por consequência, tira o acesso do proprietário ao imóvel e, em certas situações, 

também a possibilidade de visitar ou permanecer nas áreas onde se encontra a lavoura de 

cana. Quando o arrendamento do imóvel é parcial, eles só têm acesso ao local da 

residência. Alguns agricultores garantem que assinaram um segundo contrato, que 

realmente é o de arrendamento, mas não está registrado em cartório e serve de base para o 

pagamento. 

Fizemos uma negociação e eu arrendei as terras agricultáveis para eles, 

mas não entreguei a fazenda. Continuo indo lá, vendo tudo direitinho. [...] 

Inclusive eu cerquei em volta da sede, em torno de 3 hectares [...] Sempre 

a Usina faz dois contratos, o de parceria, que é para fazer o pagamento, e 

outro contrato de gaveta, onde é estipulado o valor real que você recebe, 

que é o contrato de arrendamento. (ARRENDADORA DE 1.120 HECTARES 

INTEGRADA À USINA ESSEEFE). 

Nota-se que, em alguns casos, as agroindústrias canavieiras firmaram com os 

proprietários contratos de arrendamentos de imóveis rurais denominados “contrato 

particular de parceria agrícola”, no qual é notório que se trata de arrendamento rural e não 

parcerias agrícolas. Para exemplificar, a análise do contrato de arrendamento de uma área 

de 24,20 hectares pelo prazo de doze anos, celebrados entre as partes, na cláusula 2.2, trata 

da cessão de parte do imóvel arrendado para agroindústria: 



123 

 

2.2 – Neste ato e na melhor forma de direito, os OUTORGANTES cedem 

à OUTORGADA o uso pleno e exclusivo de parte da área do supracitado 

imóvel rural, parte esta equivalente a 15,94 ha (quinze hectares e noventa 

e quatro ares) caracterizada pela divisa e confrontações constantes do 

anexo I, para que a OUTORGADA explore a lavoura de cana-de-açúcar. 

Acredita-se que a maioria dos produtores, principalmente os agricultores 

familiares, não tem conhecimento dessa artimanha adotada pelas agroindústrias 

canavieiras. Às vezes, por não disporem de condições financeiras para buscar assessoria 

jurídica ou contábil e com a expectativa de realizarem um excelente negócio, eles não 

discutem as diversas cláusulas contratuais. Com isso, como assinaram contratos de longo 

prazo, são obrigados a arcar com os custos dessa transação até o vencimento, vindo a 

sofrer prejuízos: 

Na verdade, a maioria dos produtores desconhece os contatos que 

assinaram. Quando vai tudo bem, é um ótimo negócio. É uma parceria 

fictícia. [...] Eu não entendo que é uma forma de legalizar a coisa para 

facilitar a questão de imposto de renda, até nisso nós não somos 

informados. [...] De repente nós podemos agir erroneamente com a união, 

por falta de experiência e conhecimento. [...] Por isso nós pedimos para 

FAEG que ajude a elaborar o contrato, um contrato sério para que os 

agricultores possam trabalhar, com menos riscos. (PRESIDENTE DO 

SINDICATO RURAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS). 

Zylbersztajn (1995) ressalta que os custos de transação ex post estão 

relacionados a situações que poderão ocorrer durante o prazo de vigência do contrato, em 

virtude da inadequação ou insuficiência de cláusulas contratuais às ações que são objeto do 

contrato. Assim, dada a falta de conhecimento de parte dos arrendadores, aliada aos 

elevados custos para obtenção de informações sobre os diversos tipos de contratos, os 

pequenos arrendadores do sudoeste goiano estão sujeitos a prováveis problemas de ordem 

tributária, que podem resultar em prejuízos financeiros decorrente de evasão fiscal, caso a 

Receita Federal realize uma investigação acerca da origem desses negócios. 

Embora as rendas proporcionadas pela produção de cana-de-açúcar para 

fornecer a usina sejam maiores que as provenientes do arrendamento, procurou-se verificar 

os motivos que levaram grande parte de produtores a abandonarem as lides rurais e 

cederem seus imóveis para as agroindústrias canavieiras por meio de contratos de 

arrendamentos, que eles acreditam se tratar de parcerias, conforme denominação dada 
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pelas usinas canavieiras. Sob a perspectiva dos arrendadores, são vários os motivos e 

interesses envolvidos que os levam a arrendarem suas propriedades, em detrimento da 

possibilidade de produzir cana-de-açúcar. 

Dentre as razões, destacam-se os riscos decorrentes das características 

peculiares da atividade agrícola, especialmente a dependência do clima, condições 

biológicas, incidência de riscos de incêndio, entre outros. Com o arrendamento, esses 

riscos são assumidos pela agroindústria. Outro motivo fundamental é a descapitalização 

dos produtores rurais, em decorrência de sucessivas crises no setor rural. Grande parte dos 

produtores, principalmente os agricultores familiares, não dispõe de recursos para assumir 

os elevados custos com a formação e manutenção da lavoura canavieira. O representante 

da comissão de cana do Sindicato Rural de Santa Helena, que é proprietário de 520 

hectares de terra arrendada à usina ESSEAGA, avalia que a política agrícola não proporciona 

ao produtor garantia de renda na atividade agrícola. 

Como infelizmente no Brasil o setor agrícola não tem incentivo do 

governo, se tivesse eu plantaria porque seria rentável [...] Hoje quem 

fornece cana provavelmente são pessoas que têm conhecimento, e 

capacidade técnica evoluída, recursos financeiros. O pequeno produtor 

não consegue produzir cana pelos custos muito elevados e financiamento 

nessa área é muito restrito. 

A rigidez da legislação trabalhista, mormente as normas estabelecidas pela 

Norma Regulamentar nº. 31,
21

 muitas vezes inviabiliza a manutenção dos produtores rurais 

na atividade agropecuária, em especial os agricultores familiares. Quase sempre, por causa 

da situação cultural ou da falta de informações adequadas, eles se sentem incapacitados 

para cumprir as exigências regulamentares previstas na legislação. Com o arrendamento da 

propriedade, o produtor fica desobrigado desse cumprimento legal, como se observa no 

depoimento de um arrendador de 450 hectares de terra para a usina ESSEAGA. 

Um dos grandes problemas do nosso município, que eu posso afirmar, é a 

questão trabalhista, porque, para você trabalhar numa área de 500 

hectares, você precisaria de no mínimo quatro a cinco funcionários 

                                                 

21
 Norma Regulamentadora 31 – Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, 

Exploração Florestal e Aquicultura. 
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registrados, e você arrendando para cana, você recebe todo ano, sem ter 

um funcionário, custo trabalhista sem ter um único problema. 

Alguns entrevistados alegam problemas relacionados à idade avançada, aos 

problemas de saúde, ao cansaço da árdua tarefa dedicada à produção agropecuária e à falta 

de disponibilidade de tempo e de condições necessárias para administrar adequadamente a 

atividade rural. Ademais, a pessoa idosa mostra-se mais cautelosa para assumir riscos e 

menos disposta a iniciar nova atividade, no caso a cana-de-açúcar. Desse modo, preferem 

arrendar suas propriedades para as agroindústrias canavieiras sem correrem riscos, obtendo 

assim uma remuneração fixa que se torna uma espécie de aposentadoria. 

Eu optei por arrendamento. Quando você fica mais idoso, você começa a 

retrair mais um pouco, perde um pouco da coragem, não quer arriscar em 

novas atividades. Já me sentia cansado e preferi arrendar, e ter uma renda 

certa por ano. (ARRENDADOR DE 320 HECTARES INTEGRADO À USINA 

ESSEEFE). 

Outros proprietários optaram em arrendar parte ou a totalidade de suas áreas, 

na possibilidade de criar uma renda periódica certa para garantir o cumprimento de 

compromissos assumidos, principalmente pagamento de faculdade e aluguel em outras 

cidades para melhor educação dos filhos. Entretanto, na safra de 2008-2009, ficaram 

incapacitados de honrar os compromissos assumidos com a educação dos filhos, dado o 

não pagamento pela usina do valor do aluguel dos imóveis. 

Eu era pequeno produtor de soja, nunca tive intenção de arrendar. 

Quando meus filhos entraram na faculdade, fiz o arrendamento, para o 

cumprimento do pagamento da faculdade dos meus filhos. [...] Com o 

arrendamento, é que eu fiz um salário mensal, porque eu estou com duas 

filhas na faculdade estudando. (ARRENDADOR DE 45 HECTARES 

INTEGRADO À USINA ESSEAGA). 

Em virtude das dificuldades criadas pela agricultura de grãos e pecuária e da 

fragilidade da política agrícola, os proprietários deixaram de acreditar na atividade rural 

como uma possibilidade de rendimento e passaram a vislumbrar o ganho da renda da terra. 

Assim, na falta de melhores alternativas produtivas, os agricultores resolveram arrendar 

terras para as agroindústrias canavieiras, com vistas à obtenção de maior remuneração, 

com riscos reduzidos. O depoimento de um agricultor que arrendou 205 hectares à USINA 
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ESSEAGA é elucidativo: “Tomei muito prejuízo com a soja decorrente do preço baixo, da 

ferrugem asiática. Todo ano as receitas não davam para pagar os financiamentos. 

A crise na produção pecuária, vivenciada pelos tradicionais pecuaristas do 

município de Quirinópolis, também contribuiu para a integração à agroindústria canavieira. 

Veja-se depoimento de uma proprietária de imóvel que arrendou uma área de 2.400 

hectares para a Usina ESSEEFE: “O gado nos últimos dez anos não foi um bom negócio, 

principalmente agora. Daí eu resolvi mudar totalmente de ramo. Então nós fizemos uma 

negociação e eu arrendei as terras para eles”. 

Os contratos agrários obedecem a uma formatação-padrão, elaborados pelas 

agroindústrias, nos quais constam as cláusulas mínimas estabelecidas pelo Estatuto da 

Terra. Os produtores mais esclarecidos ou que contam com alguma assessoria de terceiros 

discutem algumas cláusulas, principalmente as econômicas. Em algumas situações, as 

agroindústrias até concordam em ceder alguma vantagem, como pagar um valor maior pelo 

arrendamento ou uma quantidade maior de ATR por tonelada de cana, negociar um prazo 

menor para o arrendamento e efetuar pagamento mensal do aluguel, dentre outros. As 

barganhas e facilidades de negociação aumentam quando as áreas forem consideradas 

estratégicas para os interesses das agroindústrias, especialmente no caso de áreas próximas 

das unidades industriais e/ou com possibilidades de abertura de estradas para redução de 

custos de transporte. Outra situação favorável aos arrendatários na negociação com 

agroindústria canavieira configura-se nos casos em que os proprietários são pessoas 

influentes e formadoras de opinião. 

Mas a maioria dos produtores não discute ou não está devidamente 

instrumentalizada a discutir cláusulas contratuais. Por consequência, aceita o que está 

estipulado pela parte da agroindústria, seja pela falta de informação seja pela necessidade 

de efetivar a negociação. O depoimento de um arrendador de 280 hectares de terra atesta 

esta realidade: 

Tudo o que você faz hoje, o contrato vem pronto. Às vezes, um ou outro 

produtor que tiver mais conhecimento discute algumas condições, até 

consegue algum benefício, como maior valor do arrendamento. Mas, de 

regra geral, de 80% a 90% dos contratos é empurrado de goela abaixo. É 

o que a usina impõe para você. 
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São vários os problemas que contribuem para a falta de conhecimento por parte 

da maioria dos proprietários de imóveis rurais. Eles alegam que o principal motivo é a 

inexistência de entidades representativas da classe com atuação no município, aptas de 

prestar informações e esclarecimentos principalmente de ordem tributária e jurídica. 

Também alegam a falta de união dos proprietários, pois, no intuito de conseguirem maior 

remuneração, aceitam pequenos benefícios econômicos oferecidos pelas empresas, em 

detrimento dos interesses coletivos. A agroindústria canavieira orienta que esse privilégio é 

uma exceção e que deve ser mantido em sigilo, a fim de evitar problemas futuro na 

renovação do contrato, conforme relato do presidente do sindicato rural de Quirinópolis: 

Isso tudo eu acho que a maior falha é do próprio proprietário, da falta de 

união, de representatividade. Nós não temos a representatividade. [...] O 

produtor é muito desunido. Quem poderia orientar o agricultor é o 

sindicato rural, as entidades. 

A falta de organização social dos agricultores também é destacada no 

depoimento do presidente do sindicato rural de Santa Helena: “Mas, como a desunião é 

tanta, a maior parte vai lá e assina por livre e espontânea vontade, porque naquele dia ele 

acha que é um bom negócio”. 

Um agricultor arrendador de 195 hectares, integrado à usina ESSEAGA, também 

ressalta, em seu depoimento, a tomada de ações individualizadas na condução dos 

negócios, em detrimento dos interesses dos demais produtores: “O individualismo, o sonho 

de cada um de ter uma renda maior que o outro, acaba traindo o próprio companheiro”  

Na maioria dos contratos de arrendamento, o pagamento do aluguel é fixado 

em quantidade de toneladas de cana-de-açúcar, com base no modelo do CONSECANA/SP, 

que, conforme a CNA/SENAR (2007), se utiliza do número de ATR de cana-padrão, ou seja, 

121,96 quilogramas de ATR por tonelada de cana. Entretanto, as usinas, aproveitando-se 

do desconhecimento de vários arrendadores, celebraram alguns contratos com valor fixo 

109 quilogramas de ATR por tonelada de cana. Mesmo com a orientação jurídica da FAEG, 

esses contratos não foram retificados, o que vai proporcionar uma receita inferior aos 

proprietários, durante a vigência do contrato. 

O dono do imóvel deve receber 121,97 kg de açúcar pela área que ele tem 

lá. Isso é tabelado pelo Consecana. Alguns contratos estavam com 109 
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kg, esperteza da usina, além de fixo a cana posta na esteira. Mas o 

arrendante não vai pôr cana na esteira. Então, a regra é 121,97 kg de ATR 

pela área que vai arrendar. A FAEG orientou isso aí. Tem alguns contratos 

errados até hoje. (ARRENDADOR 548 HECTARES, INTEGRADO À USINA 

ESSEEFE). 

Esses casos revelam que as assimetrias de informações contribuem para 

redução na rentabilidade para os arrendadores de terras, pois por conta do pouco 

conhecimento e da dificuldade de conseguir informações tempestivas terão de assumir 

essas perdas decorrentes dos custos de transações estipulados por ocasião da assinatura dos 

contratos, até o final do prazo contratual. 

Em virtude da ausência de informação, muitos proprietários de terras sentem-se 

prejudicados nas negociações com as usinas. Assim, a usina arrendatária fez constar nos 

contratos que as áreas referentes aos carreadores serão deduzidas da área total para efeito 

de pagamento do aluguel do imóvel. O custo dessa transação acarreta prejuízos aos 

proprietários durante todo o período contratado, pois as agroindústrias só se dispõem a 

discutir esse assunto por ocasião da renovação do contrato. Nesse caso, a agroindústria 

adotou um comportamento oportunista em face da assimetria de informação, prestando 

esclarecimentos inadequados, o que lhe propicia benefícios financeiros durante a vigência 

do contrato o que pode ser constatado no relato de um proprietário de imóvel integrado a 

usina ESSEEFE: “Como falei, arrendamos 100 alqueires para usina. Mas o pagamento é 

descontado os carreadores. Aí fica em torno de 95 alqueires”. 

Os arrendadores que dispõem mais de conhecimentos conseguiram negociar 

com a usina o pagamento do aluguel sobre essas áreas e obtiveram êxito, conforme 

declarações da arrendadora de 1.120 hectares de terras integrada à Usina ESSEEFE: 

“Quando fui negociar a segunda etapa, exigi o pagamento da área dos carreadores, eles 

aceitaram e dessa área não descontam os carregadores para fazer o pagamento do 

arrendamento.” 

Em que pesem as dificuldades relativas ao setor canavieiro, os vários conflitos 

que emergem nas relações contratuais são decorrentes do pouco conhecimento, da não 

transparência por parte das agroindústrias no que diz respeito às cláusulas contratuais, 

imposição de cláusula nos contratos, dentre outros. Os proprietários de imóveis rurais 

acham que são assuntos e riscos a que toda atividade está sujeita. Por isso, dependendo 
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deles não estão dispostos a cancelar seus contratos e, por conseguinte, serão renovados por 

ocasião do vencimento, conforme depoimento de um arrendador de 195 hectares integrado 

à usina ESSEAGA: 

O ano passado houve atraso, mesmo assim continuei com o negócio, 

porque todo negócio tem altos e baixos. Este ano eles estão acertando. A 

cana é viável, é um bom negócio Se depender de mim, eu renovo. Já 

renovei muitas vezes, tenho 30 anos lá. 

O depoimento de outro proprietário, com 1.350 hectares de terras arrendada 

para a usina ESSEAGA, esclarece que, não obstante os agravantes existentes na atividade, 

tem o interesse em continuar arrendando sua propriedade: 

Ela paga de acordo com a vontade dela. Depois da concordata ela está 

cumprindo, com um pouquinho de atraso, mas está pagando. Mas mesmo 

assim eu vejo que a cana é um bom negócio. Esse negócio da usina não 

me assustou, porque todo o negócio tem um risco. Estou pedindo que ela 

volte normalmente. Quero continuar arrendando minhas terras. 

Os prazos dos arrendamentos da Usina ESSEEFE, que é uma das mais recentes 

em Goiás, talvez por ser a primeira fase de arrendamento, foram de um ciclo produtivo – 

seis ou sete anos – ou dois ciclos – doze ou quatorze anos, conforme ressaltado pela 

arrendadora de 480 hectares para a usina ESSEEFE. “O meu contrato de arrendamento com 

eles foi pelo prazo de cinco anos, podendo ser de seis, dependendo da produtividade”. 

No entanto, a Usina ESSEAGA já concretizou várias renovações de contrato, o 

prazo estipulado para um ciclo é de oito anos, com a possibilidade de prorrogação de dois 

anos, caso a produção da cana-de-açúcar seja viável economicamente. Fatos confirmados 

pelos depoimentos de um proprietário de 550 hectares de terra arrendada para usina 

ESSEAGA: “O arrendamento que eu fiz com a usina foi de dez anos. São oito anos de 

contrato com dois anos de carência. Antigamente se fazia com seis anos e mais dois. Hoje 

é oito anos e mais dois, se quiser. Não tem jeito” 

A quantidade de recursos de poder – financeiros, tecnológicos, organizacionais 

jurídicos e políticos – são cada vez mais fortes por parte das agroindústrias canavieiras. 

Assim, por ocasião das negociações, elas conseguem impor suas vontades para adequada 

coordenação e gestão das empresas. Quando celebram os contratos de arrendamento com 
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os proprietários de imóveis, determinam o prazo do contrato, restando à maioria dos 

arrendadores aceitarem o prazo determinado pelas usinas. Mesmo insatisfeitos, os 

agricultores arrendadores não dispõem de recursos suficientes para discutir e negociar a 

transação em condições de igualdade diante da assimetria informacional das 

agroindústrias. 

Os valores ou a quantidade de produtos negociados para pagamento do aluguel, 

geralmente, se dão em função da distância da propriedade até a usina e do interesse da 

usina em determinadas áreas. Ressalte-se que, quando o arrendamento é estipulado em 

quantidade de toneladas de cana-de-açúcar, o valor do pagamento está sujeito aos riscos 

decorrentes das oscilações ocorridas nos preços do açúcar e do álcool nos mercados 

internos e externos. Isso às vezes provoca uma redução no valor do arrendamento de um 

ano para o outro, o que gera descontentamentos por parte dos proprietários de terras. 

A predominância dos pagamentos dos arrendamentos é anual, mas pode ser 

mensal, trimestral, semestral, dependendo das necessidades dos proprietários e do acordo 

entre as partes. Quando o pagamento é anual, a Usina ESSEEFE efetua o pagamento no mês 

subsequente ao da colheita realizada no imóvel. Já a Usina ESSEAGA paga em três parcelas 

nos meses de agosto, setembro e outubro, independente da época da colheita. 

4.3 Contratos para aquisição de matéria-prima: as relações sociais com os 

fornecedores de cana 

Com o início da atividade canavieira em Quirinópolis e a grande participação 

dos fornecedores de cana-de-açúcar na produção de matéria-prima às agroindústrias 

canavieiras, em outubro de 2006, foi fundada a Associação dos Fornecedores de Cana 

Goiás – Marcelo Rezende Calil (APROCANA). Esta mantém convênio com a Organização 

dos Plantadores de Cana da Região Centro-Sul do Brasil (ORPLANA) e a Federação dos 

Plantadores de Cana do Brasil (FEPLANA). A APROCANA presta assistência a seus 

associados principalmente nas áreas técnicas e agronômicas com pertinência às etapas de 

formação e manutenção dos canaviais. 

Outra área que os fornecedores reconhecem como importante serviço prestado 

pela associação é por ocasião da colheita. Nesse período, a APROCANA mantém técnicos 24 

horas junto à usina, para aferir a balança, acompanhar as entregas de cana, bem como 

retirar a amostra de cana para medição do teor de Açúcar Total Recuperável (ATR). 
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Quanto à assessoria jurídica, esta deixa a desejar, pois não dispõe de um quadro técnico 

qualificado para discutir em condições de igualdade com as agroindústrias todas as 

cláusulas contratuais que possam coibir a formalização de contratos incompletos. Essas 

diferenças de informações para discutir as cláusulas contratuais muitas vezes podem trazer 

prejuízos financeiros para os fornecedores. 

A integração consiste em uma forma de articulação vertical entre 

agroindústrias e produtores agropecuários, em que o processo de produção é organizado 

industrialmente, com aplicação de tecnologia e capital. Os produtores integrados são 

aqueles que recebem insumos ou orientações técnicas de uma agroindústria, com o 

objetivo de produção de matéria-prima e, em contrapartida, ficam obrigados a vender a 

produção para a referida empresa (PAULILO, 1990). 

Em face do compromisso assumido com os órgãos públicos e entidades 

classistas de Quirinópolis, GO, para atender parte da matéria-prima necessária ao 

funcionamento das unidades produtoras de açúcar, álcool e outros subprodutos, as 

agroindústrias canavieiras celebraram contratos de fornecimento de cana-de-açúcar com os 

produtores rurais interessados em produzir a cultura. Considerada uma necessidade de 

ambas as partes, essa transação é permeada por conflitos e embates. Como destacam 

Waack e Neves (1998, p. 14), “a transação de venda de cana entre produtores e usinas é um 

dos pontos mais importantes e conflituosos do Sistema Agroindustrial (SAG) da cana-de-

açúcar”. 

A maioria dos conflitos é decorrente do pouco conhecimento dos fornecedores 

de cana. Mesmo representados por suas entidades de classe, eles não dispõem de todas as 

informações necessárias e fundamentais para discutir em condições de igualdade com as 

agroindústrias canavieiras. Estas, por sua vez, dispõem de um aparato de informações 

sobre as leis, normas, financeiras, econômicas, tecnológicas, mercadológicas, sociais, 

dentre outras, que facilitam a definição das condições e cláusulas contratuais envolvidas 

nas transações. Com isso, nas negociações, os agricultores acabam aceitando as condições 

impostas pelas agroindústrias, com prováveis consequências desfavoráveis no futuro. O 

domínio de informações torna-se o principal fator de poder que as empresas utilizam para 

manter a coordenação e decisão da cadeia produtiva da cana-de-açúcar, de maneira 

favorável aos seus interesses. 
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Para efetivar as integrações e as relações sociais com esses produtores, foram 

realizadas negociações entre as partes envolvidas através de contratos de fornecimento de 

matéria-prima, nos quais constam os direitos e deveres de cada parte nessa transação. Os 

produtores de matéria-prima para agroindústria são comumente denominados parceiros 

integrados, conforme depoimento de um fornecedor de cana numa área de 1.200 hectares.  

A usina tem interesse na nossa produção, porque os custos e os riscos são 

por nossa conta. Nós somos funcionários da usina. Então ela tem uma 

porção de gerentezinhos esparramados por aí que, se o negócio dá 

prejuízo, nós temos que assumir. A usina diz que isso é a participação dos 

parceiros dela. Nós somos os integrados a usina.  

Mesmo transferindo para o agricultor o compromisso de produção da matéria-

prima, a indústria não transfere a autonomia com relação à maneira de produzir, ficando o 

integrado obrigado a uma padronização das condições técnicas, para se atingir o padrão da 

racionalidade e o nível de acumulação que a empresa se propõe, visando obter o controle 

de todo o processo produtivo (PAULILO, 1990). 

Contudo, os fornecedores de cana-de-açúcar, embora assumindo todos os 

riscos inerentes à atividade, estão sujeitos a observarem determinadas normas oriundas das 

agroindústrias, como orientação a respeito do plantio da cana, tratos culturais e cronograma 

para a colheita. Ademais, as agroindústrias são detentoras dos recursos tecnológicos, 

principalmente máquinas e equipamentos necessários para colheita, carregamento e 

transporte, que são bastante dispendiosos. Assim, elas mantêm controle e ingerência junto 

aos produtores, com vistas a obter matéria-prima com qualidade e quantidade necessária 

para seu processo produtivo, no momento oportuno. Vejam-se declarações de fornecedores 

de cana em áreas de 450 e 700 hectares: 

A usina elaborou uma programação de colheita, ninguém assinou. Vão 

colher a minha cana em setembro. Não concordo, mais tenho que aceitar. 

Quanto à colheita, ela não tem cumprido o previsto no cronograma de 

colheita e tem trazido transtorno para os fornecedores. 

Para a máxima eficiência no alcance dos objetivos, as agroindústrias 

canavieiras normatizam os procedimentos adequados ao funcionamento das unidades de 

produção. Um desses procedimentos se restringe à transação para obtenção de matéria-
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prima. Para isso, torna-se necessária a formalização de contratos com os proprietários de 

terra fornecedores de cana, com base nas regras, normas regulamentadoras emitidas pelo 

Estado e demais órgãos relacionados à atividade canavieira, além de outros procedimentos 

operacionais. 

Para viabilizar a instalação da Usina ESSEEFE em Quirinópolis, GO, os 

dirigentes procuraram produtores rurais interessados em se integrar à indústria para 

produção e fornecimento de cana-de-açúcar. Como incentivo, a usina se propôs a fornecer 

gratuitamente as mudas,
22

 bem como prestar orientação técnica e agronômica, sobre a nova 

cultura, como pode ser observado nas declarações de um fornecedor que cultiva 72 

hectares de cana-de-açúcar: “A usina forneceu as mudas para a formação, o que representa 

um valor alto na formação do canavial, em torno de 20%”. 

Também ofereceu subsídios aos custos de transporte da matéria-prima, para 

distâncias superiores a 25 quilômetros da unidade industrial, de conformidade com as 

informações de um fornecedor de cana que trabalha numa área de 80 hectares: “Aqui a 

usina dá subsídio do frete, devido à distância. Minha fazenda está a 43 km, eu pago em 

cima de 25 km”. 

Ademais, se comprometeu a disponibilizar recursos tecnológicos e logísticos 

para implantação de canaviais para acerto nas safras futuras ou quando os produtores 

disponibilizassem de recursos, os depoimentos a seguir, de um fornecedor de 650 hectares 

de cana-de-açúcar, são elucidativos: “A formação do canavial foi toda mecanizada com 

máquinas da usina. Ela mesma contratou os trabalhadores para plantar, deu assistência 

técnica e tudo”. Tendo em vista o somatório de vantagens e benefícios, a usina não teve 

dificuldades de encontrar produtores dispostos a fornecer cana-de-açúcar, com os quais 

celebrou contratos para fornecimento de matéria-prima. 

Como os produtores não dispunham de recursos financeiros suficientes para 

formar o canavial, o presidente do Sindicato Rural de Quirinópolis, juntamente com outros 

representantes políticos da região, reivindicaram, ao Conselho Deliberativo do Fundo 

                                                 

22
 Segundo informações de representantes de Empresas de Assistência Técnica e de fornecedores de cana, as 

mudas representam um dos maiores gastos com a formação do canavial – em torno de 20% do custo total de 

formação. 
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Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (CONDEL/FCO)
23

 e Banco do Brasil, a 

liberação de recursos com amparo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste (FCO), com longos prazos e juros subsidiados, para investimentos destinados à 

formação da lavoura de cana-de-açúcar. A pretensão dos produtores foi atendida, 

entretanto os recursos demoraram a ser liberados, em face da burocracia e demais normas 

estabelecidas pelos órgãos administradores do Fundo, o que demandou bastante tempo para 

analisar e aprovar cada proposta apresentada individualmente. Conforme ressaltadas nas 

declarações do presidente do Sindicato Rural de Quirinópolis, que também é fornecedor de 

cana numa área de 2.000 hectares; 

O presidente do Sindicado juntamente com outros políticos foi a Brasília, 

e conseguimos que o Banco do Brasil, através do FCO, financiasse os 

produtores. Aí as pessoas que tinham limite para investimento 

conseguiram financiamento, pelo prazo de seis anos, que é o ciclo da 

cana, com juros subsidiados.  

Esses fatos são corroborados pelos depoimentos tanto de um fornecedor de 

cana que cultiva uma área de apenas 38 hectares quanto de outro fornecedor que cultiva 

uma média propriedade de 548 hectares: 

O financiamento do FCO foi com longo prazo e juro baratos, e ainda se 

for pago certinho, ainda tem um desconto dos juros. (FORNECEDOR DE 

CANA, ÁREA DE 38 HECTARES). 

O FCO financiou os plantadores cana de Quirinópolis. Só aqueles que 

tinham problema no cadastro é que não foi beneficiando. (FORNECEDOR 

DE CANA, ÁREA DE 548 HECTARES). 

Com o intuito de não atrasar a formação dos canaviais e não comprometer o 

início das atividades industriais, a usina financiou todos os produtores durante a etapa de 

formação da cultura. Quando os financiamentos foram liberados pela instituição financeira, 

a usina foi ressarcida dos respectivos valores, cobrando encargos financeiros com base na 

Taxa Selic,
24

 estipulada pelo Banco Central. Para os poucos fornecedores que não 

                                                 

23
 CONDEL/FCO é um órgão colegiado pertencente à estrutura do Ministério da Integração Nacional. 

24 
Taxa Selic é a taxa básica de juros que o governo utiliza para remunerar os títulos públicos emitidos pelo 

Tesouro Nacional. Ela é usada como referência para todas as outras taxas que existem na nossa economia. 
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conseguiram financiamento com recursos do FCO, a usina negociou para receber os 

valores adiantados, com os recursos provenientes das safras seguintes até o pagamento 

total do adiantamento, em conformidade com o relato de um grande fornecedor de cana: 

A usina abraçou os fornecedores. Ela bancou os fornecedores, até sair os 

recursos do financiamento do banco. Então, você mandava as notas para 

usina e ela pagava até sair o financiamento. (FORNECEDOR DE CANA, 

ÁREA DE 1.711 HECTARES). 

Os médios fornecedores de cana também foram beneficiados pelas negociações 

da Usina. As declarações de um fornecedor de 650 hectares de cana evidenciam os 

interesses da usina para incentivar e ajudar os produtores na imediata formação dos 

canaviais no município de Quirinópolis: 

No FCO existe aquela morosidade para sair. Quando o dinheiro saiu, eu 

já estava colhendo a cana. A usina nos deu limite para comprar 

combustível, adubo, até dinheiro para manutenção. Quando o Banco 

liberou, paguei a usina, com juros da taxa Selic. 

Os incentivos e os propósitos da usina foram determinantes para o 

desenvolvimento da atividade canavieira em Quirinópolis, principalmente no que se refere 

aos incentivos para os fornecedores de cana, que foram beneficiados com recursos 

financeiros oferecidos pela usina para pagamento por ocasião das respectivas colheitas, 

conforme depoimentos de um fornecedor de 348 hectares: 

Eu não consegui financiamento pelo FCO. A usina me financiou, para 

pagamento com a safra. Não é estipulado um número de safra, toda a 

produção entregue para usina ela desconta na dívida até o pagamento 

final, com juros SELIC.  

Conforme cláusulas contratuais, o preço do fornecimento da matéria-prima é o 

valor líquido
25

 apurado ao final do ano-safra, a partir da metodologia estabelecida pelo 

CONSECANA/SP. Para implementação desse método, as agroindústrias concedem um 

                                                 

25 
Valor líquido significa o valor total da produção de cana-de-açúcar entregue deduzido do valor cobrado 

pela agroindústria referente ao corte, ao carregamento e ao transporte (CCT). 
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adiantamento de 80% (oitenta por cento) na primeira quinzena do mês subsequente ao 

recebimento da cana do fornecedor, calculado com base na média de quilograma de ATR, 

divulgado pelo CONSECANA/SP. Os 20% (vinte por cento) remanescentes serão pagos no 

final do ano safra de cana-de-açúcar, que ocorre no mês de abril com base na quantidade 

de ATR entregue pelo parceiro fornecedor, durante a safra. Na negociação entre as partes, 

na Usina ESSEEFE, o pagamento desse valor é efetuado nos meses de janeiro, fevereiro, 

março e abril, correspondente a 5% (cinco por cento) mensal. 

Constatou-se que na safra 2008-2009 o pagamento do valor residual não 

ocorreu na época aprazada, o que provocou descontentamentos e prejuízos financeiros aos 

produtores, pois estes assumiram compromissos com empresas fornecedoras de insumos e 

terceiros para realizar os serviços de tratos culturais e adubação dos canaviais. A usina já 

normalizou o pagamento do valor remanescente aos fornecedores de cana, entretanto, o 

não recebimento desses direitos ocasionou atrasos nos pagamentos dos compromissos 

assumidos pelos fornecedores, com altas taxas de juros cobrados pelos credores. Embora 

tenham tentado junto à agroindústria os ressarcimentos dos juros pagos não obtiveram 

êxito. Observa-se, neste caso, o poder de negociação e barganha que as agroindústrias 

detêm, em face das informações assimétricas. 

Esse atraso de pagamento provocou prejuízos. Vários produtores 

compraram adubo, confiando no pagamento que não entrou. [...] Eu sei 

de produtores que está pagando juros de 4%, ao mês. Não recebeu na 

hora, e não está conseguindo receber essa diferença desse encargo que ele 

fez, confiando no pagamento. (REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL 

DE QUIRINÓPOLIS). 

Nota-se que há, portanto, uma aceitação racional da atuação das agroindústrias 

sucroalcooleiras com relação aos negócios concretizados. Esse descontentamento não 

significa necessariamente que se queira mudar de atividade, haja vista a ausência de 

alternativa mais atraente ou porque não estão dispostos a assumir elevados investimentos 

econômicos, financeiros e arcar com os riscos e desconfortos que qualquer tipo de 

mudança acarreta. 

Nesse sentido, as agroindústrias instaladas em território goiano exercem o 

poder do monopólio sobre os produtores rurais que fornecem cana, com utilização de 

métodos racionais que dificultam ações sociais de enfrentamento. Isso ocorre em virtude 
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do receio de terem de assumir maiores prejuízos ou mesmo perder os negócios 

estabelecidos com essas empresas. Dessa forma, os produtores preferem aceitar as 

condições impostas na relação de integração com a agroindústria, na esperança de obterem 

melhores resultados financeiros e econômicos no futuro. 

Com o atraso no pagamento de parte do fornecimento de cana-de-açúcar – o 

que não aconteceu com o arrendamento –, aliado aos riscos de perda da lavoura canavieira, 

à falta de recursos para financiamento de novos de canaviais, agentes de representação 

vinculados à FAEG, Sindicado Rural, APROCANA e também alguns fornecedores de cana 

estão receosos de que, por ocasião do vencimento dos contratos, parte dos atuais 

fornecedores deixe de produzir e passe a arrendar suas terras. Aqueles agentes de 

representação dos agricultores avaliam que a transferência de toda a produção da cana para 

a agroindústria não seria boa para o desenvolvimento econômico do município, posto que 

implicaria a concentração da renda e maior poder agroindustrial no município de 

Quirinópolis. 

Em que pese o fato de os contratos estipularem que o pagamento pelo 

fornecimento de cana-de-açúcar será calculado com pela média do ATR individual do 

fornecedor, na safra 2008-2009 a usina utilizou o valor para pagamento da produção com 

base na média do ATR da usina. Assim, os fornecedores que realizaram os devidos tratos 

culturais, com gastos elevados em adubação e cobertura dos canaviais, e atingiram uma 

média de ATR superior à da usina, porém tiveram suas receitas reduzidas, o que gerou 

conflitos, conforme relatos de um fornecedor de cana, que cultiva uma área de 450 

hectares, integrado à Usina ESSEEFE: 

A usina não cumpre o que está nos contratos. Nos contratos diz que é 

ATR individual. Ano passado eles pagaram pela média da usina. Vários 

produtores tiveram prejuízos. Isso causa um clima muito conflituoso, com 

a usina e com outros fornecedores. 

Esse problema parece ser comum tanto aos grandes quanto aos pequenos 

fornecedores. Os depoimentos dos fornecedores a seguir, que cultivam áreas de 72 e 2.000 

hectares, respectivamente, concordam com o não cumprimento de cláusula contratual pela 

agroindústria canavieira: 
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Nós precisamos trabalhar as ATRs individuais. A usina está trabalhando 

com uma ATR média que prejudica quem zela bem da cana.  

Eu tive um prejuízo grande, mostrei isso para a usina. Ela não concordou, 

mesmo estando no contrato. A minha produção individual deu 167 kg de 

ATR; a usina me pagou pela média dela, que foi 142. Veja a diferença. 

Enquanto uns perdem outros ganham.  

Outra transação contratual que tem causado dissensos envolvendo fornecedores 

e usinas, diz respeito à colheita da cana-de-açúcar – corte, carregamento e transporte 

(CCT) –, pois conforme a NR31 é de responsabilidade do proprietário ou da indústria. Isso 

envolve vários fatores. Um deles é o custo do CCT,
26

 que oscila de 35% a 60% da receita 

bruta da produção, uma vez que está diretamente relacionado com a distância e média de 

ATR do produtor. Outro fator tem a ver com a época de colheita, que é determinada pela 

agroindústria e influi decisivamente na produtividade e na média de quilograma de ATR da 

cana-de-açúcar. Além disso, os recursos tecnológicos para realizar esses serviços têm 

custos elevadíssimos, o que inviabiliza a qualquer fornecedor fazer suas aquisições, se 

forem comparados os custos com os benefícios. A agroindústria canavieira monopoliza 

essa etapa da produção, uma vez que detém os recursos logísticos, financeiros, científicos e 

tecnológicos, materializados nos equipamentos necessários para os serviços de colheita. 

Detendo ainda os conhecimentos econômicos, mercadológicos, jurídicos e contábeis, a 

usina elabora, à revelia dos produtores, as respectivas planilhas de preço que servirão de 

base para cobrança pela execução desses serviços. Aos fornecedores de cana resta mesmo 

acatar a decisão. 

Na atividade canavieira goiana, evidencia-se certa aceitação, por parte dos 

produtores rurais, pois grande parte dos entrevistados tem convicção no que se refere às 

vantagens que as agroindústrias obtêm com essa forma de negociação e que nem sempre 

são compensados satisfatoriamente. Os agricultores fornecedores até expressam 

discordâncias com os procedimentos remuneratórios da cana, mas sentem-se um tanto 

impotentes para enfrentar o domínio exercido sobre o controle e critérios da ATR. 

Entretanto, no balanço em relação às desvantagens que os produtores encontram com as 

                                                 

26 
O custo do CCT é calculado e divulgado pela agroindústria para cada safra. Conforme dados obtidos junto 

à APROCANA, a planilha de custo elaborada pela Usina para safra 2009-2010 é a seguinte: corte e 

carregamento –  R$ 11,25 + transporte – R$ 0,25 por quilômetro transportado. Assim, tanto o frete como a 

qualidade da cana-de-açúcar são fatores determinantes no custo do CCT. 
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demais atividades rurais, eles não percebem alternativas capazes de lhes satisfazer 

plenamente.  

Em conformidade com a forma de dominação tradicional desenvolvida por 

Weber (2000), podem-se compreender as ações sociais de impotência diante do domínio 

do monopólio econômico da agroindústria, que resulta na aceitação das condições impostas 

pelas agroindústrias nos contratos, mesmo com prejuízos financeiros decorrentes dos 

atrasos nos pagamentos aos fornecedores de cana-de-açúcar. É notório que a pouca 

informação inibe ações sociais de negociação dos fornecedores, para exigir seus direitos 

perante a assimetria de poder que a agroindústria canavieira detém. Assim, acatam os 

procedimentos adotados pelas empresas, embora insatisfeitos, veja declaração de um 

fornecedor de cana de uma área de 700 hectares, integrado a usina ESSEEFE  

Mesmo que a usina atrase o pagamento, eu não posso vender para outra, o 

contrato é de fidelidade. Nós temos um contrato de fornecimento com 

uma única usina. Se você comprar uma briga na justiça com ela, você vai 

ter consequências. A maioria dos fornecedores está se sujeitando a essas 

imposições da usina. 

Outros fatores determinantes para que os fornecedores deixem de exigir o 

cumprimento das cláusulas contratuais pela via judicial e prefiram uma “negociação 

amigável” mesmo cônscios de que estão sendo prejudicados, justificam-se por se 

considerarem o lado mais fraco na relação. Eles precisam manter as relações contratuais 

com as agroindústrias e, temerosos das consequências que podem advir em caso de uma 

briga judicial, preferem “um pequeno acordo a uma grande demanda”, conforme relatos de 

fornecedores de cana, que cultivam áreas de 434 hectares e 1.200 hectares. 

Com o atraso do pagamento eu poderia judicialmente conseguir o 

cancelamento do meu contrato. Mas o que adiantaria, se eu estou fora da 

região de outra usina? O que vou fazer com essa cana? Para formar um 

canavial foi gasto um valor altíssimo. 

Para efetuar qualquer procedimento judicial você tem que ter outras 

opções, se não tiver é complicado. Dá um prejuízo enorme. 

Primeiro, os fornecedores de cana dispõem de poucas informações e de 

limitada assistência jurídica das entidades representativas, capazes de torná-los em 

condições de discutir em igualdade perante o recurso de poder das agroindústrias 
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canavieiras. Além disso, a contratação de um especialista na área jurídica, somado aos 

elevados custos de uma ação judicial, afeta sensivelmente o baixo orçamento dos 

produtores. Por outro lado, a morosidade da justiça brasileira pode levar vários anos para a 

conclusão de uma ação judicial e a atividade rural não tem como esperar por esse tempo. 

O que se sabe, toda vez que vai executar um contrato, tem um preço 

muito alto. Pergunta-se: vale a pena você executar ou negociar uma 

saída? Normalmente, quando negocia fica uma maravilha; se cobrar na 

justiça, as consequências recaem no mais fraco, que é o fornecedor. 

Como o mais fraco tem menos informações, a usina sempre leva mais 

vantagem. (FORNECEDOR DE CANA, ÁREA DE 720 HECTARES). 

Segundo, uma vez ajuizada uma ação contra a agroindústria, o fornecedor 

dificilmente terá condições de continuar com a atividade, pois a usina não receberá 

produção de cana-de-açúcar. Tendo em vista o mercado monopolístico específico da 

produção de cana-de-açúcar, o produtor não conseguirá vender a matéria-prima por falta de 

mercado alternativo, pois, a uma distância maior que 50 km da usina, as despesas com o 

transporte oneram sensivelmente os custos de produção, podendo ser superiores às receitas. 

Ademais, dada a cláusula de fidelidade existente no contrato, outra agroindústria 

canavieira, mesmo próxima do imóvel, dificilmente adquirirá a cana-de-açúcar do 

fornecedor, haja vista a observância da preservação da ética e estratégias negociais que 

costuma haver entre elas. 

Nós temos um contrato de fornecimento com uma única usina. Se você 

comprar uma briga na justiça, você vai ter consequências. Outra usina 

não compra nossa produção só se for autorizada. A maioria dos 

fornecedores está se sujeitando a essas imposições da usina. 

(FORNECEDOR DE CANA, ÁREA DE 1.200 HECTARES). 

Por fim, a cana-de-açúcar é uma cultura permanente. Uma vez formada, 

proporciona renda por vários anos. Assim, os elevados custos de formação dos canaviais 

serão diferidos durante o período de produção, proporcionando lucro aos fornecedores. 

Caso entrem em litígio com a usina, além de assumir grandes prejuízos decorrentes da 

produção não colhida no período de vida útil da lavoura canavieira, os produtores não terão 

condições de iniciar uma nova atividade, em função da escassez de recursos econômicos e 

financeiros. 
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Uma estratégia diferencial adotada pela Usina ESSEEFE que os fornecedores 

reconhecem ser favorável aos seus interesses relaciona-se com a cana não colhida. Pela 

cláusula contratual, a agroindústria tem o compromisso de comprar toda a produção do 

fornecedor, entretanto nem todas as usinas cumprem essa cláusula. Assim, em caso de não 

ser possível colher ou negociar a cana com outra indústria, a usina tem indenizado ao 

fornecedor o valor da produção da “cana bisada”, com base em determinada produtividade 

média negociada entre as partes. 

Os fornecedores de cana-de-açúcar de Quirinópolis ainda estão executando o 

primeiro ciclo de produção da lavoura canavieira, alguns com duas e outros com três safras 

colhidas. O valor alcançado pela tonelada de cana ficou abaixo dos projetos iniciais, visto 

que na época da instalação das agroindústrias e celebração dos contratos de fornecimento 

de matéria-prima os preços do açúcar nos mercados internos e externos encontravam-se 

elevados, fator que é decisivo no cálculo do pagamento da cana-de-açúcar. Mesmo cientes 

das dificuldades e riscos pertinentes à lavoura canavieira, os fornecedores ressaltam que 

são menores do que os das demais culturas e também da atividade pecuária, 

proporcionando uma rentabilidade bem maior. Assim, por ocasião do vencimento dos 

contratos, a grande maioria pretende continuar na atividade canavieira. 

4.4 Assimetrias de poder existentes entre os produtores rurais 

Vale notar que, além das assimetrias de poder estabelecidas nas relações 

contratuais entre agroindústrias e produtores rurais, existem as assimetrias entre os 

próprios produtores rurais, sejam eles fornecedores de cana ou proprietários de terras. 

Esses agentes não configuram um grupo social homogêneo, uma vez que existem 

diferenças consideráveis em termos de apropriação dos meios de produção, do capital 

social e do nível de participação nas instituições de representação de interesses. Isso 

significa que os agentes sociais adotam ações sociais diferenciadas no que diz respeito aos 

contratos agrários firmados com as agroindústrias. Algumas condições são decisivas para 

proporcionar algumas vantagens ou desvantagens para os arrendadores e fornecedores de 

cana. 

A área total do imóvel implica assimetrias. Quanto maior a extensão das 

propriedades, maiores serão as chances de as agroindústrias alcançarem seus objetivos 

expansionistas da cultura canavieira. Na maioria das vezes, as empresas mostram-se mais 
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favoráveis na oferta de vantagens para concretização dos contratos de arrendamento ou 

fornecimento de cana. Os proprietários que dispõem de maior quantidade de terras têm 

maior poder de barganha, maior remuneração para arrendamento de suas propriedades e 

outros benefícios que julgarem interessantes para seus negócios, como menores prazos do 

contrato – apenas um ciclo –; forma de pagamento de acordo com suas conveniências 

(mensal, trimestral, semestral ou anual); e até “mixagem de produtos” para pagamento do 

arrendamento – uma parte em cana-de-açúcar, outra em produção de soja e, ainda, uma 

parte em arroba de carne bovina, tudo de acordo com seus interesses. 

A localização geográfica dos imóveis também é um fator que pode contribuir 

ou dificultar o poder de negociação com as agroindústrias. Os imóveis situados próximos 

às unidades industriais são de grande interesse para a concretização das estratégias das 

usinas, pois quanto maior a quantidade de área contratada nas suas redondezas maior é a 

possibilidade de garantia da produção de matéria-prima. Assim, os proprietários com 

imóveis próximos às agroindústrias canavieiras na maioria das vezes conseguem negociar 

um valor do arrendamento maior que outros proprietários com imóveis mais distantes. 

Notem-se os depoimentos de uma proprietária integrada a ESSEEFE que arrenda 2.400 

hectares, localizada a 10 quilômetros de distância: 

A distância do meu imóvel para usina é de aproximadamente 10 

quilômetros. Eu recebo 70 toneladas de cana por alqueire goiano, eu 

negociei para receber mensalmente. Estou recebendo o aluguel da área 

total arrendada, sem descontar os carreadores. 

Por outro lado, analisando as declarações de outra arrendadora, que cede 484 

hectares para a mesma agroindústria numa distância de 35 quilômetros, ficam evidentes as 

diferenças das negociações. Constata-se que o valor recebido por alqueire é 14,3% menor, 

além de a usina pagar apenas sobre uma área de 95% da total arrendada, em face de excluir 

as áreas referentes aos carreadores, perdas que serão absorvidas pela produtora até o 

vencimento final do contrato: 

A minha terra que arrendei fica a 35 quilometro da sede da usina. Estou 

recebendo 60 toneladas de cana por alqueire goiano; o pagamento é 

trimestral. Eu arrendo 484 hectares, mas o pagamento é feito em cima de 

460, descontando os carreadores. 
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No caso dos fornecedores de cana, a proximidade territorial da agroindústria 

canavieira implica a percepção de valor financeiro bem maior recebido pelo pagamento da 

cana, em face dos menores custos despendidos com o transporte da cana. Os depoimentos 

de um fornecedor de cana, localizado a quatro quilômetros da usina, são esclarecedores: 

“Estou muito satisfeito, o valor pago pelo frete é baixo. Meus gastos com irrigação 

também, são baixos, pois uso a linhaça que eu ganho da usina. Como estou perto a usina 

utiliza motor elétrico para bombear a linhaça para minha lavoura”. 

A estratégia das agroindústrias para firmar contratos com arrendadores de 

terras ou fornecedores de cana que têm imóveis próximos de suas unidades de 

beneficiamento fundamenta-se no fato de que, dos poucos proprietários que não 

concordam em realizar contratos, no início, grande parte deles negociará suas áreas nas 

safras seguintes. A grande movimentação de máquinas e caminhões, para colheita de cana, 

causa transtornos para o normal funcionamento da propriedade. Dessa forma, sentindo-se 

praticamente isolados e cercados pela força do capital representado pela plantação de cana, 

o que dificulta a manutenção das suas atividades, os agricultores passam a negociar com as 

usinas para integrar-se como fornecedores de cana ou arrendadores de terra. 

O nível cultural dos produtores rurais também é um fator determinante para 

diferença de receitas nas negociações. O agricultor com maior nível de conhecimento 

procura manter-se atualizado por meio de acompanhamento nos noticiários televisivos e 

jornalísticos, participação em eventos, seminários e workshop promovidos pelas entidades 

representativas – FAEG, CNA, SENAR – da classe produtora. Logo, por ocasião das 

negociações com as agroindústrias, eles dispõem de maior quantidade de informações para 

discutir e reivindicar melhores condições e benefícios para aumentar sua renda. Isso não 

significa, necessariamente, o atendimento dos pleitos por melhores preços de remuneração 

da renda da terra ou da cana, mas maior disponibilidade para atuar em defesa de seus 

interesses econômicos e sociais. 

O envolvimento direto dos produtores com as entidades de classe ou sindicatos 

facilita o diálogo com os diretores das agroindústrias. Deve-se considerar que as 

agroindústrias canavieiras têm interesse em manter bom relacionamento com os 

representantes das entidades, que muitas vezes ajudam a convencer produtores indecisos de 

aderir à produção canavieira. Assim, os agricultores afiliados e atuantes nas entidades de 

representação política encontram maior facilidade para atendimento de seus interesses e, 
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consequentemente, conseguem aumentar seus rendimentos. Em contrapartida, os 

produtores que não participam diretamente das entidades classistas enfrentam mais 

dificuldades para dialogar com os administradores das agroindústrias, o que resulta na 

menor probabilidade de obter benefícios nas negociações contratuais. Tal situação pode ser 

observada no depoimento de um fornecedor que cultiva uma área de 2.000 hectares cana, 

que é representante do Sindicato Rural de Quirinópolis e integra a diretoria da FAEG: 

As usinas são muito abertas para ajudar os produtores. Elas não fecham 

as portas, estão abertas ao diálogo. As reivindicações que eu fiz, grande 

parte delas eu fui atendido, e o restante, fui chamado lá para explicação 

dos motivos do não atendimento. Agora tem muitos produtores que não 

conseguem conversar com os dirigentes. 

Outros produtores rurais que desfrutam de certas regalias por parte das 

agroindústrias canavieira, por ocasião da celebração dos contratos, são aqueles vinculados 

por laços familiares com agentes sociais que ocupam cargos nas entidades representativas 

dos agricultores ou que exercem mandatos eletivos, sejam nos níveis federal, estadual ou 

municipal. As agroindústrias procuram manter boas relações com esses agentes sociais, 

pois que são percebidos como fundamentais nas mediações das negociações com os demais 

produtores ou com os diversos órgãos municipais, estaduais e federais, para solução de 

alguma reivindicação das empresas. 

Os agentes sociais, afiliados às entidades de representação política ou 

formadores de opinião, são considerados estratégicos para as relações contratuais das 

agroindústrias. Via de regra eles recebem uma remuneração mais elevada, pois as usinas 

utilizam-se das negociações efetuadas com os agentes sociais que são considerados líderes 

e conhecedores de bons negócios. As agroindústrias utilizam-se das negociações 

concretizadas desses agentes para tentar convencer os produtores ainda indecisos a aderir à 

atividade canavieira, quer na condição de fornecedor de cana-de-açúcar ou no sistema de 

arrendamento de imóveis rurais. Além de conseguirem novos negócios, os valores pagos, 

às vezes, ficam aquém do valor de mercado. 

A situação econômica e financeira é decisiva para a participação na atividade 

canavieira. Os elevados custos de formação e manutenção da lavoura canavieira são os 

principais óbices para os produtores interessados em se tornar fornecedor de cana. Nessa 

situação poderiam ser incluídos os agricultores com menor quantidade de terra e tecnologia 
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– denominados, pelas atuais políticas de desenvolvimento rural, “agricultores familiares”
27

. 

Por não deterem recursos produtivos, financeiros e conhecimentos tecnológicos de maneira 

satisfatória, os “agricultores familiares” ficam alijados dos contratos de integração, 

principalmente como fornecedores de cana,
28

 conforme declarações de um proprietário que 

arrenda 45 hectares de terra para a usina ESSEAGA: 

Eu sou pequeno produtor, meu sítio tem 60 hectares. Ficava também 

inviável plantar cana, por não ter o maquinário nem recursos financeiros. 

Então arrendei 45 hectares pelo prazo de dez anos, que foi estipulado pela 

usina. Não tem opção: é do jeito que eles querem. Com isso levei esse 

prejuízo. 

Entretanto, os proprietários de terra com maior poder aquisitivo que estejam 

interessados em se tornar fornecedor de cana-de-açúcar encontram maior facilidade para 

firmar uma relação contratual. Com base nos dados cadastrais, as agroindústrias 

proporcionam apoio financeiro e tecnológico, além de assistência técnica, isto é, concessão 

de crédito rural, insumos agrícolas e mudas de cana para formação e manutenção dos 

canaviais. Os financiamentos e adiantamentos efetuados pelas empresas para formação da 

lavoura são pagos por ocasião das respectivas colheitas, devidamente corrigidos pela taxa 

Selic. 

                                                 

27
 Segundo Neves (2008, p. 17), agricultor familiar é categoria socioprofissional e esta jamais pode ser 

compreendida como Estado, pois que não tem sentido em si mesma, salvo se se acolhem as reificações que 

lhe dão o estatuto de termo de mobilização política. São agricultores familiares aqueles que se integram 

como sujeitos de atenção de políticas especiais de crédito como o Pronaf, de formação profissional, de 

assistência técnica; são os usuários e atores da constituição de novos arranjos institucionais, capazes de 

promover, de fato e da perspectiva dos objetivos que os irmanam politicamente, o enquadramento legal e 

institucional. Auferem benefícios pelo investimento em sua própria institucionalização (por exemplo: 

prestígio social e sistema previdenciário). Em termos da Lei 11.326/2006, considera-se agricultor familiar e 

empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos: I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; II - 

utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu estabelecimento 

ou empreendimento; III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; IV - dirija seu estabelecimento ou 

empreendimento com sua família. 

28
 No município goiano de Itapuranga, CARVALHO (2008) também constatou a discriminação dos 

agricultores familiares menos capitalizados como fornecedores de cana. Apenas os agricultores familiares 

mais capitalizados firmavam contratos de fornecimento de cana, enquanto os demais se integravam como 

arrendadores de terra às agroindústrias. 
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Outro tipo de assimetria que faz a diferença entre os agricultores envolvidos na 

atividade canavieira está relacionado com a autonomia produtiva, derivada do domínio 

tecnológico, expresso nas máquinas, nos implementos, nos insumos e no conhecimento 

para fazer os cultivos da cana. Alguns proprietários de terras recebem incentivos das 

agroindústrias para se tornarem fornecedores de cana-de-açúcar. Porém, grande parte dos 

agricultores que possuem pouca terra e baixo poder de investimento para formação dos 

canaviais é preterida como fornecedores de cana para fornecimento para usinas, apesar de 

seu interesse em continuar com as lides rurais. Nesses casos, por falta de alternativas, resta 

a esses agricultores cederem seus imóveis para arrendamento às agroindústrias e, não raras 

vezes, são obrigados abandonar a propriedade para residir nas cidades. 

É notória a existência de assimetrias de poder quando se trata de produtores 

rurais com conhecimentos agronômicos, como técnicos agrícolas, agrônomos sócios de 

empresas de assistências técnica, ou mesmo agricultores com recursos financeiros e 

tecnológicos, e tradição no cultivo da cana.  

Vim da região de Ribeirão Preto, SP, onde já trabalhava com cana. Eu 

tenho os equipamentos, caminhão, tratores e todas as máquinas. Sou 

agrônomo, tenho uma empresa que presta serviços de orientações para 

outros fornecedores. Estou plantando 350 hectares de cana, sendo 250 

hectares de minha propriedade e 100 hectares franqueados pela Usina 

Esseefe. 

Esses agentes sociais são considerados fundamentais para auxiliar as 

agroindústrias, na divulgação e formação de opinião a respeito da cultura canavieira, o que 

contribui para a adesão aos processos de integração de maior número de produtores de 

cana-de-açúcar. Dessa forma, eles encontram facilidade para obter incentivos para 

produção de cana, posto que as agroindústrias costumam dispensar-lhes os apoios 

financeiro, tecnológico e mercadológico. Há casos em que as agroindústrias cedem área de 

terra para plantio de cana, por meio de contratos de subarrendamentos de terras, aos 

interessados em plantar cana para fornecimento das unidades industriais, desde que os 

agentes sociais tenham tecnologias e conhecimento comprovado no cultivo da lavoura 

canavieira. 
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4.5 Contratos de parceria ou arrendamento? 

No meio rural brasileiro, é comum a prática do uso de contrato agrário, em que 

o proprietário cede o uso do imóvel à outra pessoa que assume todos os gastos e riscos da 

produção, mediante o pagamento de quantidade fixas de produto ou mesmo em valor 

monetário fixo. Essa modalidade de relação caracteriza o arrendamento. Porém, muitas 

vezes, usa-se o termo parceria como sinônimo ou tipo de arrendamento. Os proprietários 

de imóveis, tanto do município de Quirinópolis como de Santa Helena de Goiás, 

informaram que celebraram contratos de parcerias para arrendar suas terras às 

agroindústrias canavieiras. 

Diante dessa situação, tentou-se compreender os motivos da designação 

indevida de “contrato de parceria”, em vez de “contrato de arrendamento”. Para elucidar o 

caso, foram realizadas minuciosas análises nos contratos agrários celebrados entre as 

agroindústrias canavieiras e os proprietários de imóveis rurais, à luz das normas do 

Estatuto da Terra, Decreto nº 59.566/66 e demais legislação pertinente. Primeiramente, 

procurou-se verificar se havia, nos contratos, todas as cláusulas exigidas nas referidas 

normas e, em seguida, foi examinado se constavam cláusulas que, não obstante a 

denominação contrato, por si só são capazes de definir se, se trata de “contrato de 

arrendamento” ou de um “contrato de parceria”. 

Após exame detalhado em um dos contratos de arrendamento, embora conste a 

denominação “contrato particular de parceria agrícola”, é notório tratar-se de arrendamento 

rural e não parceria agrícola, haja vista as cláusulas constantes do contrato: primeiro, na 

“cláusula 2.2”, que trata do objeto do contrato, está firmado que os outorgantes cedem à 

outorgada o uso pleno e exclusivo da área. Em seguida, na “cláusula 2.5”, o valor do 

pagamento da remuneração é fixado em quantidade de toneladas de cana-de-açúcar por 

hectares, conforme transcrição: 

Cláusula 2.2 – Neste ato e na melhor forma de direito, os 

OUTORGANTES cedem a OUTORGADA o uso pleno e exclusivo da 

área. [...] Para que a OUTORGADA explore a lavoura de cana-de-açúcar. 

[...] Cláusula 2.5. Os OUTORGANTES, participarão dos frutos da 

parceria que ora se constitui na proporção total de 14,462 (quatorze 

toneladas e quatrocentos e sessenta e dois quilograma) de cana-de-açúcar 

por hectare aproveitável, a cada ano do contrato, perfazendo um total de 
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230,524 (duzentos e trinta toneladas e quinhentos e vinte e quatro 

quilograma) de cana padrão/ano. 

Essas cláusulas são suficientes para descaracterizar uma relação contratual de 

parceria rural, pois de acordo com a doutrina agrária são cláusulas típicas de contrato de 

arrendamento rural. Nota-se, por esse contrato, que o proprietário, além de ceder o uso 

pleno e exclusivo do imóvel a agroindústria, teve sua remuneração estabelecida em uma 

quantidade fixa de toneladas de cana-de-açúcar por ano. Por consequência, durante todo o 

período do contrato, fica evidente que não está assumindo nenhum risco, como incêndio, 

não colheita, dentre outros, nem mesmo os ganhos decorrentes de aumento de 

produtividade. 

Nesses contratos, a agroindústria assume o compromisso de adquirir toda 

produção de cana-de-açúcar pertencente ao outorgante, cujo valor será obtido com base na 

quantidade fixa de 115 quilogramas de açúcar total recuperável (ATR), estabelecido e 

divulgado pelo CONSECANA, sem levar em consideração que nesse período o teor de 

sacarose poderá ser maior ou menor. Caso fosse parceria agrícola, os ganhos ou perdas 

decorrentes do aumento ou redução do teor de sacarose seriam partilhados entre as partes 

envolvidas. 

Todavia, por ocasião dos pagamentos do valor do aluguel, a usina realiza uma 

operação de compra de cana do arrendador, com base no percentual previsto nos contratos. 

Nessa oportunidade, é fornecida uma demonstração de todos os gastos realizados na 

produção, que resulta num valor bem menor, que serve de base ao ajuste anual do imposto 

de renda. Os arrendadores mais esclarecidos são conscientes de que podem estar correndo 

algum risco nessa negociação. Conforme declaração de um proprietário que arrenda 1.350 

hectares para a usina ESSEAGA, 

Eu faço uma parceria agrícola com a usina, eu tenho porcentagem no 

contrato de parceria. Esse percentual equivale à quantidade de cana que a 

usina me paga pelo arrendamento. Então, a usina tira nota da cana pra 

fazer o pagamento, com a venda de tonelada de cana com os descontos de 

todos os gastos de produção, despesas e tudo e manda pra declarar 

imposto de renda. 

Vale ressaltar que, embora se trate de casos de arrendamento rural, os contratos 

são celebrados como parceria rural. A partir da análise das leis agrárias e demais normas 
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sobre as relações sociais dos contratos agrários, de arrendamento e de parceria, pode-se 

inferir que os contratos de parceria agrícola constituem “arrendamento disfarçado”, na 

tentativa de aumentar as rendas dos proprietários de imóveis.  

Alguns proprietários de imóveis arrendados estão conscientes dos riscos que 

estão correndo com a prática desse agravante. Entretanto, por falta de informação, a 

maioria pode desconhecer os alcances danosos dessas irregularidades, caso necessitem no 

futuro, recorrer a uma medida judicial para exigir seus direitos. Ademais, por tratar-se de 

uma prática costumeira adotada não só na atividade canavieira, mas em toda atividade 

rural, os arrendadores, com a leniência das agroindústrias canavieiras, continuam a realizar 

essa prática. Os entrevistados alegam que adotam essa prática ilegal, mas que é 

conveniente para obterem momentaneamente maior rendimento. 

Portanto, os contratos agrários celebrados pelas agroindústrias canavieiras com 

os fornecedores de cana-de-açúcar e com os arrendadores de imóveis são formais, 

observadas as cláusulas mínimas exigidas pela legislação vigente no país. Entretanto, é 

comum a existência de dois contratos: um denominado “contrato de parceria”, 

devidamente registrado no cartório de títulos e documentos, e outro, de arrendamento, 

“contrato de gaveta”, que é utilizado para calcular o valor correto do aluguel, depositado 

em conta corrente do arrendador. 

Finalmente, as assimetrias das informações existentes entre as partes 

contratantes por ocasião da elaboração dos contratos são fatores determinantes para a 

confecção de contratos incompletos. Com isso, as agroindústrias canavieiras detêm grande 

força de poder e barganha diante dos proprietários de imóveis e fornecedores de cana-de-

açúcar. Cônscios de que estão em desvantagens nos negócios, os agricultores sentem-se o 

lado mais fraco, com carência de informações para discutir ou exigir o cumprimento de 

cláusulas contratuais descumprida pelas agroindústrias. Mesmo discordando e ressentidos, 

eles sentem-se obrigados a se sujeitar às imposições estabelecidas em prol da continuidade 

do negócio. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Analisaram-se, nesta dissertação, as transações contratuais que as 

agroindústrias canavieiras estabelecem com os proprietários de terras e os fornecedores de 

cana para obtenção de matéria-prima. O objetivo era verificar se as cláusulas contratuais 

são suficientes para normatizar as relações sociais ou se são geradoras de conflitos entre os 

agentes sociais envolvidos. Ao se buscar entender o papel da administração burocrática 

estatal no que diz respeito à regulamentação dos contratos agrários no espaço rural e às 

relações sociais que se estabelecem entre os agentes sociais vinculados ao complexo 

agroindustrial canavieiro, evidencia-se um poder assimétrico, na medida em que as 

agroindústrias canavieiras detêm mais informações que os produtores rurais integrados. 

Para compreender o comportamento dessas relações sociais, utilizou-se o 

conceito de dominação desenvolvido por Weber, sobretudo acerca da dominação racional 

decorrente da crença da legalidade das exigências e do direito de mando dos que devem 

exercer a autoridade. Neste caso, o Estado constitui-se como órgão regulamentador das 

“relações sociais”, mediante a criação de normas e leis para o desenvolvimento das 

instituições sociais, econômicas e culturais nas sociedades modernas, por um processo 

geral de racionalização. 

Concomitantemente, recorreu-se à teoria das assimetrias de informações para a 

análise os contratos celebrados entre agroindústria canavieira, fornecedores de cana-de-

açúcar e proprietários imóveis rurais que fazem arrendamento. Com base nas diversas 

cláusulas contratuais, procurou-se compreender os comportamentos oportunistas das 

agroindústrias canavieiras que possibilitam obter vantagens econômicas e financeiras sobre 

os agentes sociais fornecedores de cana e arrendadores de imóveis rurais, o que, sem 

dúvida, gera conflitos entre as partes envolvidas. 

A atividade canavieira brasileira, ao longo do século XX, foi permeada por 

constantes crises e conflitos entre os diversos agentes do setor. Assim, para minimizar os 

problemas existentes e normatizar a atividade canavieira, em 1933 o Estado criou o IAA. A 
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sua intenção era intervir decisivamente no setor canavieiro, criando leis para regular a 

atividade produtiva com a expansão da economia, reduzir as relações conflituosas 

existentes entre agroindústrias e produtores de cana e garantir ou mesmo aumentar os 

postos de trabalho. A promulgação do ELC, em 1941, foi fundamental para a constituição 

do agente social denominado “fornecedor de cana” e para o estabelecimento das relações 

sociais em conformidade com a lei, na medida em que reconheceu os direitos e deveres dos 

fornecedores de cana-de-açúcar. Durante sua vigência, o IAA foi o principal órgão de 

regulação da atividade canavieira. Entretanto, com a criação de órgãos como o CMN e o 

BACEN, a partir da metade da década de 1960 houve uma gradativa redução do poder de 

decisão do IAA sobre o setor sucroalcooleiro, de modo que foi desativado no início da 

década de 1990. 

No exercício da dominação legal, o Estado brasileiro agiu diretamente nas 

decisões da atividade canavieira, com a instituição de políticas desenvolvimentistas para o 

conjunto dos agentes sociais e econômicos integrados neste complexo agroindustrial. A 

crise do petróleo no mercado internacional teve uma correlação positiva para a criação em 

1975 do PROÁLCOOL, com a perspectiva de solucionar os graves problemas de ordem 

econômica e social do país provocados pelo expressivo crescimento do endividamento 

externo, pela elevação do preço do petróleo e pela dependência excessiva do Brasil pelo 

petróleo importado. Em face disso, o Estado instituiu políticas públicas, especialmente 

créditos altamente subsidiados, com o propósito de promover o fortalecimento do 

complexo sucroalcooleiro, possibilitando uma substancial expansão da produção 

canavieira e um aumento da oferta de álcool, em substituição ao petróleo. Também 

proporcionou o crescimento da indústria de máquina e implementos, bem como da 

indústria automobilística. As políticas agrícolas, materializadas nos incentivos creditícios, 

incentivos fiscais e subsídios proporcionados pelo PROÁLCOOL, contribuíram para a 

expansão do complexo canavieiro goiano, concorrendo para a implantação de dezoito 

agroindústrias e mais doze usinas de álcool em fase de instalação, na safra 1984-1985. 

Ainda no sentido de firmar o domínio racional legal, o Estado instituiu leis e 

regulamentos para afirmar sua racionalidade burocrática e normatizar as relações sociais 

diante de conflitos e descontentamentos nos diversos agentes sociais integrados na 

atividade canavieira. Com a criação do Estatuto da Terra, Lei n
o
 4.504, regulamentado pelo 

Decreto nº 59.566, e demais leis agrárias, o Estado buscou suprir as deficiências das 
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relações jurídicas contratuais relacionadas com as atividades agrárias, regidas até então 

pelo Código Civil de 1916. Essas normas foram fundamentais para o estabelecimento dos 

direitos e obrigações pertinentes aos bens imóveis rurais, para os fins de execução da 

Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola, bem como a regulação dos contratos 

agrários, fixando seus princípios segundo o Direito Agrário, que normatizou as disposições 

sobre o uso e posse temporária da terra. Apesar disso, muitas vezes as partes contratantes, 

motivadas unicamente por interesses próprios, passaram a se utilizar inadequadamente do 

“contrato de parceria”, quando deveria ser empregado o “contrato de arrendamento”. 

Após os anos 1990, com a redução dos mecanismos de intervenção do Estado 

no centro das decisões do setor canavieiro, industriais e fornecedores de cana-de-açúcar 

sentiram a necessidade de buscar alternativas de autorregulação, processos de adaptação e 

mudanças nas estratégias de ação, bem como formas de organização e representação de 

seus interesses. Nesse cenário, os empresários do setor criaram sua entidade representativa 

de classe – a UNICA –, para zelar pelos seus interesses. De sua parte, os fornecedores de 

cana-de-açúcar passaram a contar com a ORPLANA. Assim, para minimizar as relações 

conflituosas entre os agentes e adotar parâmetros consensuais para o preço da cana-de-

açúcar, essas entidades criaram o CONSECANA, que instituiu um modelo-padrão a ser 

utilizado para pagamento da produção da cana-de-açúcar do Estado de São Paulo, com 

base na qualidade da produção (ATR). 

A burocracia é, pois, um instrumento peculiar e inevitável do desenvolvimento 

da racionalidade formal do próprio Estado. De sorte que, com a crescente preocupação 

para a adoção de políticas globais de redução da poluição e de condições para o aumento 

da participação de fontes de agroenergia renováveis na composição da matriz energética, o 

Estado voltou a intervir parcialmente no setor sucroalcooleiro, criando novos órgãos 

estatais de controle e regulação. O objetivo era exigir o cumprimento das leis instituídas, 

por meio de novos programas e novas formas de incentivo creditício voltados para a 

implantação e desenvolvimento das políticas agroenergéticas. 

Dada a importância das questões agroenergéticas, o Estado promulgou o Plano 

Nacional de Agroenergia (PNA), que foi fundamental para alavancar as atividades 

produtivas canavieira no Brasil. Em face das características propícias para a produção de 

cana-de-açúcar, o Estado de Goiás vem carreando uma substancial expansão nessa 

atividade e apresentando índices de crescimento superiores ao brasileiro. 
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Como a maioria das agroindústrias em território goiano não possui terras 

próprias para cultivo de cana-de-açúcar, o atendimento à sua grande demanda por matéria-

prima viria por meio da integração com os produtores rurais, na forma de contratos de 

fornecimento de matéria prima e de arrendamento de terra. 

Esses contratos entre os agentes sociais envolvidos são elaborados pelas 

agroindústrias canavieiras, que detêm um aparato de informações sobre as leis e instruções 

normativas, sistema financeiro e econômico, desenvolvimento científico-tecnológico, bem 

com o conhecimento das redes de relações sociais, que nem sempre são do conhecimento 

dos produtores rurais. Por tanto, esses mecanismos contratuais permitem a seleção de 

informações que ofereçam poucas alternativas de contraposições dos produtores de cana-

de-açúcar e proprietários de imóveis rurais. 

Desse modo, as diferenças de informação nas transações contratuais alimentam 

o oportunismo das agroindústrias, denotando que a relação informacional é assimétrica, na 

medida em que é utilizada para a obtenção de vantagens sobre os produtores. As usinas se 

utilizam dessa assimetria para inibir as ações sociais, advindas dos produtores, quando se 

refere a reivindicações ou à exigência, em juízo, de cumprimento do contrato. Em que pese 

o fato de os contratos serem elaborados com a observância das leis e normas 

regulamentares pertinentes aos contratos agrários, nota-se que elas são insuficientes para 

garantir os plenos direitos dos agricultores rurais, em virtude do descumprimento de 

cláusulas contratuais pelas agroindústrias. 

É notório que a pouca informação inibe ações sociais de negociação dos 

fornecedores e arrendadores para exigir seus direitos previstos nos contratos. Assim, 

mesmo não recebendo seus direitos decorrentes de fornecimento de cana e arrendamento 

de imóveis pertinentes a safra 2008-2009, os agricultores integrados à Usina ESSEAGA não 

recorreram à justiça para garantir o recebimento de seus créditos. Embora insatisfeitos, eles 

acabaram por acatar os procedimentos adotados pela usina, visto que esta solicitara pedido 

de recuperação judicial e, consequentemente, prazo de dez anos para efetuar o pagamento 

aos seus credores. 

As relações sociais entre os agentes sociais envolvidos – as agroindústrias e os 

produtores rurais – são, portanto, marcadas por dissensos e conflitos, decorrentes, 

principalmente, do não cumprimento por parte das agroindústrias de algumas cláusulas 

contratuais, o que provoca desvantagens econômicas, financeiras e sociais aos produtores. 
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Nesse sentido, conforme pensamento weberiano, as relações sociais de negociação e 

dominação podem ser entendidas como um artifício hábil de confrontação e acomodação. 

Apesar desses agravantes, os agricultores, por vários motivos, adotam um comportamento 

de acomodação, não recorrendo à justiça para tentar receber seus direitos, o que evidencia 

o poder de dominação que as agroindústrias possuem para impor suas decisões perante os 

fornecedores de cana e arrendadores. Ou seja, mesmo discordando, estes aceitam a decisão 

das agroindústrias, já que precisam manter e continuar seus negócios, por falta de 

alternativa mais favorável. 

O domínio do poder econômico da agroindústria implica a restrição das ações 

sociais dos produtores arrendadores ou fornecedores de cana, que, sentindo-se impotentes, 

aceitam as condições impostas pelos contratos. Valendo das assimetrias das informações, 

as agroindústrias também sonegam ou prestam informações incorretas por ocasião da 

celebração dos contratos. Em consequência, os produtores são obrigados a assumir 

prováveis prejuízos financeiros durante a vigência dos contratos agrários. 

Mesmo com parcos recursos financeiros, logísticos e limitadas informações 

para enfrentar os recursos de poder das agroindústrias canavieiras, as entidades de 

representação dos agricultores tentam prestar informações sobre as leis que regem o país e 

fornecer assessoria jurídica e contábil alertando os agricultores/arrendadores para os 

possíveis efeitos prejudiciais ao desenvolvimento regional e local. Em suma, buscam 

fornecer conhecimentos para minimizar as assimetrias de informações nas relações de 

integração agroindustrial, orientando as ações sociais dos produtores rurais para a 

construção de estratégias que lhes sejam favoráveis. No entanto, nem sempre essas 

informações são suficientes para reduzir as assimetrias existentes. 

Em Goiás, tanto as agroindústrias como os agricultores usam o termo 

“parceria” como um sinônimo ou um tipo de “arrendamento”. Particularmente, no meio 

rural brasileiro, o uso e a posse temporária da terra são regulamentados pela legislação 

específica dos contratos agrários, mas que geralmente não é cumprida adequadamente 

pelas partes contratantes. Dessa forma, por ocasião da negociação para formalizar a 

integração com os produtores rurais, as agroindústrias, utilizando-se do poder de domínio e 

de informações, adotam o discurso de que os agentes sociais dessa relação são “parceiros”, 

no sentido de que estão imbuídos do objetivo comum de desenvolver a atividade 

canavieira. Com isso, os produtores, interessados em concretizar a negociação, assumem o 
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discurso da usina e se consideram como “parceiros”. Daí, os contratos, tanto de 

fornecimento de cana-de-açúcar quanto de arrendamento de imóveis rurais, são 

denominados pelas agroindústrias de “Instrumento particular de parcerias para 

fornecimento de matéria-prima” 

Do ponto de vista legal, essa modalidade de contratos de integração celebrados 

entre agroindústrias e produtores rurais não se enquadra na categoria de “contratos de 

parcerias”, mas na categoria de “contrato de arrendamento” ou de “contrato de 

fornecimento de matéria-prima”. Conforme cláusulas típicas de “parcerias”, especialmente 

as que se referem ao pagamento, é estabelecido um valor a ser calculado em função do 

percentual da produção obtida e dos riscos da atividade, partilhados proporcionalmente 

pelos parceiros. Quanto aos contratos com os fornecedores de matéria-prima, esses 

contratos se assemelham aos contratos de compra e venda, conforme previsto no artigo 481 

do Código Civil. Já os contratos de arrendamentos são semelhantes aos contratos de 

locação, de acordo com o que estipulam os artigos 565 e 566 do Código Civil. 

Entretanto, constatou-se que nos contratos de fornecimento de cana-de-açúcar 

os riscos da atividade são de responsabilidade exclusiva dos fornecedores, uma vez que a 

usina não assume riscos. Esse tipo de relação social firmada entre agroindústria e 

agricultores caracteriza um contrato de compra e venda, também com a denominação 

fornecimento de cana. Já nos de contratos de arrendamento todos os riscos são assumidos 

pela agroindústria, sendo o pagamento estipulado em valores fixos e não em percentual da 

produção. Trata-se, como se percebe, de tipo de relação social firmada, entre agroindústrias 

e agricultores proprietários de terras, que caracteriza um contrato de arrendamento rural. 

Os estudos sinalizaram que o principal motivo encontrado para o uso indevido 

de “contratos de parcerias”, em vez de “contratos de arrendamento rural”, visa ampliar as 

receitas aos arrendadores. O uso de contrato de parceria é uma prática costumeira na 

atividade rural. São os proprietários de imóveis rurais, no estabelecimento da relação 

social, que condicionam a sua efetuação por meio do contrato de parceria, mas que também 

atende aos interesses das agroindústrias. 

Com base nas informações dos fornecedores de cana-de-açúcar para as 

agroindústrias, foi constatado que a grande maioria tem no fornecimento de cana a sua 

principal ou até única fonte de renda. Isso se deve ao fato de a rentabilidade ser maior que 

a proporcionada por outras culturas e também às características agronômicas da própria 
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planta, pouco susceptível a variações climáticas e de cultivo menos trabalhoso. Por esses 

motivos, mesmo em virtude de alguns impasses e problemas ocorridos com a produção de 

cana, os produtores ainda estão dispostos a continuar com essa cultura. 

Apesar da existência de impasses e conflitos, os fornecedores de cana e os 

proprietários de terras goianos submetem-se às condições impostas pela agroindústria e 

dificilmente rescindem seus contratos ou abandonam a atividade canavieira. Afinal, com 

outras culturas como soja, milho, feijão e arroz, ainda que os custos de sua produção sejam 

inferiores, os riscos são invariavelmente maiores e os lucros menores. 

Finalmente, para manter a legalidade das relações e firmar o domínio racional 

legal, o Estado brasileiro instituiu um aparato de leis e normas delineando os padrões de 

comportamento a serem observadas nas relações sociais dos agentes sociais com o objetivo 

de amenizar os conflitos e os descontentamentos no setor canavieiro. Entretanto, o que se 

observa é que as normas racionalmente criadas para manter o controle e o domínio das 

ações sociais mostram-se insuficientes para determinar que as agroindústrias respeitem os 

direitos dos agricultores assumindo suas responsabilidades nas transações. O domínio de 

poder das agroindústrias que emerge das assimetrias de informações reduz o alcance das 

ações sociais dos produtores rurais e suas poucas entidades de representação. As 

informações existentes entre as partes contratantes facilitam o oportunismo das 

agroindústrias canavieiras na elaboração dos contratos, com a prestação de informações 

imprecisas, incompletas ou incorretas, o que é determinante para gerar prejuízos 

financeiros e econômicos aos agentes sociais, quer sejam estes fornecedores de cana ou 

arrendadores de terra. 
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APÊNDICE A – ROTEIRO PARA ENTREVISTA COM FORNECEDORES DE 

CANA-DE-AÇÚCAR 

 

1 – Nome: 

2 – Residência:  

3 – Quantidade de membros da família:  

4 – Identificação/localização do imóvel: 

5 – Área total do imóvel: ______ (hectares). Área destinada a culturas: ______(hectares). 

Área destinada à preservação ________ (hectares).  

6 – Área total destinada à produção de: cana-de-açúcar ______ Outras culturas ________ 

7 – Distância do imóvel em relação à agroindústria? _____________ km 

8 – Situação em relação ao imóvel        (    ) próprio          (     ) arrendado      (      ) outros. 

9 – Qual a atividade (agrícola/pecuária) desenvolvida anteriormente?  Quais os principais 

motivos para a mudança de cultura? 

10 – Você já possuía experiência ou conhecimento com a cultura de cana-de-açúcar? 

11 – A iniciativa para ser fornecedor de cana foi sua ou da usina que lhe convidou? 

12 – Por que mudou para cultura de cana de açúcar?  

13 – Recebeu algum incentivo para a nova cultura?  Quais? 

14 – Qual foi a principal fonte de financiamento do canavial? 

15 – Se recebeu algum tipo de financiamento junto a uma instituição financeira, o valor foi 

suficiente para a formação do canavial? 

16 – Você fez contrato para ser fornecedor de cana para a agroindústria?    

17 – Qual o prazo desses contratos? 

18 – No caso de rompimento de contrato, como é resolvido? 

20 – A usina exige fidelidade para fornecimento da cana?     (    ) sim           (    ) não 

21 – Qual tipo de assistência técnica ou financeira a agroindústria presta aos produtores? 

22 – Quais os principais fatores de produção utilizados para a formação do canavial? 

23 – Quem decide sobre a época de colher/cortar a cana? 

24 – Quais fatores de produção são utilizados para a manutenção e colheita da produção de 

cana? 
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25 – A entrega da produção de cana é feita no imóvel ou na usina? 

26 – Quem é o responsável pelo transporte da cana do imóvel até as dependências da 

usina? Se ocorrer algum acidente no percurso, de quem é a responsabilidade?  

27 – Qual o total de cana colhida nas últimas safras? 

2007 – Produção total ________(toneladas).  Produção por ha  _________(toneladas) 

2008 – Produção total ________ (toneladas).  Produção por ha  ________(toneladas) 

28 – Qual o preço recebido por tonelada de cana nas últimas safras? Como é calculado esse 

preço?  2007 – R$ _____________;     2008 R$ ______________ 

29 – Quais fatores influenciam no estabelecimento do preço a ser pago pela compra da 

cana? 

30 – Como é a forma de pagamento? 

31 – Você já teve algum problema ou conflito com a agroindústria? Qual o motivo? 

32 – Se houve algum tipo de problema ou conflito com a agroindústria, você tem interesse 

de renovar o contrato de fornecimento de cana, caso seja interesse da usina? Por quê? 

33 – Qual o nível de satisfação com os contratos estabelecidos com a agroindústria? 

34 – Você tem conhecimento de todas as informações e cláusulas contidas nos contratos? 

35 – A usina presta informações de todas as condições/cláusulas dos contratos? 

36 – O desconhecimento dessas informações já trouxe algum problema para os negócios 

realizados? Quais e como ocorreram? 

37 – A usina deixou de cumprir alguma cláusula do contrato, que gerou 

descontentamentos?  

38 – Na sua avaliação, quais as principais vantagens e desvantagens com o negócio 

realizado com a agroindústria? 

39 – Quais as medidas que devem ser tomadas para solucionar esses problemas e quem 

você acha que é responsável por solucioná-los? 

40 – Como você avalia a vinda/instalação da agroindústria para região? Para o município? 

Para os produtores? 

41 – Você participa de alguma entidade de organização social, ou atividade cultural? Qual? 

Que tipo de assistência ela presta a você? 

42 – Em sua opinião, o que você acha que pode acontecer no futuro, caso a agroindústria 

não se interesse em comprar cana de açúcar dos fornecedores da região? 

43 – Porque você resolveu ser fornecedor de cana de açúcar, e não arrendatário de terra? 
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APÊNDICE B – ROTEIRO PARA ENTREVISTA COM PROPRIETÁRIOS DE 

TERRA 

1 – Nome: 

2 – Residência: 

3 – Identificação do imóvel:  

4 – Área total do imóvel: _____________(hectares) 

      Área destinada ao cultivo ____________    Área destinada à preservação ___________ 

5 – O imóvel foi arrendando na sua totalidade ou só uma parte?  

6 – Qual o principal motivo que o levou a arrendar seu imóvel (ao invés de ser fornecedor 

de cana para a usina)?    

7 – Você continua exercendo outras atividades agropecuárias?  

8 – Qual a distância do seu imóvel em relação à agroindústria? _____________ km. 

9 – Antes de arrendar o imóvel para a usina, que atividade agropecuária era exercida nele? 

10 – Quais os principais motivos para abandonar essa atividade?  

11 – O arrendamento do imóvel foi realizado através de contratos?    (   ) Sim        (   ) Não 

12 – Você tem conhecimento de todas as informações/cláusulas dos contatos? 

13 – A usina informa/esclarece a respeito de todas as cláusulas contratuais? 

14 – As cláusulas contratuais são devidamente cumpridas pelas partes? O não 

cumprimento provocou algum desentendimento/prejuízo para você? 

15 – Qual o prazo de vencimento do contrato de arrendamento? Você já renovou alguma 

vez seu contato de arrendamento? 

16 – Esse contrato, se de interesse das partes, pode ser cancelado antes do prazo final? 

Como é o assunto é resolvido? 

17 – Caso você tenha interesse em ser fornecedor de cana para a usina, o contrato pode ser 

alterado antes do prazo final? 

18 – Se a usina, no final do prazo do contrato de arrendamento, não tiver mais interesse em 

arrendar a terra, e sim comprar a cana-de-açúcar, você tem interesse em celebrar 

novo contrato para fornecimento de cana? 
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19 – Qual o valor pago pelo arrendamento do imóvel? Ele é calculado em função da área 

arrendada, ou em função quantidade de produção obtida? 

20 – Quais os fatores que influenciam no estabelecimento do preço do arrendamento 

(topografia, tamanho, prazo do contrato, distância, outros). 

21 – Qual a forma de pagamento do arrendamento (antecipado; pós-tecipado; mensal; 

anual)? 

22 – O pagamento é feito em:  (   ) moeda corrente   (   ) cana-de-açúcar  (  ) outros. 

23 – Nos valores recebidos pelo arrendamento, é descontado algum imposto? Quais? Que 

valor? 

24 – Você já teve ou tem algum conflito ou problema com a agroindústria? Qual o motivo? 

25 – Nas atuais condições em que atravessa o setor canavieiro, se seu contrato vencesse 

hoje, você renovaria o contrato de arrendamento, caso houve interesse da usina? Por 

quê? 

26 – Qual o nível de satisfação com os contratos estabelecidos com a agroindústria? 

27 – Você se identifica como um parceiro da usina, no qual os riscos são divididos, ou 

você se identifica como proprietário de imóvel arrendado para usina? 

28 – Na sua avaliação, quais as principais vantagens e desvantagens decorrentes do 

negócio realizado com a agroindústria? 

29 – Quais as medidas que devem ser tomadas para solucionar os problemas existentes e 

quem você acha que é responsável por solucioná-los? 

30 – Como você avalia a chegada/instalação da agroindústria para a região? Para o 

município? Para os produtores?  

31 – Você participa de alguma entidade de organização social, ou atividade cultural? Qual? 

Qual a importância dessa entidade? 

32 – Em sua opinião, o que você acha que pode acontecer no futuro, caso a agroindústria 

na não se interesse em arrendar as terras dos proprietários da região? 

33 – Você é sindicalizado? Em qual sindicato? Que tipo de assistência ele presta em 

relação aos negócios que você mantém com a usina? 
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APÊNDICE C – RELAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA – ENTREVISTADOS. 

(PARA MANTER A PRIVACIDADE DOS PRODUTORES FORAM OMITIDOS O 

NOME DOS MESMOS) 

 PRODUTORES 

Área total 

Hectares 

Área 

plantada 

Hectares 

Usina 

Integradora 

1 FORNECEDOR UM  38 38 ESSEEFE 

2 FORNECEDOR DOIS 88 72 ESSEEFE 

3 FORNECEDOR TRÊS 190 80 ESSEEFE 

4 FORNECEDOR QUATRO  220 220 ESSEEFE 

5 FORNECEDOR CINCO 348 348 ESSEEFE 

6 FORNECEDOR SEIS 350 350 ESSEEFE 

7 FORNECEDOR SETE 434 434 ESSEEFE 

8 FORNECEDOR OITO 540 450 ESSEEFE 

9 FORNECEDOR NOVE 548 548 ESSEEFE 

10 FORNECEDOR DEZ 660 650 ESSEEFE 

11 FORNECEDOR ONZE 1.000 700 ESSEEFE 

12 FORNECEDOR DOZE 2.400 720 ESSEEFE 

13 FORNECEDOR TREZE 1.800  1.200 ESSEEFE 

14 FORNECEDOR QUATORZE 2.000  1.200 ESSEEFE 

15 FORNECEDOR QUINZE 2.000 1.711 ESSEEFE 

16 FORNECEDOR DESESSEIS 2.500 2.000 ESSEEFE 

 TOTAL DE ÁREAS PLANTADAS  10.721  

  Fonte: Dados da pesquisa  
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APÊNDICE D – RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE TERRA – ENTREVISTADOS 

(PARA MANTER A PRIVACIDADE DOS PRODUTORES FORAM OMITIDOS O 

NOME DOS MESMOS) 

 PROPRIETÁRIOS 
Área total 

Hectares 

Área 

Arrendada 

Hectares 

Usina 

Integradora 

1 ARRENDADOR UM 45 45 ESSEAGA 

2 ARRENDADOR DOIS 194 194 ESSEEFE 

3 ARRENDADOR TRÊS 195 195 ESSEAGA 

4 ARRENDADOR QUATRO 320 320 ESSEEFE 

5 ARRENDADOR CINCO 350 350 ESSEAGA 

6 ARRENDADOR SEIS 350 350 ESSEAGA 

7 ARRENDADOR SETE 430 430 ESSEEFE 

8 ARRENDADOR OITO 480 480 ESSEEFE 

9 ARRENDADOR NOVE 520 520 ESSEAGA 

10 ARRENDADOR DEZ 550 550 ESSEAGA 

11 ARRENDADOR ONZE 1.120 1.120 ESSEEFE 

12 ARRENDADOR DOZE 1.250 1.250 ESSEAGA 

13 ARRENDADOR TREZA 1.350 1.350 ESSEAGA 

14 ARRENDADOR QUATORZE 2.400 2.400 ESSEEFE 

  TOTAL DE ÁREAS ARRENDADAS  9.554  

Fonte: Dados da pesquisa. 
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ANEXO A – CONTRATO PARTICULAR DE FORNECIMENTO DE 

MATÉRIA-PRIMA 
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CÓPIA DE UM CONTRATO DE COMPRA DE MATÉRIA PRIMA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PARCERIA AGRÍCOLA, 

FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento, na melhor forma e para todos os efeitos de direito, as partes 

adiante nomeadas e qualificadas, a saber:  

..................................................................... estabelecida na Fazenda ......., sem n.º, Zona 

Rural, na cidade de Gouvelândia, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

.............................., neste ato representada na forma de seu estatuto social, doravante 

designada simplesmente PARCEIRA OUTORGANTE, 

Sr..................................................,  brasileiro, solteiro, maior, engenheiro agrônomo, 

portador do R.G. n............................ e do C.P.F. n.º .................................., residente e 

domiciliada na Rua XY, n.º 648, apto 501, Centro, cidade de Intuiutaba, Estado de Minas 

Gerais,  doravante denominado simplesmente PARCEIRO OUTORGADO, 

Sr.ª .....................................................,  brasileira, agropecuarista, portadora do R.G. n.º 

............................. SSP/GO/2ª via e do C.P.F. n.º ............................, residente e domiciliada 

na Rua Francisco Corrêa Neves, n.º 48, Centro, cidade de Quirinópolis, Estado de Goiás,  

doravante denominada simplesmente INTERVENIENTE ANUENTE, 

têm entre si, na melhor forma de direito, justo e contratado o que se segue: 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cláusula Primeira 

A PARCEIRA OUTORGANTE é possuidora direta de uma área agricultável de 408,13 

(quatrocentos e oito inteiros e treze centésimos) hectares de terras, correspondentes a 84,32 

(oitenta e quatro inteiros e trinta e dois centésimos) alqueires goianos do imóvel rural 

denominado “Fazenda ...............................”, localizado no Município, Comarca e 

Circunscrição imobiliária de Gouvelândia, Estado de Goiás, conforme instrumento 

particular de parceria agrícola e fornecimento de matéria-prima e outras avenças assinado 

com a INTERVENIENTE ANUENTE em 1º de setembro de 2.005, melhor descrito e 

caracterizado pelas matrículas de n.º M-.......... e M......... ambas do Cartório Imobiliário do 

mesmo município, inscrito no I.N.C.R.A. sob os nº .................. e................, com as divisas 

e confrontações constantes dos títulos de aquisição e do perfeito conhecimento das partes. 

DA PARCERIA 

Cláusula Segunda 

Constitui objeto deste contrato, para exploração agrícola em parceria, a área agricultável 

indicada no parágrafo primeiro deste instrumento particular, ou seja, 408,13ha, destinada à 

exploração da cultura de cana-de-açúcar. 
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Parágrafo Único - A área definitiva será conhecida após a medição topográfica a ser 

realizada e, então, através de termo aditivo, será registrada, para todos os fins de direito, a 

exata área agricultável dada em parceria pela PARCEIRA OUTORGANTE. 

Cláusula Terceira 

O PARCEIRO OUTORGADO empreenderá nas terras que ora lhe são confiadas o plantio 

da cultura de cana-de-açúcar até o termo final do presente instrumento, ficando a seu cargo 

e responsabilidade os serviços e as despesas de fundação das lavouras, aração, gradeação, 

sulcação, calagem, adubação, plantio, cultivo, combate a pragas, transporte (para distâncias 

iguais ou inferiores à 15km entre o campo e a unidade industrial da Usina São Francisco) e 

todos os demais trabalhos que se fizerem necessários ou úteis, para o perfeito 

aproveitamento das mesmas terras, tudo em consonância com as melhores técnicas 

adotadas na região, inclusive com as normas relativas à conservação da fertilidade do solo, 

ao plantio em curva de nível e aos processos mais adequados para o combate à erosão. 

Cláusula Quarta 

Por força deste contrato de parceria, e durante toda a sua vigência, a PARCEIRA 

OUTORGANTE terá direito a X% (X por cento) da cultura produzida e colhida, 

anualmente, até o fim de vigência do presente instrumento particular. 

Cláusula Quinta 

O presente contrato de parceria terá inicio na data de sua assinatura perdurando até 31 de 

dezembro de 2.011. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão, de comum acordo, caso seja viável tecnicamente 

mais uma colheita, prorrogar pelo período de mais 01 (um) ano a vigência do presente 

instrumento particular de parceria agrícola, ou seja, até 31 de dezembro de 2.012. Caso 

haja mútuo interesse na renovação, após o período de prorrogação aludido, as partes 

deverão se manifestar, por escrito, com antecedência mínima de 07 (sete) meses antes do 

termo final prorrogado, a fim de evitar que os serviços agrícolas sofram solução de 

continuidade. 

 Parágrafo Segundo - Caso os trabalhos realizados pelo PARCEIRO OUTORGADO de 

cultivo das terras e/ou a produção da cultura de cana-de-açúcar ao final de cada ano-safra 

não obtenham os resultados pretendidos/projetados pelas equipes técnicas da PARCEIRA 

OUTORGANTE, esta se reserva ao direito de denunciar o presente contrato, mediante 

aviso prévio com antecedência de ______ dias, sem que o ato de denuncia venha a implicar 

em ônus, multas, cominações ou indenizações de qualquer natureza ou espécie à parte 

denunciante. Nesta situação, as partes receberão os seus respectivos quinhões até a data da 

rescisão. 
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Cláusula Sexta 

O PARCEIRO OUTORGADO manterá os caminhos internos existentes e abrirá 

carreadores, com largura de até 10 (dez) metros, para facilitar o escoamento da produção, e 

que poderão ser fechados a qualquer tempo ou no final do contrato, desde que se tornem 

desnecessários. 

Cláusula Sétima 

Fica vedado ao PARCEIRO OUTORGADO a transferência/cessão, total ou parcial, do 

presente instrumento particular. 

Cláusula Oitava 

O violador de qualquer das cláusulas deste contrato pagará, ao outro contratante, multa no 

valor de 10% (dez por cento) da importância correspondente ao quinhão do PARCEIRO 

OUTORGADO, na safra do ano imediatamente anterior, sem prejuízo da satisfação de 

perdas e danos, apurados em ação própria. 

Parágrafo ùnico - Ocorrendo a infração contratual por parte do PARCEIRO 

OUTORGADO, além de cobrar a multa estabelecida nesta cláusula, a PARCEIRA 

OUTORGANTE poderá considerar o contrato rescindido e, assim, exigir a imediata 

desocupação da área por parte do PARCEIRO OUTORGADO, sob pena de ficar 

caracterizado o esbulho possessório, autorizador da devida medida judicial.    

DO FORNECIMENTO DE MATÉRIA PRIMA 

Cláusula Nona 

Toda a cana que for produzida será colhida, transportada, posta e pesada na balança da 

unidade industrial denominada ....................................................), empresa pertencente ao 

Grupo....... .................. inscrita no C.N.P.J. sob o nº ..................................., situada na 

Fazenda ..., no município de Quirinópolis, Estado de Goiás. No ato será segregada a 

quantidade de cana integrante no quinhão de cada parceiro, de acordo com as percentagens 

pactuadas na Cláusula Quarta do presente instrumento, ficando facultado ao PARCEIRO 

OUTORGADO a fiscalização dos serviços de corte, transporte e as pesagens, por 

prepostos de sua confiança, previamente indicados à PARCEIRA OUTORGANTE. 

Parágrafo Primeiro - A qualidade da cana-de-açúcar entregue à unidade industrial será 

apurada conforme o disposto no Regulamento do Consecana-SP. 

Parágrafo Segundo - O preço do fornecimento da matéria-prima é aquele apurado ao final 

do ano-safra, a partir da metodologia estabelecida no Anexo II do regulamento do 

Consecana-SP 

a) o “mix” de produção da unidade industrial durante a safra terminada; 

b) os preços médios, praticados durante o ano safra, de cada um dos produtos finais, a 

serem divulgados pelo Consecana-SP até o dia 10 do mês de maio, subseqüente ao 

término do  ano safra; 
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c) a participação, expressa em forma percentual, do custo médio da matéria-prima no 

custo médio de cada um dos produtos, conforme disposto nos artigos 09 e 10 do 

Anexo II do Regulamento do Consecana-SP, dispositivos cujos teores são de pleno 

conhecimento das partes; e 

d) a quantidade de ATR entregue pelo parceiro, durante a safra.  

Parágrafo Terceiro - Para apuração do preço final devido em cada safra serão deduzidos do 

preço as operações de corte, carregamento e transporte, conforme as disposições contidas 

na cláusula décima deste instrumento particular, e os tributos legalmente instituídos, sendo 

certo que qualquer outra despesa, dentre elas taxa e sobretaxa, somente serão procedidas 

caso haja anuência expressa da INTERVENIENTE ANUENTE. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula Décima 

São responsabilidade/obrigações do PARCEIRO OUTORGADO: 

(a) não plantar nas cercanias das nascentes de água, lagos e córregos; 

(b) respeitar a legislação ambiental em vigor, em especial as normas emanadas do 

IBAMA e pela Agência Goiana de Meio Ambiente; 

(c) não danificar o sistema de abastecimento da caixa d’água do imóvel rural da 

INTERVENIENTE ANUENTE, sendo certo que quaisquer ônus decorrentes de 

reparação dos dutos, em caso de danificação, serão de responsabilidade do 

PARCEIRO OUTORGADO; 

(d) os trabalhos de preparo, plantio e tratos culturais da lavoura de cana-de-açúcar; 

(e) seguir as recomendações/exigências técnicas da PARCEIRA OUTORGANTE 

concernente a utilização de fertilizantes, conservação do solo, utilização de 

corretivos e cuidados ambientais. 

(f) arcar com os custos das operações de transporte da matéria-prima, para distâncias 

iguais ou inferiores a 15 km do campo até a unidade industrial da USJ – Açúcar e 

Álcool S/A (Usina São Francisco); 

(g) arcar com os custos das operações de corte e carregamento da cana-de-açúcar; 

(h) seguir, criteriosamente, as orientações/exigências da PARCEIRA OUTORGANTE 

no plantio/cultivo da cultura de cana-de-açúcar. 

Cláusula Décima Primeira 

São responsabilidade/obrigações da PARCEIRA OUTORGANTE: 

(a) fornecer e arcar com os custos decorrentes da aplicação de maturadores na lavoura, 

somente para os casos em que a antecipação da colheita for  previamente acordada 

com o PARCEIRO OUTORGADO; 

(b) realizar as operações de corte, carregamento e transporte da cana-de-açúcar; 
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(c) arcar com os custos decorrentes das operações de transporte da matéria-prima para 

os trechos superiores a 15km, ou seja, os custos relativos as distâncias apuradas 

entre 15,01Km e a unidade industrial da ......................); 

(d) fornecer mudas de cana-de-açúcar ao PARCEIRO OUTORGADO somente para 

os casos de reforma dos canaviais; 

(e) manter suporte técnico e especializado à disposição do PARCEIRO 

OUTORGADO para realização dos trabalhos de plantio/cultivo da terra; 

(f) acompanhar/supervisionar o desenvolvimento das atividades de plantio e trato dos 

canaviais. 

Cláusula Décima Segunda 

Os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, acidentários e securitários, decorrentes 

da mão-de- obra para os trabalhos de cultivo a ser utilizada nas áreas dadas em parceria, 

correm por conta e risco exclusivo do PARCEIRO OUTORGADO, durante o prazo 

contratual e enquanto perdurar os seus efeitos, responsabilidade esta também estendida aos 

danos ocasionados a terceiros resultantes das operações decorrentes do presente contrato. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Terceira 

O PARCEIRO OUTORGADO permitirá que a INTERVENIENTE ANUENTE, após o 

corte, retire das lavouras, para forragem de animais, as pontas de cana caídas ao solo, 

desde que esta prática não comprometa a cultura da cana-de-açúcar da safra seguinte.  

Cláusula Décima Quarta 

O PARCEIRO OUTORGADO se obriga a conservar incólumes as matas e capoeiras, 

existentes nas terras que ora lhe são confiadas, assim como a manter e conservar as cercas 

cuja supressão não for expressamente permitida pela PARCEIRA OUTORGANTE. 

Cláusula Décima Quinta 

Não caberá ao PARCEIRO OUTORGADO direito à indenização ou pagamento por 

benfeitorias ou melhoramentos que vierem a ser realizados no imóvel ora cedido em 

parceria, sendo certo, ainda, que ao término da vigência do presente instrumento particular 

as terras deverão ser entregues com a devida gradeagem. 

Cláusula Décima Sexta 

O PARCEIRO OUTORGADO declara, desde logo, que não tem interesse em adquirir as 

áreas dadas em parceria, a qualquer tempo e pelo preço que for, razão pela qual renuncia 

expressamente ao direito de preferência em sua aquisição. 
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Cláusula Décima Sétima 

A PARCEIRA OUTORGANTE, desde já, concede o seu consentimento de anuência e 

concordância para que o PARCEIRO OUTORGADO possa contratar com qualquer 

estabelecimento de crédito bancário oficial ou ainda particular, empréstimos e 

financiamentos destinados ao custeio de todas as despesas a seu cargo de cultivo da área 

objeto deste contrato, dando em garantia a colheita dela provinda, máquinas e aparelhos 

agrícolas, veículos de propriedade do PARCEIRO OUTORGADO, firmando os contratos e 

instrumentos respectivos com as cláusulas e estipulações necessárias, tudo, porém, sem 

qualquer responsabilidade ou ônus da PARCEIRA OUTORGANTE. 

Cláusula Décima Oitava 

O presente contrato obriga a todos os contratantes, que se comprometem a cumpri-lo 

fielmente em todas as suas cláusulas ou condições, por si, seus herdeiros ou sucessores a 

qualquer título, não lhes sendo lícito rescindi-lo por decisão unilateral. 

Cláusula Décima Nona 

Para dirimir dúvidas ou pendências que se originarem no presente instrumento, fica eleito o 

foro da Comarca de Quirinópolis, Estado de Goiás, com renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem ajustados e contratados, as partes 

firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

instrumentárias abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Quirinópolis, 01 de fevereiro de 2006. 

 

Parceira Outorgante 

 

Parceiro Outorgado 

Testemunhas: 

1._____________________________            2._____________________________ 
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ANEXO B – CONTRATO PARTICULAR DE ARRENDAMENTO 



179 

 

CÓPIA DE UM CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PARCERIA AGRÍCOLA, 

FORNECIMENTO DE MATÉRIA PRIMA E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento, na melhor forma e para todos os efeitos de direito, as partes 

adiante nomeadas e qualificadas, a saber:  

AGROPECUÁRIA XISKA S.A., estabelecida na Fazenda Esseefe, sem n.º, Zona Rural, no 

município de Quirinópolis, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob n° 000000, neste 

ato representada na forma de seu estatuto social, doravante designada simplesmente 

PARCEIRA OUTORGADA, 

 

têm entre si, na melhor forma de direito, justo e contratado o que se segue: 

Cláusula Primeira 

A PARCEIRA OUTORGANTE é senhora e proprietária do imóvel rural denominado 

“Fazenda Tal”, localizado no Município, e Circunscrição imobiliária de Gouvelândia e 

Comarca de Quirinópolis, Estado de Goiás, melhor descrito e caracterizado pelas 

matrículas de n.º M1-...... com área de 286,2803 ha; M2. com área de 37,2786 ha e M3 

com área de 153,1848 ha do Cartório Imobiliário do mesmo município, inscrito no 

inscrito noi I.N.C.R.A. sob os nº ................; n............ e n ..........., com as divisas e 

confrontações constantes dos títulos de aquisição e do perfeito conhecimento das partes. 

Cláusula Segunda 

Constitui objeto deste contrato, para exploração agrícola em parceria, uma área 

agricultável de aproximadamente 33,9132 alqueires goianos, correspondentes a 164,14 

hectares de terras, conforme croqui em anexo, destacada dos imóveis descritos na cláusula 

primeira deste instrumento e destinada à exploração das culturas de soja e/ou de cana-de-

açúcar. 

Parágrafo Primeiro 

A PARCEIRA OUTORGADA se compromete a remedir e plantar a área se for viável, 

caso acorra a realocação da RESERVA LEGAL. 

Parágrafo Segundo 

A área definitiva será conhecida após a medição topográfica a ser realizada ao término do 

plantio e, então, através de termo aditivo, será registrada, para todos os fins de direito, a 

exata área agricultável dada em parceria pela PARCEIRA OUTORGANTE. 



180 

 

Cláusula Terceira 

A PARCEIRA OUTORGADA empreenderá nas terras que ora lhe são confiada, ao seu 

exclusivo critério a escolha, o plantio da(s) cultura(s) de soja e/ou de cana-de-açúcar, 

ficando a seu cargo e responsabilidade os serviços e as despesas de fundação das lavouras, 

aração, gradeação, sulcação, calagem, adubação, plantio, cultivo, combate a pragas, 

transporte e todos os demais trabalhos que se fizerem necessários ou úteis, para o perfeito 

aproveitamento das mesmas terras, tudo em consonância com as melhores técnicas 

adotadas na região, inclusive com as normas relativas à conservação da fertilidade do solo, 

ao plantio em curva de nível e aos processos mais adequados para o combate à erosão. 

Parágrafo Único 

A PARCEIRA OUTORGADA ficará responsável em manter as cercas de divisas, sendo, 

de comum acordo entre as partes, que serão refeitas somente as cercas que forem 

necessárias. A PARCEIRA OUTORGADA, será responsável em realocar a rede de água e 

garantir a integridade dela durante a vigência deste contrato. 

Cláusula Quarta 

Por força deste contrato de parceria, e durante toda a sua vigência, a PARCEIRA 

OUTORGANTE terá direito a 10% (dez por cento) das culturas a serem produzida e 

colhida, por safra, até o fim de vigência do presente instrumento particular. 

Cláusula Quinta 

O presente contrato de parceria terá inicio na data de sua assinatura perdurando 

em conformidade com o seguinte cronograma: 

    I. 30 de Setembro de 2.007 – Entrega da terra para PARCEIRA OUTROGADA; 

   II. Ano de 2.008 – plantio da cultura de cana 

  III. Ano de 2.009 – primeiro corte de cana 

  IV. Ano de 2.010 – segundo corte de cana 

   V. Ano de 2.011 – terceiro corte de cana 

 VI. Ano de 2.012 – quarto corte de cana 

VII. Ano de 2.013 – quinto corte de cana e, caso não seja tecnicamente viável a 

realização do sexto corte, conforme análise da PARCEIRA OUTORGADA, o 

encerramento da vigência deste contrato de parceria após a colheita de todos os 

frutos pendentes do quinto corte. 

VIII. Ano de 2.014 – a realização do sexto corte de cana, caso seja tecnicamente viável, 

conforme análise da PARCEIRA OUTORGADA, e encerramento da vigência deste 

contrato de parceria após a colheita de todos os frutos pendentes do sexto. 
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Parágrafo Primeiro 

Caso haja mútuo interesse na renovação, após o período de prorrogação aludido, as partes 

deverão se manifestar, por escrito, com antecedência mínima de 07 (sete) meses antes do 

termo final prorrogado, a fim de evitar que os serviços agrícolas sofram solução de 

continuidade. 

Parágrafo Segundo 

A PARCEIRA OUTORGADA, findo o prazo de vigência do presente instrumento, 

realizará a devolução das terras ora cedidas devidamente gradeadas a PARCEIRA 

OUTORGANTE. 

Cláusula Sexta 

A PARCEIRA OUTORGADA manterá os caminhos internos existentes e abrirá 

carreadores, com largura de até 10 (dez) metros, para facilitar o escoamento da produção, e 

que poderão ser fechados a qualquer tempo ou no final do contrato, desde que se tornem 

desnecessários. 

Cláusula Sétima 

A PARCEIRA OUTORGADA poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, 

desde que respeitadas todas as cláusulas e condições ora estipuladas até o total 

adimplemento deste instrumento particular. 

Cláusula Oitava 

O violador de qualquer das cláusulas deste contrato pagará, ao outro contratante, multa no 

valor de 5% (cinco por cento) da importância correspondente ao quinhão da PARCEIRA 

OUTORGANTE, na safra do ano imediatamente anterior, sem prejuízo da satisfação de 

perdas e danos, apurados em ação própria. 

Cláusula Nona 

A cana que for produzida e colhida anualmente na área objeto da presente parceria será, 

por conta e ordem da PARCEIRA OUTORGADA, às suas expensas, posta e pesada na 

balança da unidade industrial denominada “.........”, empresa pertencente ao Grupo “.........” 

inscrita no C.N.P.J. sob o nº “..........”, situada na Fazenda Xiska, no município de 

Quirinópolis, Estado de Goiás. No ato será segregada a quantidade de cana integrante no 

quinhão de cada parceiro, de acordo com as percentagens pactuadas na Cláusula Quarta do 

presente instrumento, ficando facultada a PARCEIRA OUTORGANTE a fiscalização 

dos serviços de corte, transporte e as pesagens, por prepostos de sua confiança, 

previamente indicados à PARCEIRA OUTORGADA. 
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Cláusula Décima 

A PARCEIRA OUTORGADA permitirá que a PARCEIRA OUTORGANTE, após o 

corte, retire das lavouras, para forragem de animais, as pontas de cana caídas ao solo, 

desde que esta prática não comprometa a cultura da cana-de-açúcar da safra seguinte. 

Cláusula Décima Primeira 

A PARCEIRA OUTORGADA se obriga a conservar incólumes as matas e capoeiras, 

existentes nas terras que ora lhe são confiadas, assim como a manter as cercas cuja 

supressão não for expressamente permitida pela PARCEIRA OUTORGANTE. 

Parágrafo Primeiro 

Obriga-se também a PARCEIRA OUTORGADA a não plantar nas cercanias das nascentes 

de água, lagos e córregos, como também a respeitar a legislação ambiental em vigor, em 

especial as normas emanadas do IBAMA e pela Agência Goiana de Meio Ambiente. 

Parágrafo Segundo 

A PARCEIRA OUTORGANATE declara, para todos os fins de direito, que a área dada 

em parceria agrícola, objeto deste instrumento particular, não afeta Área(s) de Preservação 

Permanente (APP), como também não se encontra dentro do perímetro de reserva legal do 

imóvel. 

Cláusula Décima Segunda 

A PARCEIRA OUTORGANTE se obriga a pagar os tributos incidentes sobre a parceria 

agrícola nos termos da legislação vigente, como também o imposto territorial rural (ITR) 

lançado sobre a propriedade indicada na cláusula primeira. 

Cláusula Décima Terceira 

A PARCEIRA OUTORGADA terá preferência, em condições iguais com terceiros, na 

aquisição dos imóveis rurais indicados na cláusula primeira, cujas áreas lhe foram 

outorgadas em parceria, como também na renovação deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta 

O presente contrato obriga a todos os contratantes, que se comprometem a cumpri-lo 

fielmente em todas as suas cláusulas ou condições, por si, seus herdeiros ou sucessores a 

qualquer título, não lhes sendo lícito rescindi-lo por decisão unilateral. 
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Cláusula Décima Quinta 

Para dirimir dúvidas ou pendências que se originarem no presente instrumento, fica eleito o 

foro da Comarca de Quirinópolis, Estado de Goiás, com renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem ajustados e contratados, as partes 

firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

instrumentárias abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Quirinópolis, 01 de novembro de 2007. 

 

Parceira Outorgante 

 

Parceiro Outorgado 

Testemunhas: 

1._____________________________      2._____________________________ 


